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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) até 31 de dezembro de 2021: 

I – os veículos automóveis, de passageiros e de uso misto 

(“station wagons”), com motor de indução eletromagnética ou combinação de pistão 

alternativo e indução eletromagnética (híbridos); 

II – as baterias, os acumuladores, os motores de indução 

eletromagnética, suas partes e peças, quando destinados exclusivamente ao emprego 

nos veículos de que trata o inciso I deste artigo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A preocupação com os efeitos climáticos das emissões de 

gases e as perspectivas de grande elevação dos preços do petróleo, em futuro talvez 

não muito distante, vêm impulsionando a busca por novos paradigmas de fontes 

energéticas, especialmente para o transporte individual urbano. Em um mundo 

carente de energia, a grande eficiência dos motores elétricos chama a atenção da 

indústria, dos governos e também dos consumidores, como uma das alternativas mais 

atraentes e viáveis para enfrentar o desafio de equilibrar o desenvolvimento e o 

crescimento da produção com a preservação do meio ambiente. 

Os “carros híbridos”, por sua vez, combinam duas fontes de 

energia distintas – combustível, derivado de petróleo ou não, e eletricidade. A 

evolução tecnológica das últimas décadas reduziu de maneira surpreendente, tanto 

os preços quanto o volume das baterias e acumuladores requeridos para movimentá-

los, transformando o que ontem não passava de hipótese científica, econômica e 

materialmente inviável para o uso prático, em realidade acessível ao consumidor 

comum, já no presente. 

Apesar da significativa redução, no entanto, o preço ainda 

constitui desvantagem comparativa importante, em relação aos modelos de tração 

convencional, dificultando a expansão desse novo mercado e desestimulando a 

indústria a se envolver mais seriamente na pesquisa e no desenvolvimento de 

produtos mais acessíveis. A importância estratégia que essas tecnologias podem 

adquirir, ainda em curto prazo, tem levado em todo o Mundo à criação de programas 

governamentais de incentivo, considerando que sua viabilidade econômica ainda 
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depende de apoio e fomento do Estado. 

A proposta que ora se submete ao elevado escrutínio da 

Câmara dos Deputados pretende inserir o Brasil nessa verdadeira corrida 

internacional, ao reduzir a carga do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

sobre veículos movidos a energia elétrica, o que inclui os chamados “híbridos”. 

Concede-se isenção do imposto, pelo prazo de dez anos, com o objetivo de reduzir 

os seus preços finais e difundir a sua utilização junto ao consumidor brasileiro, 

fomentando uma escala de demanda capaz de viabilizar, enfim, o investimento 

privado. 

O incentivo beneficia também as baterias, acumuladores e 

motores de indução eletromagnética, cujos elevados custos de produção têm sido 

apontados como os principais responsáveis pelos elevados preços desses veículos. 

Confiante em que a proposta contribuirá decisivamente para 

ampliar o mercado brasileiro, abrindo lhe as portas a essa nova alternativa energética, 

certamente mais sintonizada com o futuro e a preservação ambiental, conclamo os 

ilustres Parlamentares a emprestar-lhe o apoio indispensável para que seja aprovada. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2012. 

Deputado FERNANDO COELHO FILHO 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.507, DE 2012 
(Do Sr. Ângelo Agnolin) 

 
Concede incentivos fiscais a automóveis elétricos e híbridos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4086/2012. 
 

                   O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei desonera os automóveis de passageiros de 

fabricação nacional, equipados com motor elétrico ou híbridos da incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e das Contribuições ao PIS/Pasep e à 

Cofins. 

Art. 2º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados – IPI: 
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I - Automóveis de passageiros de fabricação nacional, 

equipados com motor elétrico ou híbrido; 

II - Baterias, acumuladores, motores elétricos, suas partes e 

peças, quando destinados exclusivamente ao emprego nos veículos de que trata o 

inciso I deste artigo. 

Parágrafo único. O imposto incidirá normalmente sobre 

quaisquer acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo 

adquirido. 

Art. 3º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI relativo:  

I - às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material 

de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos no 

art. 2º; e  

II - ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a 

automóvel de passageiros originário e procedente de países integrantes do Mercado 

Comum do Sul - MERCOSUL, saído do estabelecimento importador de pessoa 

jurídica fabricante de automóveis da posição 87.03 da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI com a isenção de que trata o art. 2º. 

Art. 4º O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes incisos:  

“Art. 28. ......................................................................  

.....................................................................................  

XXXVII - Automóveis de passageiros de fabricação nacional, 

equipados com motor elétrico ou híbrido; 

XXXVIII – Baterias, acumuladores, motores elétricos, suas 

partes e peças, quando destinados exclusivamente ao emprego nos veículos de que 

trata o inciso XXXVII deste artigo. 

..........................................................................” (NR)  

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará o disposto nos artigos 

2º a 4º, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados a partir da publicação desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sob a ótica da sustentabilidade, inúmeras políticas 

governamentais patrocinadas pelo Estado brasileiro nos colocam hoje na contramão 
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das tendências observadas em diversos outros países. Isso é especialmente 

verdadeiro nos incentivos atualmente concedidos aos automóveis. 

O projeto ora apresentado busca reorientar o regime automotivo 

brasileiro ao incentivar os carros elétricos ou híbridos, que poupam petróleo e poluem 

menos. 

É importante destacar que esse projeto não implica em renúncia 

de receitas tributárias previstas no orçamento da União, pois atualmente o parque 

automotivo brasileiro não está voltado a esses produtos; de outro lado, o incentivo 

poderá fomentar o desenvolvimento de novos segmentos produtivos, os quais 

implicarão em novas receitas tributárias para o Estado brasileiro.   

Dessa forma, essas medidas conferem condições mais 

isonômicas a essa indústria nascente, de modo a que sejam tributados de forma mais 

benéfica conforme ocorreu com os veículos 1.0, mais econômicos. 

Por desatualização da legislação em relação ao mundo em que 

vivemos, o Brasil continua taxando os veículos com base no tipo de motor que usam, 

mas não inclui em categoria alguma os produtos da modernidade – híbridos e elétricos 

–, os quais foram remetidos para a classificação “outros” e pagam o IPI mais salgado: 

25% do preço; somem-se a isso os 12% de ICMS, IPVA, etc. 

Por estas razões, considerando o alcance social e econômico 

desta matéria, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação de nossa 

proposta. 

Sala das Sessões, em  09  de outubro de 2012. 

Deputado ÂNGELO AGNOLIN 

PDT/TO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 7.663, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 
Dispõe sobre a devolução ficta e a reintegração 

de estoques do fabricante de eletrodomésticos 

nos casos mencionados.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º As pessoas jurídicas atacadistas e varejistas dos produtos de que tratam as 

Notas Complementares (NC) 73-3 e 84-5 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, poderão 
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efetuar a devolução ficta ao fabricante desses produtos, existentes em seu estoque e ainda não 

negociados até 1º de dezembro de 2011, mediante emissão de nota fiscal de devolução.  

§ 1º Da nota fiscal de devolução deverá constar a expressão "Nota Fiscal emitida 

nos termos do art. 1º do Decreto nº 7.663, de 29 de dezembro de 2011".  

§ 2º O fabricante deverá registrar a devolução do produto em seu estoque, efetuando 

os registros fiscais e contábeis, e promover saída ficta para a mesma pessoa jurídica que o 

devolveu, com a utilização da alíquota vigente no momento da emissão da nota fiscal.  

§ 3º A devolução ficta de que trata o caput enseja ao fabricante direito ao crédito 

relativo ao IPI que incidiu na saída efetiva do produto para as pessoas jurídicas atacadistas e 

varejistas.  

§ 4º O fabricante fará constar na nota fiscal do novo faturamento a expressão "Nota 

Fiscal emitida nos termos do art. 1º do Decreto nº 7.663, de 29 de dezembro de 2011, referente 

à Nota Fiscal de Devolução nº ".  

Art. 2º Na hipótese de venda direta a consumidor final dos produtos de que tratam 

as Notas Complementares (NC) 73-3 e 84-5 da TIPI, efetuada em data anterior a 1º de dezembro 

de 2011 e ainda não recebidos pelo adquirente, o fabricante poderá reintegrar em seu estoque, 

de forma ficta, os produtos por ele produzidos, mediante emissão de nota fiscal de entrada.  

§ 1º O disposto no caput somente se aplica na impossibilidade de cancelamento da 

nota fiscal de saída, nos termos da legislação aplicável.  

§ 2º O fabricante somente poderá emitir a nota fiscal de entrada de que trata o caput 

quando estiver de posse da nota fiscal que comprove o não-recebimento do produto pelo 

adquirente.  

§ 3º Na nota fiscal de entrada deverá constar a expressão "Nota Fiscal emitida nos 

termos do art. 2º do Decreto nº 7.663, de 29 de dezembro de 2011".  

§ 4º O fabricante deverá registrar a entrada do produto em seu estoque, efetuando 

os devidos registros fiscais e contábeis, e promover saída ficta para o mesmo consumidor final 

com a utilização da alíquota vigente no momento da emissão da nota fiscal.  

§ 5º A reintegração ao estoque de que trata o caput enseja ao fabricante direito ao 

crédito relativo ao IPI que incidiu na saída efetiva do produto para o consumidor final.  

§ 6º O fabricante fará constar na nota fiscal do novo faturamento a expressão "Nota 

Fiscal emitida nos termos do art. 2º do Decreto nº 7.663, de 29 de dezembro de 2011, referente 

à Nota Fiscal de Entrada nº ".  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2012.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente 

sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 
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mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 

ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com 

o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 

87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 

classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  

NC (87-1) Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  

NC (87-2) Ficam fixadas em quatro por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados 

no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado 

a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos nesta Nota 

Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-2), está 

condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o 

veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  
 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 
 

CÓDIGO 

NCM 

ALÍQUOTA (%) 

Até 

31/10/2012 

De 1º/11/2012 

até 

31/12/2012 

A partir de 

1º/01/2013 

8703.21.00 30 37 7 

8703.22 35,5 41 11 

8703.23.10 48 48 18 

8703.23.10 Ex 

01 

35,5 41 11 

8703.23.90 48 48 18 

8703.23.90 Ex 

01 

35,5 41 11 

8703.24 48 48 18 
 

NC (87-5) Ficam reduzidas a sete inteiros e cinco décimos por cento as alíquotas relativas aos 

veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 

mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 

ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de 

emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 

ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho 

agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10. 
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NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 

produtos classificados no código 8716.3. 
 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 

classificados nos códigos a seguir especificados: 
 

Código NCM Alíquota (%) Código NCM Alíquota (%) 

8701.20.00 30 8704.21.90 Ex 01 31 

8703.21.00 30 8704.21.90 Ex 02 5 

8703.22.10 36,5 8704.22.10 30 

8703.22.90 36,5 8704.22.20 30 

8703.23.10 Ex 01 36,5 8704.22.30 30 

8703.23.90 Ex 01 36,5 8704.22.90 30 

8703.23.10 55 8704.23.10 30 

8703.23.90 55 8704.23.20 30 

8703.24.10 55 8704.23.30 30 

8703.24.90 55 8704.23.90 30 

8703.31.10 55 8704.31.10 31 

8703.31.90 55 8704.31.20 31 

8703.32.10 55 8704.31.30 31 

8703.32.90 55 8704.31.90 31 

8703.33.10 55 8704.31.10 Ex 01 30 

8703.33.90 55 8704.31.20 Ex 01 30 

8703.90.00 55 8704.31.30 Ex 01 30 

8704.21.10 30 8704.31.90 Ex 01 30 

8704.21.20 30 8704.32.10 30 

8704.21.30 30 8704.32.20 30 

8704.21.90 30 8704.32.30 30 

8704.21.10 Ex 01 31 8704.32.90 30 

8704.21.20 Ex 01 31 8704.90.00 30 

8704.21.30 Ex 01 31     
 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), 

a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 

8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10 e 

8703.24.90, comercializados pelas empresas que atinjam o nível de eficiência energética de que 

trata o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012.  

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto 

percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-2), a NC 

(87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 

8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10 e 

8703.24.90, comercializados pelas empresas que atinjam o nível de eficiência energética de que 

trata o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012.  

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  
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8701.10.00 - Motocultores 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 5 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 

8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log 

skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, 

incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis 

principalmente concebidos para transporte de pessoas (exceto 

os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso misto (station 

wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a 

neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos campos 

de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por 

centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 

cm3  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 

cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior 

a 2.000 cm³ 13 
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8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior 

a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão 

(diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 

cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel 

ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 10 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.90 Outros 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não 

superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.22.20 Com caixa basculante 5 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.22.90 Outros 5 
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8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.23.20 Com caixa basculante 5 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.23.90 Outros 5 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de 

madeira, denominado comercialmente “trator florestal” e, 

tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 5 

8704.31.20 Com caixa basculante 10 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.32.20 Com caixa basculante 5 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.32.90 Outros 5 

8704.90.00 - Outros 5 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-

socorros, caminhões-guindastes, veículos de combate a 

incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 

veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos 

radiológicos), exceto os concebidos principalmente para 

transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 

42 m, capacidade máxima de elevação superior ou igual a 60 

toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou 

mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos 

característicos (perfilagem) de poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições  
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87.01 a 87.05. 

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 

87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 

a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de 

cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de 

segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 
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8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores 

ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros 

órgãos de transmissão e eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas 

superiores ou iguais a 14.000 kg, redutores planetários nos 

extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 

utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores 

de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 

87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e da 

subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 

(exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 
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8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, 

direção ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos 

preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos 

utilizados em fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para 

transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-

tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas 

partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e 

suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos 

equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; 

carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 

cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, 

mas não superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 

cm3, mas não superior a 500 cm3 35 
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8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 

cm3, mas não superior a 800 cm3 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm3 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo 

com motor ou outro mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, 

e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros 

veículos não autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do 

tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou 

autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de 

mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 5 

8716.39.00 -- Outros 5 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 
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8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 
 

CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 

Nota de subposições. 

1.- Considera-se “vazios”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o peso dos 

aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e dos 

diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na posição 88.02 

(exceto os do código 8802.60.00): 

a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular de transporte 

aéreo; 

b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, autorizadas pelo 

Ministério da Defesa; e 

c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB. 

NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos produtos 

classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore 

serviços de táxi-aéreo. 

  

NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na subposição 

8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da União, dos 

Estados e do Distrito Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 
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data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 

consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com 

redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 

prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 

atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de 

acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012,produzindo efeitos  a partir de 1/5/2012) 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 

equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 

modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, 

partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 
V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 

referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009) 
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) 

a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 

02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e 

municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 

de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito 

Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 

pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 

educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 

Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 

Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 

produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 

8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública 

brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma 

a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 

Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 

conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão 

condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos 

medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à sua utilização, nos 

termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às 

suas especificações técnicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009) 

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades 

Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 2009, quando 

adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e municipal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 

de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 

(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 

público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 

(duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 

NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com redação dada pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012)   
XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 
XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 

9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, 

X e XIII a XXXV do caput.  (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
 

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.167, DE 2014 
(Do Sr. Eliene Lima) 

 
Extingue as alíquotas do IPI incidente sobre veículos movidos a 
eletricidade. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4086/2012. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam extintas extingue as alíquotas do IPI incidente 

sobre veículos movidos a eletricidade.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor a contar da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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O projeto que apresentamos tem como fundamento as  

dificuldades crescentes que os principais centros urbanos do País vêm enfrentando 

com respeito à poluição do ar, poluição sonora e à mobilidade. 

 Considerando os inegáveis efeitos positivos do incentivo a 

modalidades de transporte ambientalmente sustentáveis, especialmente veículos 

elétricos, classificados na Tabela do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) 

na posição 8703.90.00 (automóveis elétricos). 

Levando-se em conta que o princípio da “seletividade” em 

função da essencialidade do bem, que o Constituinte houve por bem aplicar ao IPI, é 

recomendado tratamento fiscal favorável a bens cuja utilização tenha menores custos 

social e ambiental. 

Desse modo, este projeto requer a adoção de isenção de 

política tributária do IPI para os veículos movidos a eletricidade, a fim de incentivar a 

sua utilização como modalidade de transporte, em nosso País. 

Em nome dos interesses do consumidor e do meio ambiente 

brasileiros, pedimos aos nobres o necessário apoio a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2014. 
 

Deputado ELIENE LIMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do 
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 
1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 
Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  
Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM.  
....................................................................................................................................................... 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 87 
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 
Notas. 
1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre 

vias férreas. 
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2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 
essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 
mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 
ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 
enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com 
o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 
87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 
classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
  
NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 
carros funerários, classificados na posição 87.03.  
 
NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 
classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 
habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos 
nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 

ALÍQUOTA % 
De 1º/01/2014 até 

30/06/2014 
De 1º/07/2014 até 
31/12/2017 

A partir de 
1º/01/2018 

36 38 8 
 
NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 
8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-2), está 
condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o 
veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  
NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 
passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 
ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 
especificados: 

CÓDIGO DA 
TIPI 

ALÍQUOTA % 
De 1º/01/2014 até 30/06/2014 De 1º/07/2014 até 

31/12/2017 
A partir de 
1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 
8703.22 39 41 11 
8703.23.10 48 48 18 
8703.23.10 
Ex 01 

39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 
8703.23.90 
Ex 01 

39 41 11 

8703.24 48 48 18 
 
NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de 
fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente 
da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura 
livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída 
mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 
500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo 
de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos 
códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 
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ALÍQUOTA % 
De 1º/01/2014 até 

30/06/2014 
De 1º/07/2014 até 

31/12/2017 
A partir de 
1º/01/2018 

41 45 15 
 
NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 
produtos classificados no código 8716.3. 
NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 
classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em 
destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 
 

CÓDIGO DA 
TIPI 

De 
1º/01/2014 

até 
30/06/2014 

De 
1º/07/2014 

até 
31/12/2017 

8701.20.00 30 30 
8702.10.00  55 55 
8702.10.00 Ex 01 40 40 
8702.90.90  55 55 
8702.90.90 Ex 01 40 40 
8703.21.00 33 37 
8703.22.10 40 43 
8703.22.90 40 43 
8703.23.10 55 55 
8703.23.10 Ex 01 40 43 
8703.23.90 55 55 
8703.23.90 Ex 01 40 43 
8703.24.10 55 55 
8703.24.90 55 55 
8703.31.10 55 55 
8703.31.90 55 55 
8703.32.10 55 55 
8703.32.90 55 55 
8703.33.10 55 55 
8703.33.90 55 55 
8704.21.10 30 30 
8704.21.10 Ex 01 33 38 
8704.21.20 30 30 
8704.21.20 Ex 01 33 34 
8704.21.30 30 30 
8704.21.30 Ex 01 33 34 
8704.21.90 30 30 
8704.21.90 Ex 01 33 38 
8704.21.90 Ex 02 40 40 
8704.22.10 30 30 
8704.22.20 30 30 
8704.22.30 30 30 
8704.22.90 30 30 
8704.23.10 30 30 
8704.23.20 30 30 
8704.23.30 30 30 
8704.23.90 30 30 
8704.31.10 33 40 
8704.31.10 Ex 01 30 30 
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8704.31.20 33 34 
8704.31.20 Ex 01 30 30 
8704.31.30 33 34 
8704.31.30 Ex 01 30 30 
8704.31.90 33 38 
8704.31.90 Ex 01 30 30 
8704.32.10 30 30 
8704.32.20 30 30 
8704.32.30 30 30 
8704.32.90 30 30 
8704.90.00 30 30 
8706.00.10 
(exceto dos 
veículos do código 
8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 
8706.00.90  40 40 
8706.00.90 Ex 01 30 30 
   

 
NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 
pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), 
a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 
8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10 e 
8703.24.90, comercializados pelas empresas que atinjam o nível de eficiência energética de que 
trata o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012.  
NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto 
percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-2), a NC 
(87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 
8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10 e 
8703.24.90, comercializados pelas empresas que atinjam o nível de eficiência energética de que 
trata o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012.  

 
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 
87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  
8701.10.00 - Motocultores 0 
8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 
8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 
8701.90 - Outros  
8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log 

skidders) 0 
8701.90.90 Outros 5 
 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 
   
87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, 

incluindo o motorista.  
8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) 25 
 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 
 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 
8702.90 - Outros  
8702.90.10 Trólebus 0 
8702.90.90 Outros 25 
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 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 
passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 
passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   
87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis 

principalmente concebidos para transporte de pessoas (exceto 
os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso misto (station 
wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a 
neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos campos 
de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 
8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 

cm3  
8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 13 
8703.22.90 Outros 13 
8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 

cm3  
8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior 

a 2.000 cm³ 13 
8703.23.90 Outros 25 
 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior 

a 2.000 cm³ 13 
8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  
8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
8703.24.90 Outros 25 
8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão 

(diesel ou semidiesel):  
8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  
8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
8703.31.90 Outros 25 
8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 

cm3  
8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
8703.32.90 Outros 25 
8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  
8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
8703.33.90 Outros 25 
8703.90.00 - Outros 25 
   
87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  
8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  
8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 
8704.10.90 Outros 0 
8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel 

ou semidiesel):  
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8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  
8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
8704.21.20 Com caixa basculante 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 
8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 
8704.21.90 Outros 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 
8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não 

superior a 20 toneladas  
8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 
8704.22.20 Com caixa basculante 0 
8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 
8704.22.90 Outros 0 
8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  
8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 
8704.23.20 Com caixa basculante 0 
8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 
8704.23.90 Outros 0 
 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de 

madeira, denominado comercialmente “trator florestal” e, 
tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  
8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  
8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 
 Ex 01 - De caminhão 0 
8704.31.20 Com caixa basculante 4 
 Ex 01 - Caminhão 0 
8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 
 Ex 01 - Caminhão 0 
8704.31.90 Outros 8 
 Ex 01 - Caminhão 0 
8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  
8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 
8704.32.20 Com caixa basculante 0 
8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 
8704.32.90 Outros 0 
8704.90.00 - Outros 0 
   
87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-

socorros, caminhões-guindastes, veículos de combate a 
incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 
veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos 
radiológicos), exceto os concebidos principalmente para 
transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  
8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 

42 m, capacidade máxima de elevação superior ou igual a 60 
toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou 
mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 
8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 
8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 
8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 
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8705.90 - Outros  
8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos 

característicos (perfilagem) de poços petrolíferos 5 
8705.90.90 Outros 5 
   
8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05.  
8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 
 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 0 
8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 
8706.00.90 Outros 10 
 Ex 01 - De caminhões 0 
   
87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 

87.05, incluindo as cabinas.  
8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 
8707.90 - Outras  
8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 
8707.90.90 Outras 5 
 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 0 
   
87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 

a 87.05.  
8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 
8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de 

cabinas):  
8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 
8708.29 -- Outros  
8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  
8708.29.11 Pára-lamas 5 
8708.29.12 Grades de radiadores 5 
8708.29.13 Portas 5 
8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 
8708.29.19 Outros 5 
8708.29.9 Outros  
8708.29.91 Pára-lamas 5 
8708.29.92 Grades de radiadores 5 
8708.29.93 Portas 5 
8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 
8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de 

segurança 5 
8708.29.99 Outros 5 
8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  
8708.30.1 Guarnições de freios montadas  
8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 
8708.30.19 Outras 5 
8708.30.90 Outros 5 
8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  
8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10  
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8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores 
ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 
8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 
8708.40.90 Partes 5 
8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros 

órgãos de transmissão e eixos não motores; suas partes  
8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  
8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas 

superiores ou iguais a 14.000 kg, redutores planetários nos 
extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 
utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 
8708.50.19 Outros 5 
8708.50.80 Outros 5 
8708.50.9 Partes  
8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 
8708.50.99 Outras 5 
8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  
8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 
8708.70.90 Outros 5 
8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores 

de suspensão) 5 
 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 

87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e da 
subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 
8708.9 - Outras partes e acessórios:  
8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 
8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 
 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 

(exceto partes) 4 
 Ex 02 - Partes 5 
8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 
 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 
8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  
8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  
8708.94.11 Volantes 4 
8708.94.12 Colunas 4 
8708.94.13 Caixas 4 
8708.94.8 Outros  
8708.94.81 Volantes 5 
8708.94.82 Colunas 5 
8708.94.83 Caixas 5 
8708.94.90 Partes 5 
8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags); suas partes  
8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags) 5 
8708.95.2 Partes  
8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 
8708.95.22 Sistema de insuflação 5 
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8708.95.29 Outras 5 
8708.99 -- Outros  
8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, 

direção ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos 
preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 
   
87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos 

utilizados em fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para 
transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-
tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas 
partes.  

8709.1 - Veículos:  
8709.11.00 -- Elétricos 0 
8709.19.00 -- Outros 0 
8709.90.00 - Partes 5 
   
8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e 

suas partes. 0 
   
87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos 

equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; 
carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 
cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, 
mas não superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 
8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 
8711.20.90 Outros 35 
8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 

cm3, mas não superior a 500 cm3 35 
8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 

cm3, mas não superior a 800 cm3 35 
8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm3 35 
8711.90.00 - Outros 35 
   
8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  
8712.00.10 Bicicletas 10 
8712.00.90 Outros 10 
   
87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo 

com motor ou outro mecanismo de propulsão.  
8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 
8713.90.00 - Outros 0 
   
87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  
8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 
8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 
8714.9 - Outros:  
8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 
8714.92.00 -- Aros e raios 10 
8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  
8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 
8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 
8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  
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8714.94.10 Cubos de freios 10 
8714.94.90 Outros 10 
8714.95.00 -- Selins 10 
8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 
8714.99 -- Outros  
8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 
8714.99.90 Outros 10 
   
8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, 

e suas partes. 10 
   
87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros 

veículos não autopropulsados; suas partes.  
8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do 

tipo trailer 10 
8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou 

autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 
8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de 

mercadorias:  
8716.31.00 -- Cisternas 0 
8716.39.00 -- Outros 0 
8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 
8716.80.00 - Outros veículos 5 
 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 
 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 
8716.90 - Partes  
8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 
8716.90.90 Outras 5 

 
CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 
 

Nota de subposições. 
1.- Considera-se “vazios”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o peso dos 

aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e dos 
diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na posição 88.02 
(exceto os do código 8802.60.00): 
a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular de transporte 
aéreo; 
b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, autorizadas pelo 
Ministério da Defesa; e 
c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB. 
NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos produtos 
classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore 
serviços de táxi-aéreo. 
NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na subposição 
8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da União, dos 
Estados e do Distrito Federal. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.251, DE 2014 
(Do Sr. João Carlos Bacelar) 

 
Institui o Programa de Incentivo a Novas Tecnologias de Propulsão para 
a Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-TECNOLOGIA. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-4086/2012. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. Fica criado o Programa de Incentivo a Novas Tecnologias de Propulsão 

para a Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-TECNOLOGIA no 

âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, com objetivo de inserir o 

Brasil na rota de novas tecnologias de propulsão para veículos terrestres, 

direcionadas a eficiência energética, redução do consumo e de emissões de 

poluentes.  

§1º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a 

habilitação ao INOVAR-TECNOLOGIA, consideradas as especificidades dos veículos 

leves, de passageiros e comerciais; pesados de passageiros e de carga.  

§ 2º A habilitação ao INOVAR-TECNOLOGIA será concedida em ato do Ministro 

de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

§3º O INOVAR-TECNOLOGIA aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2017, data 

em que todas as habilitações vigentes serão consideradas canceladas e cessarão 

seus efeitos, exceto quanto ao cumprimento dos compromissos assumidos.  

§4º A habilitação ao INOVAR-TECNOLOGIA fica condicionada a habilitação 

prévia ao INOVAR-AUTO.  

Art. 2º. As empresas habilitadas no INOVAR-TECNOLOGIA poderão cumular 

benefícios tributários de IPI em conjunto com os benefícios previstos nos arts. 11-A e 

11-B da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e no art. 1o da Lei no 9.826, de 23 de 

agosto de 1999, e o regime especial de tributação de que trata o art. 56 da Medida 

Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, nos termos, limites e condições 

estabelecidos em ato do Poder Executivo.  

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

É sabido que, o Governo Federal instituiu o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores – 

INOVAR-AUTO, por meio da conversão da Medida Provisória 563 de 2012 na Lei nº 

12.715 de 17 de setembro de 2012.  

Trata-se de um Regime que tem como objetivo apoiar o desenvolvimento 

tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio ambiente, a eficiência 

energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e autopeças.  

Nesse sentido, visando avaliar novas tecnologias de propulsão, possíveis de 

serem disponibilizadas comercialmente para o mercado nacional, faz-se necessário a 

criação de um regime de incentivo a essas novas tecnologias, possibilitando a 

inserção de modelos de veículos híbridos, plug-in, elétricos dentre outros no mercado 

nacional.  

A presente medida se mostra benéfica ainda do ponto de vista econômico, uma 

vez que a energia necessária para o abastecimento desses veículos, conforme 

estudos dos fabricantes e da empresa Itaipu Binacional, é considerada irrelevante, 

além de uma considerável diminuição do consumo dos principais combustíveis 

derivados do petróleo, como a gasolina e o diesel, o que interfere diretamente na 

importação de combustíveis pelo Brasil.  

Em relação ao mercado de veículos, a proposta coloca o Brasil em um novo 

patamar no desenvolvimento de novas tecnologias de propulsão, possibilitando a 

criação de novos empregos e gerando maior competitividade para o mercado 

nacional. Ressalta-se ainda que o projeto não acarreta renúncia de receita por parte 

do Governo Federal, tendo em vista se tratar da introdução de um novo mercado no 

país, motivos de fato e de direito que me levam a solicitar o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação da presente proposição.  

 
Sala das Sessões, 14 de Março de 2014. 
 
 

JOÃO CARLOS BACELAR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
Estabelece incentivos fiscais para o 
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desenvolvimento regional e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 11. O Poder Executivo poderá conceder, para as empresas referidas no § 1º do 

art. 1º, com vigência de 1º de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2010, os seguintes benefícios:  
I – (Revogado pela Lei nº12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 
III - (Revogado pela Lei nº12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 
IV - extensão dos benefícios de que tratam os incisos IV, VI, VII, VIII e IX do art. 

1º.  
Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 31 

de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis 
Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de 
dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, decorrente 
das vendas no mercado interno, multiplicado por:  

I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011;  
II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de 

dezembro de 2012;  
III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de 

dezembro de 2013;  
IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de 

dezembro de 2014; e  
V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de 

dezembro de 2015.  
§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o montante do crédito presumido de que trata o 
caput será calculado com base no valor das contribuições efetivamente devidas, em cada mês, 
decorrentes das vendas no mercado interno, considerando-se os débitos e os créditos referentes 
a essas operações de venda.  

§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar separadamente os créditos 
decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas auferidas com a venda no 
mercado interno e os créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas 
de exportações, observados os métodos de apropriação de créditos previstos nos §§ 8º e 9º do 
art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os créditos decorrentes da importação e da 
aquisição de insumos no mercado interno.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 
área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do crédito presumido apurado.  

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no 
Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma 
estabelecida em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, em vigor a 
partir de 1/1/2011) 

Art. 11-B. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, habilitadas nos termos do art. 
12, farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como 
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro 
de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, desde que apresentem projetos que contemplem 
novos investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou novos modelos 
de produtos já existentes. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 
25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 1º Os novos projetos de que trata o caput deverão ser apresentados até o dia 29 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604726&seqTexto=125445&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604726&seqTexto=125445&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604726&seqTexto=125445&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604726&seqTexto=125445&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604726&seqTexto=125445&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-publicacaooriginal-132563-pl.html
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de dezembro de 2010, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas 
previstas no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no mercado 
interno, em cada mês, dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput, multiplicado 
por:  

I - 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício;  
II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13º ao 24º mês de fruição do benefício;  
III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25º ao 36º mês de fruição do benefício;  
IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37º ao 48º mês de fruição do benefício; e  
V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 60º mês de fruição do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 
12.407, de 19/5/2011) 

§ 3º Fica vedado o aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 11-A desta 
Lei nas vendas dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 
área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do crédito presumido apurado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 
25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º do art. 8º da Lei nº 11.434, de 28 de dezembro 
de 2006, fica permitida, no prazo estabelecido no § 1º deste artigo, a habilitação para alteração 
de benefício inicialmente concedido para a produção de produtos referidos nas alíneas "a" a "e" 
do § 1º do art. 1º desta Lei, para os referidos nas alíneas "f" a "h", e vice-versa. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 
19/5/2011) 

§ 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 de dezembro de 
2020, mesmo que o prazo de que trata o § 2º deste artigo ainda não tenha se encerrado. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 
12.407, de 19/5/2011) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011)  
§ 8º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 
§ 11. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 
§ 13. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 
Art. 12. Farão jus aos benefícios desta Lei os empreendimentos habilitados pelo 

Poder Executivo, até 31 de maio de 1997. 
Parágrafo único. Para os empreendimentos que tenham como objetivo a fabricação 

dos produtos relacionados na alínea  h do § 1º do art. 1º, a data-limite para a habitação será 31 
de março de 1998.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 
Dispõe sobre incentivos fiscais para 

desenvolvimento regional, altera a legislação 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI, e dá outras providências. 

  
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.916, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto sobre 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-publicacaooriginal-132563-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-publicacaooriginal-132563-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-publicacaooriginal-132563-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-publicacaooriginal-132563-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-publicacaooriginal-132563-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-publicacaooriginal-132563-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-publicacaooriginal-132563-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-512-25-novembro-2010-609535-publicacaooriginal-130841-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-publicacaooriginal-132563-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-publicacaooriginal-132563-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-veto-132564-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-veto-132564-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-veto-132564-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-veto-132564-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-veto-132564-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-veto-132564-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12407-19-maio-2011-610653-veto-132564-pl.html
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Produtos Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto, incidente nas saídas 
de produtos classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos empreendimentos industriais 
instalados na região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal.  

§ 2º O crédito presumido corresponderá a trinta e dois por cento do valor do IPI 
incidente nas saídas, do estabelecimento industrial, dos produtos referidos no caput, nacionais 
ou importados diretamente pelo beneficiário.  

§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas até 
31 de dezembro de 2015. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, em 
vigor a partir de 1/1/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 
área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do crédito presumido apurado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, 
em vigor a partir de 1/1/2011) 

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no 
Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma 
estabelecida em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, 
em vigor a partir de 1/1/2011) 

Art. 2º O crédito presumido referido no artigo anterior somente será usufruído pelos 
contribuintes cujos projetos hajam sido apresentados até 31 de outubro de 1999.  

§ 1º Os projetos serão apresentados ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, para fins de avaliação, aprovação e acompanhamento.  

§ 2º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior fixarão, em ato conjunto, os requisitos para apresentação e aprovação dos 
projetos.  

§ 3º Inclui-se obrigatoriamente entre os requisitos a que se refere o parágrafo 
anterior a exigência de que a instalação de novo empreendimento industrial não implique 
transferência de empreendimento já instalado, para as regiões incentivadas.  

§ 4º Os projetos deverão ser implantados no prazo máximo de quarenta e dois 
meses, contado da data de sua aprovação.  

§ 5º O direito ao crédito presumido dar-se-á a partir da data de aprovação do projeto, 
alcançando, inclusive, o período de apuração do IPI que contiver aquela data.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 563, DE 3 DE ABRIL DE 2012 
*Convertida na Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012 

Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica, institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica, o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência, restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno, altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, e dá 
outras providências.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604726&seqTexto=125445&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604726&seqTexto=125445&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604726&seqTexto=125445&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604726&seqTexto=125445&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604726&seqTexto=125445&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604726&seqTexto=125445&PalavrasDestaque=
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 
PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao 
câncer.  

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 
Medida Provisória, a promoção da informação, a pesquisa, o diagnóstico, o tratamento, os 
cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  

Art. 2º O PRONON será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 
de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  

§ 1º As ações e serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os recursos 
captados por meio do PRONON compreendem:  

I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  
III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  
§ 2º Para os fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram- se instituições 

de prevenção e combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou 
fundacionais, sem fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;  

II - qualificadas como Organizações Sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 
forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
Altera a alíquota das contribuições 

previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 
Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, 11.484, de 
31 de maio de 2007, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, 12.431, de 24 de junho 
de 2011, 12.414, de 9 de junho de 2011, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, os Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de 
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abril de 1976, 1.593, de 21 de dezembro de 
1977, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 

PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao 
câncer.  

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 
Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os 
cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  

Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços de 
atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  

§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os recursos 
captados por meio do Pronon compreendem:  

I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  
III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  
§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e 

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem 
fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de maio 
de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 
forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.144, DE 2014 
(Do Sr. Luiz de Deus) 

 
Institui o Regime Especial de Tributação para o Incentivo ao 
Desenvolvimento e à Produção de Veículos Automotores Movidos por 
Fontes Alternativas de Energia - REINVEA. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7251/2014.  
 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para o Incentivo 
ao Desenvolvimento e à Produção de Veículos Automotores Movidos por Fontes 
Alternativas de Energia - REINVEA, nos termos desta Lei. 

§ 1º O REINVEA aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2019, data em que 
todas habilitações vigentes serão consideradas canceladas e cessarão seus efeitos, 
exceto quanto ao cumprimento dos compromissos assumidos. 
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§ 2º Poderão habilitar-se ao REINVEA as empresas que: 

I - produzam, no País, os produtos classificados nas posições 87.01 a 
87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 
aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011; 

II - tenham projeto aprovado para instalação, no País, de fábrica ou, no 
caso das empresas já instaladas, de novas plantas ou projetos industriais para 
produção de novos modelos desses produtos; e 

III – estejam em situação regular em relação aos tributos federais. 

§ 3º O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, os termos, limites 
e condições necessárias de habilitação e exclusão do REINVEA. 

§ 4º A adesão da pessoa jurídica ao REINVEA não a exclui de outros 
incentivos fiscais. 

Art. 2º É beneficiária do REINVEA a pessoa jurídica que realize 
pesquisa, desenvolvimento e produção de veículos automotores, movidos por 
energias alternativas à gasolina, óleo diesel e etanol, inclusive híbridos. 

Parágrafo único. Para a realização das atividades previstas no caput, 
serão considerados realizados no País os dispêndios com aquisição de software, 
equipamentos e suas peças de reposição. 

Art. 3º As empresas habilitadas ao REINVEA poderão apurar crédito 
presumido de IPI, com base nos dispêndios realizados no País em cada mês-
calendário com: 

I - pesquisa;  

II - desenvolvimento tecnológico;  

III - inovação tecnológica;  

IV - insumos estratégicos;  

V - ferramentaria;  

VI - capacitação de fornecedores; e  

VII - engenharia e tecnologia industrial básica.  

§ 1o  Para efeito do caput, serão considerados os dispêndios realizados 
no segundo mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito.  

§ 2o  O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a 
utilização do crédito presumido de IPI de que trata este artigo. 

§ 3o  Os créditos presumidos de IPI de que trata este artigo: 

I - não estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins; e 

II - não devem ser computados para fins de apuração do Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

Art. 4º Às empresas e entidades beneficiárias do REINVEA serão 
concedidas condições especiais de financiamento junto a instituições oficiais de 
fomento, relativamente a projetos a serem desenvolvidos e executados no País. 

Art. 5º Para fins de atendimento ao disposto no art. 14 da Lei 
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Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo estimará o montante 
da renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo 
a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de sua regulamentação. 

JUSTIFICATIVA 

Um dos principais itens da pauta atual dos diversos organismos voltados 
para a defesa do desenvolvimento sustentável do planeta é a redução de poluentes 
emitidos por combustíveis fósseis. De acordo com o Inventário de Emissões 
Atmosféricas por Veículos Rodoviários de 2011, os veículos automotivos lançaram na 
atmosfera cerca de 170 milhões de toneladas de CO2 em 2009. Desse total, 
automóveis e caminhões respondem por aproximadamente 40% das emissões 
atmosféricas. Os dados mostram também que as emissões de CO2 vêm crescendo, 
com incremento de 3,6% ao ano. 

Diversos países têm envidado esforços no sentido de desenvolver 
estudos e pesquisas voltados para a redução de poluentes e para a adoção de outras 
formas de energia, limpas e renováveis, contando, inclusive, com investimentos e 
subsídios governamentais. No entanto, a utilização de fontes alternativas voltadas 
para a indústria automobilística esbarra no alto custo de sua produção, 
comparativamente às fontes convencionais baseadas em combustíveis fósseis. 

Nesse sentido, o projeto ora proposto tem por finalidade desonerar as 
pessoas jurídicas que realizem pesquisa, desenvolvimento e produção de veículos 
automotores, movidos por energias alternativas à gasolina, óleo diesel e etanol, 
inclusive híbridos, de forma a reduzir a carga tributária incidente sobre essas fontes e 
proporcionar vantagens comparativas para seu desenvolvimento e utilização. 

O Regime Especial de Tributação para o Incentivo ao Desenvolvimento 
e à Produção de Veículos Automotores Movidos por Fontes Alternativas de Energia – 
REINVEA, semelhante a outros regimes existentes em nossa legislação, concede 
crédito presumido de IPI nas atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico, 
inovação tecnológica, insumos estratégicos, ferramentaria, capacitação de 
fornecedores e engenharia e tecnologia industrial básica.  

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação de tão relevante matéria. 

 
   Sala das Sessões, 26 de novembro de 2014.  

 
Deputado Luiz de Deus 

Democratas-BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.......................................................................................................................................................  
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TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
.......................................................................................................................................................  

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 
e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 
termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
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orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 
Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 
de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 
na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 
do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro 
de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 
Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 
Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 
1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 
sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 
NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 
inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 
Nacional - CTN.  

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 
exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2012.  

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  
I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  
II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  
III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  
IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  
V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  
VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  
VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  
VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  
IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  
X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  
XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  
XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  
XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  
XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  
XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  
XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  
XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  
XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  
XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  
XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  
XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  
XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  
XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  
XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  
XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  
XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  
XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  
XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  
XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  
XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  
XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  
XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  
XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  
 
Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  

ANEXO 
.......................................................................................................................................................  

Capítulo 87 
Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos 

terrestres, suas partes e acessórios 
Notas. 
1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre 

vias férreas. 
2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 
mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 
ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 
enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com 
o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 
87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 
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4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 
classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
  
NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 
carros funerários, classificados na posição 87.03.  
 
NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 
classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 
habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos 
nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
  

ALÍQUOTA % 
De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 
De 1º/1/2015 até 
31/12/2017 

A partir de 
1º/01/2018 

36 38 8 
 
NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 
8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-2), está 
condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o 
veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  
NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 
passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 
ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 
especificados: 

CÓDIGO DA 
TIPI 

ALÍQUOTA % 
De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 
A partir de 
1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 
8703.22 39 41 11 
8703.23.10 48 48 18 
8703.23.10 
Ex 01 

39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 
8703.23.90 
Ex 01 

39 41 11 

8703.24 48 48 18 
NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de 
fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente 
da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura 
livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída 
mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 
500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo 
de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos 
códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 

ALÍQUOTA % 
De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 
De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 
A partir de 
1º/01/2018 

41 45 15 
 
NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 
produtos classificados no código 8716.3. 
NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 
classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em 
destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 
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CÓDIGO DA 
TIPI 

De 1º/7/2014 
até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 
até 

31/12/2017 
8701.20.00 30 30 
8702.10.00  55 55 
8702.10.00 Ex 01 40 40 
8702.90.90  55 55 
8702.90.90 Ex 01 40 40 
8703.21.00 33 37 
8703.22.10 40 43 
8703.22.90 40 43 
8703.23.10 55 55 
8703.23.10 Ex 01 40 43 
8703.23.90 55 55 
8703.23.90 Ex 01 40 43 
8703.24.10 55 55 
8703.24.90 55 55 
8703.31.10 55 55 
8703.31.90 55 55 
8703.32.10 55 55 
8703.32.90 55 55 
8703.33.10 55 55 
8703.33.90 55 55 
8704.21.10 30 30 
8704.21.10 Ex 01 33 38 
8704.21.20 30 30 
8704.21.20 Ex 01 33 34 
8704.21.30 30 30 
8704.21.30 Ex 01 33 34 
8704.21.90 30 30 
8704.21.90 Ex 01 33 38 
8704.21.90 Ex 02 40 40 
8704.22.10 30 30 
8704.22.20 30 30 
8704.22.30 30 30 
8704.22.90 30 30 
8704.23.10 30 30 
8704.23.20 30 30 
8704.23.30 30 30 
8704.23.90 30 30 
8704.31.10 33 40 
8704.31.10 Ex 01 30 30 
8704.31.20 33 34 
8704.31.20 Ex 01 30 30 
8704.31.30 33 34 
8704.31.30 Ex 01 30 30 
8704.31.90 33 38 
8704.31.90 Ex 01 30 30 
8704.32.10 30 30 
8704.32.20 30 30 
8704.32.30 30 30 
8704.32.90 30 30 
8704.90.00 30 30 
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8706.00.10 
(exceto dos 
veículos do código 
8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 
8706.00.90  40 40 
8706.00.90 Ex 01 30 30 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 
pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), 
a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 
8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 
8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) 
e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 
1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 
Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 
2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 
NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto 
percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-2), a NC 
(87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 
8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 
8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) 
e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 
1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 
Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 
2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 
NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 
pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), 
a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 
8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 
8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) 
e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 
1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 
Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 
2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 
NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 
ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-2), 
a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 
8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 
8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) 
e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 
1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 
Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 
2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

__________________ 
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 
87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  
8701.10.00 - Motocultores 0 
8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 
8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 
8701.90 - Outros  
8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log 

skidders) 0 
8701.90.90 Outros 5 
 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 
   
87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais,  
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incluindo o motorista. 
8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) 25 
 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 
 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 
8702.90 - Outros  
8702.90.10 Trólebus 0 
8702.90.90 Outros 25 
 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 
 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 
   
87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis 

principalmente concebidos para transporte de pessoas (exceto 
os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso misto (station 
wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a 
neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos campos 
de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 
8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 

cm3  
8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 13 
8703.22.90 Outros 13 
8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 

cm3  
8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior 

a 2.000 cm³ 13 
8703.23.90 Outros 25 
 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior 

a 2.000 cm³ 13 
8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  
8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
8703.24.90 Outros 25 
8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão 

(diesel ou semidiesel):  
8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  
8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
8703.31.90 Outros 25 
8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 

cm3  
8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
8703.32.90 Outros 25 
8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  
8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 25 
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igual a seis, incluindo o motorista 
8703.33.90 Outros 25 
8703.90.00 - Outros 25 
   
87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  
8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  
8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 
8704.10.90 Outros 0 
8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel 

ou semidiesel):  
8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  
8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
8704.21.20 Com caixa basculante 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 
8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 
8704.21.90 Outros 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 
8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não 

superior a 20 toneladas  
8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 
8704.22.20 Com caixa basculante 0 
8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 
8704.22.90 Outros 0 
8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  
8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 
8704.23.20 Com caixa basculante 0 
8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 
8704.23.90 Outros 0 
 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de 

madeira, denominado comercialmente “trator florestal” e, 
tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  
8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  
8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 
 Ex 01 - De caminhão 0 
8704.31.20 Com caixa basculante 4 
 Ex 01 – Caminhão 0 
8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 
 Ex 01 – Caminhão 0 
8704.31.90 Outros 8 
 Ex 01 – Caminhão 0 
8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  
8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 
8704.32.20 Com caixa basculante 0 
8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 
8704.32.90 Outros 0 
8704.90.00 - Outros 0 
   
87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-

socorros, caminhões-guindastes, veículos de combate a 
incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 
veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos 
radiológicos), exceto os concebidos principalmente para  
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transporte de pessoas ou de mercadorias. 
8705.10 - Caminhões-guindastes  
8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 

42 m, capacidade máxima de elevação superior ou igual a 60 
toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou 
mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 
8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 
8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 
8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 
8705.90 - Outros  
8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos 

característicos (perfilagem) de poços petrolíferos 5 
8705.90.90 Outros 5 
   
8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05.  
8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 
 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 0 
8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 
8706.00.90 Outros 10 
 Ex 01 - De caminhões 0 
   
87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 

87.05, incluindo as cabinas.  
8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 
8707.90 - Outras  
8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 
8707.90.90 Outras 5 
 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 0 
   
87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 

a 87.05.  
8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 
8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de 

cabinas):  
8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 
8708.29 -- Outros  
8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  
8708.29.11 Pára-lamas 5 
8708.29.12 Grades de radiadores 5 
8708.29.13 Portas 5 
8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 
8708.29.19 Outros 5 
8708.29.9 Outros  
8708.29.91 Pára-lamas 5 
8708.29.92 Grades de radiadores 5 
8708.29.93 Portas 5 
8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 
8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de 

segurança 5 
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8708.29.99 Outros 5 
8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  
8708.30.1 Guarnições de freios montadas  
8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 
8708.30.19 Outras 5 
8708.30.90 Outros 5 
8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  
8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10  
8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores 

ou iguais a 750 Nm 5 
8708.40.19 Outras 5 
8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 
8708.40.90 Partes 5 
8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros 

órgãos de transmissão e eixos não motores; suas partes  
8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  
8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas 

superiores ou iguais a 14.000 kg, redutores planetários nos 
extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 
utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 
8708.50.19 Outros 5 
8708.50.80 Outros 5 
8708.50.9 Partes  
8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 
8708.50.99 Outras 5 
8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  
8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 
8708.70.90 Outros 5 
8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores 

de suspensão) 5 
 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 

87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e da 
subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 
8708.9 - Outras partes e acessórios:  
8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 
8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 
 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 

(exceto partes) 4 
 Ex 02 – Partes 5 
8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 
 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 
8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  
8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  
8708.94.11 Volantes 4 
8708.94.12 Colunas 4 
8708.94.13 Caixas 4 
8708.94.8 Outros  
8708.94.81 Volantes 5 
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8708.94.82 Colunas 5 
8708.94.83 Caixas 5 
8708.94.90 Partes 5 
8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags); suas partes  
8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags) 5 
8708.95.2 Partes  
8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 
8708.95.22 Sistema de insuflação 5 
8708.95.29 Outras 5 
8708.99 -- Outros  
8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, 

direção ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos 
preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 
   
87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos 

utilizados em fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para 
transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-
tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas 
partes.  

8709.1 - Veículos:  
8709.11.00 -- Elétricos 0 
8709.19.00 -- Outros 0 
8709.90.00 - Partes 5 
   
8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e 

suas partes. 0 
   
87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos 

equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; 
carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 
cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, 
mas não superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 
8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 
8711.20.90 Outros 35 
8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 

cm3, mas não superior a 500 cm3 35 
8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 

cm3, mas não superior a 800 cm3 35 
8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm3 35 
8711.90.00 - Outros 35 
   
8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  
8712.00.10 Bicicletas 10 
8712.00.90 Outros 10 
   
87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo 

com motor ou outro mecanismo de propulsão.  
8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 
8713.90.00 - Outros 0 
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87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  
8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 
8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 
8714.9 - Outros:  
8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 
8714.92.00 -- Aros e raios 10 
8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  
8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 
8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 
8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  
8714.94.10 Cubos de freios 10 
8714.94.90 Outros 10 
8714.95.00 -- Selins 10 
8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 
8714.99 -- Outros  
8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 
8714.99.90 Outros 10 
   
8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, 

e suas partes. 10 
   
87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros 

veículos não autopropulsados; suas partes.  
8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do 

tipo trailer 10 
8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou 

autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 
8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de 

mercadorias:  
8716.31.00 -- Cisternas 0 
8716.39.00 -- Outros 0 
8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 
8716.80.00 - Outros veículos 5 
 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 
 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 
8716.90 - Partes  
8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 
8716.90.90 Outras 5 

__________________ 
Capítulo 88 

Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

........................................................................................................................................... 
Seção II 
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Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 
CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  

........................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 156, DE 2015 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
e do Imposto sobre Importação (II), incidentes sobre a comercialização de 
máquinas, equipamentos, estruturas e outros componentes necessários 
à fabricação de carros elétricos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4086/2012.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a isenção da cobrança do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) e do Imposto sobre Importação (II), incidentes sobre a comercialização 

de máquinas, equipamentos, estruturas e outros componentes necessários à fabricação de carros 

elétricos. 

Art. 2º Fica isenta do pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e do 

Imposto sobre Importação (II) a comercialização de máquinas, equipamentos, estruturas e 

outros componentes necessários à fabricação de carros elétricos.  

Art. 3º. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 

14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal 

decorrente do disposto no art. 1º e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 

da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação 

se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior ao do cumprimento do disposto 

no art. 3º. 

JUSTIFICATIVA 

 

O setor de transportes representa, mundialmente, entrave na busca de sustentabilidade. 

Mais de 850 milhões de veículos queimam anualmente trilhões de litros de combustível, em 

todo planeta, emitindo quase três bilhões de toneladas de dióxido de carbono. 

Uma alternativa que vem se firmando, ao redor do mundo, é representada por carros 

elétricos. 

Os carros elétricos são veículos automotores que utilizam pelo menos um motor elétrico 

para sua tração. São silenciosos, não emitem gases nocivos à saúde e utilizam energias 

renováveis contribuindo, diretamente, para a qualidade do meio ambiente.  

Este tipo de veículo é a opção ideal para cidadãos e empresas preocupados com a 

responsabilidade ambiental e a qualidade de vida no planeta; é a melhor alternativa em 

transporte sustentável, principalmente, para países com recursos renováveis para 

transformação, caso do Brasil. 

 No mundo, já estão em circulação 4,5 milhões veículos elétricos. O Brasil, com sua frota 

de 35 milhões de veículos, licenciou, até 2012, somente 72 automóveis elétricos. (Artigo: 

“Análise Crítica da Integração em Larga Escala de Veículos Elétricos no Brasil”, Prof. Douglas 

Wittmann, apresentado durante o “4th International Workshop on Advances in Cleaner 

Production into sustainability strategies”, São Paulo, de 22 a 24 de mio de 2013). 

 É preciso refletir que, a população global, atualmente, na ordem de sete bilhões de 

pessoas, cada vez mais se concentra em áreas urbanas; com 26 cidades superando 10 milhões 

de habitantes. É projetado que, em 2030, 80% da riqueza mundial possa estar concentrada em 

áreas urbanas. Para locomover as pessoas e suas mercadorias, mais de 850 milhões de veículos 

consomem anualmente trilhões de litros de combustíveis fósseis, emitem quase três bilhões de 

toneladas de dióxido de carbono (CO2), e congestionam caoticamente os grandes centros 

urbanos (MITCHELL, Willian J. “A Reinvenção do Automóvel: Mobilidade Urbana Pessoal 

para o Século XXI”, Tradução de Eric R. R. Heneault, Alaúde, São Paulo, 2010). 

 No Brasil, o entrave é similar. A frota ativa de veículos automotores está avaliada em 

http://www.abve.org.br/downloads/Artigo%20-%20Análise%20Crítica%20da%20Integração%20em%20Larga%20Escala%20de%20Veículos%20Elétricos%20no%20Brasil.pdf
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34,7 milhões de unidades, das quais, 32,2 milhões (92,8%) de veículos leves (Fonte: 

ANFAVEA, 2012). Ressalta-se que, os números do Departamento Nacional de Transito - 

DENATRAN (2013) são ainda maiores, apontam 50,1 milhões, mas baseiam-se nos registros, 

sem considerar curva de sucateamento. O setor de transportes foi responsável, em 2011, por 

30,0% do consumo energético, consumindo 83% a partir de fontes não renováveis e liberando 

48,2% das emissões, de CO2, antrópicas do país (EPE - Empresa de Pesquisa Energética. 2012. 

Balanço Energético Nacional 2012 – Ano base 2011. EPE, Rio de Janeiro). 

 Nesse contexto, os acenos dos veículos elétricos como opção sustentável de veículos 

urbanos são inegáveis; exemplos internacionais não faltam (EUA, Japão, China e Portugal). A 

implantação bem sucedida dos carros elétricos nestes países contou com o apoio governamental 

tanto na esfera do desenvolvimento tecnológico quanto na tributação incidente na fabricação e 

comercialização dos veículos.  

Em termos de tributação, tem-se no Brasil, uma carga podendo atingir 120%. São 25% 

relativos ao imposto sobre produtos industrializados (IPI), 35% de imposto de importação (II), 

13% de PIS/COFINS, 12% a 18% de imposto de circulação de mercadorias (ICMS), conforme 

o Estado. Além de taxas alfandegárias e outras despesas decorrentes.  

As empresas interessadas em fabricar os veículos elétricos (Ex. Nissan) são unânimes 

em considerar que a atual carga tributária está inviabilizando os VEs frente aos seus congêneres. 

O Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) acena com redução tributária, mas adverte que o 

Governo só estaria intervindo, havendo produção nacional. Ora, quem vai investir sem 

viabilidade financeira?  

Essa realidade tem que mudar. Os veículos elétricos como opção não poluente dos 

centros urbanos, consumidora de menos combustível e direcionada para fontes de energia 

renováveis, é a opção sustentável mais viável para um futuro próximo. 

 Ricardo de Carvalho, sócio de Finanças da consultoria Delloitte, apresentou uma 

pesquisa bastante animadora: os consumidores brasileiros têm um interesse real na aquisição 

de um carro elétrico. Dos 530 entrevistados, 56% disseram que comprariam um automóvel 

“verde”. O índice é superior ao registrado no Canadá e nos Estados Unidos, por exemplo, países 

em que as leis ambientais são mais severas. 

A pesquisa aponta que o principal obstáculo para o avanço da tecnologia é o preço desse 

tipo de veículo. Para efeito de comparação, o valor do investimento é um fator mais relevante 

para o consumidor brasileiro do que para o europeu. No país, os clientes são sensíveis ao preço 

mais alto pago pela tecnologia na comparação com carros equipados com motores a combustão. 

A pesquisa constatou que 64% da população aceita comprar um veículo elétrico, caso o preço 

seja igual ou menor. 

 Fabricantes de carros elétricos dizem que o caminho para a produção e venda desse tipo 

de veículo no país depende da ação do governo. "Enquanto não houver indicativo de políticas 

do governo não vamos trazer a tecnologia para o Brasil", afirma o diretor de relações 

institucionais e governamentais da Renault Nissan, Antônio Calcagnotto. Ainda segundo ele, a 

tecnologia funciona bem e os carros já estão sendo produzidos em massa: "Não são mais 

protótipos ou testes. Estamos prontos para trazer essa tecnologia se houver incentivo para isso". 

 A tecnologia usada em veículos híbridos ou elétricos já está testada e aprovada, segundo 

o diretor de Relações Públicas e Governamentais da Toyota, Ricardo Machado de Bastos. 

"Ainda é algo caro, porém mais eficiente e ambientalmente menos agressiva, por isso merece 

apoio dos governos." Ele diz que já são mais de 3 milhões de Prius espalhados por quase todos 

os países do mundo. "Em todos os casos houve apoio do governo". 
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Por fim, cumpre salientar que, os Estados Unidos já estão construindo a primeira fábrica 

de veículos elétricos com uma expectativa de produzir 100 mil por ano. Portugal está investindo 

em uma fábrica de bateria, conta o dirigente da Renault Nissan. Ele diz que o Brasil deveria 

criar, o mais rápido possível, um mercado nacional e atrair esse setor de ponta da indústria 

automobilística. 

 

 Sala das sessões, em 3 de fevereiro de 2015  

 

_______________________________________ 

Deputado ROBERTO DE LUCENA  

(PV/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
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poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 
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para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
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capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  
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§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  
 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
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caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 902, DE 2015 
(Do Sr. Luciano Ducci) 

 

Estende a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) em 
benefício de motoristas profissionais autônomos, cooperativas e pessoas 
com deficiência, instituída pela Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
à aquisição de veículos de propulsão elétrica e híbridos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4086/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 7º: 

 Art. 1º ....................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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................................................................................... 

§ 7º A isenção de que trata este artigo aplica-se também 

aos veículos propulsados por motor elétrico e por motor híbrido que utilize 

energia elétrica e outro combustível, de fabricação nacional ou não, quando 

adquiridos pelas pessoas de que tratam os incisos I a IV, do caput deste 

artigo, observados os limites e demais requisitos estabelecidos nesta lei.” 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os veículos que se utilizam de propulsão elétrica, seja de 

maneira exclusiva ou híbridos, apresentam inúmeras vantagens em relação aos 

equipados com motores de combustão interna, especialmente quando utilizados 

exclusiva ou principalmente para o transporte em grandes cidades: maior rendimento 

energético, nenhuma emissão de ruídos, gases poluentes ou de efeito estufa, 

menores custos de operação e manutenção, entre muitas outras. São, por essas 

características, ideais para o transporte público de passageiros, na categoria de 

aluguel (taxi). Com efeito, a principal desvantagem da propulsão elétrica – menor 

autonomia, de cerca de 100 a 200 km – não se faz tão importante, no caso, tendo em 

vista que se trata de trajetos majoritariamente urbanos e de pequena extensão. 

Por outro lado, entendemos ser justa a ampliação do referido 

benefício às pessoas portadoras de necessidades especiais, uma vez que estaremos 

aplicando a presente regra de maneira isonômica, como já é previsto pela própria lei 

em seu Art. 1º, Inciso IV, ante a necessidade de se garantir a essa parcela da 

população a possibilidade de adquirir tais veículos a um custo menor, facilitando o seu 

deslocamento urbano.  

A legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 

no entanto, representa grave obstáculo ao desenvolvimento dessa indústria, em nosso 

País, apesar de suas evidentes vantagens comparativas, tendo em vista a sobrecarga 

tributária desproporcional com que a onera, em relação a outros bens de mesma 

categoria. De fato, a Tabela do IPI, elaborada com base em conceito tecnicamente 

desatualizado, não dá importância a modalidades alternativas de propulsão de 

veículos automotores: restringe-se aos motores de combustão interna, como se 

fossem os únicos utilizados no parque nacional. Todos os demais são amontoados 

sob a mesma categoria “especial”, sofrendo tributação em geral reservada a bens 

supérfluos ou de consumo suntuário, à alíquota única de 25%, enquanto a tributação 

sobre veículos de propulsão convencional pode descer a meros 7%, nos casos de 

cilindradas mais econômicas. 
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O mesmo critério ultrapassado, estabelecido há cerca de vinte 

anos, em 1995, também norteia a isenção do IPI em favor de motoristas de taxi e 

pessoas com deficiência, prevista na Lei nº 8.989/95. Ali também o benefício se 

restringe a motores de combustão interna, impedindo o seu emprego nas aquisição 

de veículos movidos por eletricidade. Esse tipo de restrição, descabido e sem suporte 

em razões de ordem técnica, dificulta, se não impede, o desenvolvimento de um 

mercado interno com escala suficiente para impulsionar a produção nacional. 

A proposta que ora se submete ao elevado escrutínio do 

Congresso Nacional objetiva dar um passo importante em direção ao aperfeiçoamento 

dessa legislação. Ao estender a isenção do IPI, que hoje favorece os condutores 

autônomos, suas cooperativas, e pessoas com deficiência, de modo que se aplique 

também à aquisição de veículos de propulsão elétrica, além dos ganhos ambientais 

indiscutíveis, que só por si já a justificariam amplamente, fomenta o mercado 

consumidor desses bens, incentivando o investimento em pesquisa e inovação e o 

barateamento dos produtos para todos os consumidores. 

Na certeza de que a aprovação da proposta contribuirá para a 

preservação do meio ambiente, em nossas cidades, conclamo os ilustres membros 

do Parlamento a emprestarem o apoio indispensável, para que seja aprovada. 

Sala das Sessões, em  25 de março de 2015. 

Deputado Luciano Ducci 
(PSB/PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.371, DE 2015 
(Do Sr. Deley) 

 
Concede benefícios fiscais referentes ao Imposto sobre Produtos 
Industrializados, ao Imposto sobre Importação, à Contribuição para o 
PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
incidentes sobre operações com automóveis equipados com motor 
acionado exclusivamente por energia elétrica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4086/2012.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) e do Imposto sobre Importação as operações com automóveis equipados com 

motor acionado exclusivamente por energia elétrica, classificados na posição 

87.03 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 

23 de dezembro de 2011. 

Art. 2º Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo:  

I – às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de 

embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos 

nesta Lei; e 

II – ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a 

automóvel de passageiros originário e procedente de países integrantes do 

Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), saído do estabelecimento importador de 

pessoa jurídica fabricante de automóveis da posição 87.03 da Tipi com a isenção 

de que trata o art. 1º desta Lei. 

Art. 3º Os arts. 8º e 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

§ 12. ............................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
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...................................................................................................................... 

XL - automóveis equipados com motor acionado exclusivamente por energia 

elétrica, classificados na posição 87.03 da Tipi. 

........................................................................” (NR) 

“Art. 28 ....................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

XXXVII – automóveis equipados com motor acionado exclusivamente por 

energia elétrica, classificados na posição 87.03 da Tipi. 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo recentes informações divulgadas pela imprensa brasileira, 

temos atualmente uma frota de automóveis superior a quarenta e seis milhões de 

unidades, ou seja, há um veículo para cada 4,4 habitantes. O número de 

automóveis tem crescido rapidamente: há dez anos a relação era de um veículo 

para 7,4 habitantes. 

Esses números refletem não apenas o aumento da capacidade 

econômica da nossa população, mas também a vocação do setor automobilístico 

pátrio, que responde por parcela relevante do PIB industrial, cerca de vinte por 

cento. Além desses aspectos, não há como esquecer a péssima qualidade do 

transporte coletivo urbano, que está longe de atender às expectativas dos cidadãos, 

forçando-os a utilizar veículo particular. 

Dessa forma, resta claro que a tendência é de contínuo aumento da 

quantidade de automóveis em nossas cidades, sendo relevante lembrar que o 

Brasil, como mercado consumidor, ainda tem um grande potencial. Apenas a 

título exemplificativo, a relação habitante/carro nos Estados Unidos é de 1,3, 

enquanto na Europa Ocidental e na Argentina é, respectivamente, de 2 e 3. 

Por outro lado, o consumo de combustíveis fósseis pela frota 

nacional gera preocupação ambiental, tendo em vista, sobretudo, a saúde da 

população e o aquecimento global. Nesse sentido, engajado em construir um 

futuro ambientalmente justo, criando um ecossistema mais limpo, proponho este 

projeto de lei com o objetivo de afastar a incidência de tributos federais sobre os 

automóveis elétricos nacionais ou importados. 

Assim, esses bens, hoje com preços muito elevados, não sofrerão a 

incidência do Imposto sobre Importação, do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) e da Contribuição para o PIS/PASEP, inclusive nas hipóteses de 

importação. 

A medida estimulará a aquisição de automóveis não poluentes e o 
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desenvolvimento, no Brasil, da tecnologia necessária para a fabricação dos 

veículos elétricos. 

Contamos com o apoio nos nobres Pares para aperfeiçoar e aprovar 

esta matéria. 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2015.  

 

             Deputado DELEY 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do 
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 
1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 
Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  
Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM.  
....................................................................................................................................................... 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 87 
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 
Notas. 
1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 
2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 
que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 
sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da 
posição 87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 
apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se 
nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 
para crianças classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  
NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

veículos classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 
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habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos 
nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
  

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 
31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

36 38 8 

 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 
8702.10.00 e 8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC 
(87-2), está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos 
automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que 
utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos 
códigos a seguir especificados: 

 

CÓDIGO DA 
TIPI 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 
31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 
31/12/2017 

A partir de 
1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 

8703.22 39 41 11 

8703.23.10 48 48 18 

8703.23.10 Ex 01 39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 

8703.23.90 Ex 01 39 41 11 

8703.24 48 48 18 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 
veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis 
independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 
mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 
ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de 
emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 
ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho 
agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

41 45 15 

 
NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 

produtos classificados no código 8716.3. 
NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 

classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em destaques 
“Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 

 

CÓDIGO DA TIPI 
De 1º/7/2014 

até 31/12/2014 
De 1º/1/2015 

até 31/12/2017 

8701.20.00 30 30 

8702.10.00  55 55 

8702.10.00 Ex 01 40 40 

8702.90.90  55 55 

8702.90.90 Ex 01 40 40 

8703.21.00 33 37 

8703.22.10 40 43 

8703.22.90 40 43 
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8703.23.10 55 55 

8703.23.10 Ex 01 40 43 

8703.23.90 55 55 

8703.23.90 Ex 01 40 43 

8703.24.10 55 55 

8703.24.90 55 55 

8703.31.10 55 55 

8703.31.90 55 55 

8703.32.10 55 55 

8703.32.90 55 55 

8703.33.10 55 55 

8703.33.90 55 55 

8704.21.10 30 30 

8704.21.10 Ex 01 33 38 

8704.21.20 30 30 

8704.21.20 Ex 01 33 34 

8704.21.30 30 30 

8704.21.30 Ex 01 33 34 

8704.21.90 30 30 

8704.21.90 Ex 01 33 38 

8704.21.90 Ex 02 40 40 

8704.22.10 30 30 

8704.22.20 30 30 

8704.22.30 30 30 

8704.22.90 30 30 

8704.23.10 30 30 

8704.23.20 30 30 

8704.23.30 30 30 

8704.23.90 30 30 

8704.31.10 33 40 

8704.31.10 Ex 01 30 30 

8704.31.20 33 34 

8704.31.20 Ex 01 30 30 

8704.31.30 33 34 

8704.31.30 Ex 01 30 30 

8704.31.90 33 38 

8704.31.90 Ex 01 30 30 

8704.32.10 30 30 

8704.32.20 30 30 

8704.32.30 30 30 

8704.32.90 30 30 

8704.90.00 30 30 

8706.00.10 (exceto dos 
veículos do código 
8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 

8706.00.90  40 40 

8706.00.90 Ex 01 30 30 

 
NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC 
(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 
8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 
8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 
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(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 
1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 
2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 
NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC 
(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 
8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 
8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 
(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 
o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 
2020. 

NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 
em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC 
(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 
8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 
8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 
(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 
o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 
2020. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 
em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC 
(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 
8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 
8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 
(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 
o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 
2020. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  
8701.10.00 - Motocultores 0 
8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 
8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 
8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log 
skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 
 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   
87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, 

incluindo o motorista.  
8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 
passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 
e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  
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8702.90.10 Trólebus 0 
8702.90.90 Outros 25 
 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 
 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 
   
87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis 

principalmente concebidos para transporte de pessoas 
(exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso 
misto (station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a 
neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos campos de 
golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição 
por centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 
8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 

cm3  
8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 13 
8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 
cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 
igual a seis, incluindo o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 
2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 
 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 

2.000 cm³ 13 
8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 
igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 
8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel):  
8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  
8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 
cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 
igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 
8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  
8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 
   
87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  
8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 
8704.10.90 Outros 0 
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8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão 
(diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  
8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
8704.21.20 Com caixa basculante 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 
8704.21.90 Outros 0 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 
8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não 

superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 
8704.22.20 Com caixa basculante 0 
8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 
8704.22.90 Outros 0 
8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  
8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 
8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 
8704.23.90 Outros 0 
 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, 

denominado comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, 
“forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  
8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 
 Ex 01 - De caminhão 0 
8704.31.20 Com caixa basculante 4 
 Ex 01 - Caminhão 0 
8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 
 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 
 Ex 01 - Caminhão 0 
8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  
8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 
8704.32.20 Com caixa basculante 0 
8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 
8704.90.00 - Outros 0 

   
87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-

socorros, caminhões-guindastes, veículos de combate a 
incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 
veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos 
radiológicos), exceto os concebidos principalmente para 
transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  
8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 

m, capacidade máxima de elevação superior ou igual a 60 
toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou mais 
eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 
8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 
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8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 
8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 
8705.90 - Outros  
8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos 

característicos (perfilagem) de poços petrolíferos 5 
8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 
87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 
 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 0 
8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 
8706.00.90 Outros 10 
 Ex 01 - De caminhões 0 

   
87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 

a 87.05, incluindo as cabinas.  
8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 
8707.90 - Outras  
8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 
8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 
8702.90.90 0 

   
87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05.  
8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 
8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de 

cabinas):  
8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  
8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  
8708.29.11 Pára-lamas 5 
8708.29.12 Grades de radiadores 5 
8708.29.13 Portas 5 
8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 
8708.29.9 Outros  
8708.29.91 Pára-lamas 5 
8708.29.92 Grades de radiadores 5 
8708.29.93 Portas 5 
8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 
8708.29.99 Outros 5 
8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  
8708.30.1 Guarnições de freios montadas  
8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 
8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 
8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  
8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10,  
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8701.30, 8701.90 ou 8704.10 
8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou 

iguais a 750 Nm 5 
8708.40.19 Outras 5 
8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 
8708.40.90 Partes 5 
8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de 

outros órgãos de transmissão e eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 
8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas 
superiores ou iguais a 14.000 kg, redutores planetários nos 
extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 
utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 
8708.50.19 Outros 5 
8708.50.80 Outros 5 
8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 
8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 
8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  
8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 
8708.70.90 Outros 5 
8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os 

amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 
87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e da 
subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 
8708.9 - Outras partes e acessórios:  
8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 
8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 
 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto 

partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 
8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 
 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 
8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  
8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  
8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 
8708.94.13 Caixas 4 
8708.94.8 Outros  
8708.94.81 Volantes 5 
8708.94.82 Colunas 5 
8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 
8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags); suas partes  
8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags) 5 
8708.95.2 Partes  
8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 
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8708.95.22 Sistema de insuflação 5 
8708.95.29 Outras 5 
8708.99 -- Outros  
8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, 

direção ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos 
preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 
   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos 
utilizados em fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para 
transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-
tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas 
partes.  

8709.1 - Veículos:  
8709.11.00 -- Elétricos 0 
8709.19.00 -- Outros 0 
8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e 
suas partes. 0 

   
87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos 

equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; 
carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 
50 cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 
cm3, mas não superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 
8711.20.90 Outros 35 
8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 

cm3, mas não superior a 500 cm3 35 
8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 

cm3, mas não superior a 800 cm3 35 
8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 

cm3 35 
8711.90.00 - Outros 35 

   
8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 
8712.00.90 Outros 10 

   
87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo 

com motor ou outro mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 
8713.90.00 - Outros 0 

   
87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 
8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  
8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 
8714.92.00 -- Aros e raios 10 
8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  
8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 
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8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 
8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  
8714.94.10 Cubos de freios 10 
8714.94.90 Outros 10 
8714.95.00 -- Selins 10 
8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  
8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 
8714.99.90 Outros 10 

   
8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de 

crianças, e suas partes. 10 
   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros 
veículos não autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, 
do tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou 
autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de 
mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 
8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 
8716.80.00 - Outros veículos 5 
 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 
 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 
8716.90 - Partes  
8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 
 

CAPÍTULO 88 
AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 

 
Nota de subposições. 
1.- Considera-se “vazios”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o 

peso dos aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e 
dos diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

 
Notas Complementares (NC) da TIPI  
NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na 

posição 88.02 (exceto os do código 8802.60.00): 
a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular 

de transporte aéreo; 
b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, autorizadas 

pelo Ministério da Defesa; e 
c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB. 
  
NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos produtos 

classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore 
serviços de táxi-aéreo. 

  
NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na 

subposição 8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da 
União, dos Estados e do Distrito Federal. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
*Vide Medida Provisória nº 668, de 30 de janeiro de 2015 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 
 
Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:  
I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  
II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.  
§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 

nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 
nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  
II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação.  
§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou 

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e nos 
códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  
II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação.  
§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 
87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.  
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  
§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  
I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  
II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação.  
§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência 
do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às 
alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei. (Vide Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 
§ 6º-A A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - Importação e 
da Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica 
comercial, independentemente da destinação das embalagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) (Vide Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 

11.727, de 23/6/2008)  
§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene 
de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas 
por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, 
independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 
pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  
II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação.  
§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-
Importação; e  

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação.  
§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  
I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;  
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 
40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 
importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008)  
II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro 
como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 
da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 

23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 
IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com 

o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 

a partir de 1/5/2012) 
V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 
partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 
VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 
Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 
classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 
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XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.033, de 

21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 
Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2009)  
XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 
material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 
XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 
elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de vigência 

encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 

16/11/2010) 
XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 

da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 
convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 
8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 
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17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 
XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 
XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  
XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com redação dada pela 

Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
XXXIX - álcool, inclusive para fins carburantes, durante o prazo de que trata o § 1º 

do art. 1º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da TIPI. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015 e convertida na Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 
§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
I - o disposto no § 10 deste artigo; e  
II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII 

a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 
máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 
propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem como 
na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e 
paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep- Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 
I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 

cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 

12.859, de 10/9/2013) 
II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 

quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  
convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 
IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 

fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 

7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 
§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 

deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 
§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 
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afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 
transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação) 
§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação 

ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 
turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao da publicação) 
§ 19. Decorrido o prazo de que trata o inciso XXXIX do § 12, a importação de 

álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas de 
que trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, independentemente de 
o importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação e com redação dada pela Medida Provisória nº 634, 

de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de vigência 

encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 

16/11/2010) 
§ 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas 

de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 
de dezembro de 2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, publicada 

na Edição Extra do DOU de 4/4/2013) 
I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 

XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 
Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 
técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 
Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 
arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012) 
§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
 

CAPÍTULO VI 
DA ISENÇÃO 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  
I - as importações realizadas:  
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a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público; 

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 
pelos respectivos integrantes; 

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 
inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes; 

II - as hipóteses de:  
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física; 
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial; 
d) bens adquiridos em loja franca no País; 
e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 
fronteiriças brasileiras; 

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade 
de isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM, 
recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras 
entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e 

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições 
científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010, 
de 29 de março de 1990. 

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo único transformado em § 1º  com nova 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 
e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 
data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 
consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 
II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com 

o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012,produzindo efeitos  

a partir de 1/5/2012) 
III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  
IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 
equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 
modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, 
partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 
V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004) 
VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003; 
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(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 
VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 
referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009) 
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) 

a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 
02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e 
municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito 
Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 

pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 
educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 
Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 
XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 

produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 
8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública 
brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma 
a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 
Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 
conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de 
vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela 
sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades 

Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 2009, quando 
adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e municipal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de vigência 

encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 

16/11/2010) 
XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 

(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 
público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 
(duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, 
de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
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XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 
NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com redação dada pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012)   
XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 
XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, 

X e XIII a XXXV do caput.  (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da TIPI. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015 e convertida 

na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.410, DE 2015 
(Do Sr. Fábio Faria) 

 
Dispõe sobre incentivos fiscais para produção e comercialização de 
veículos elétricos ou híbridos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-4086/2012.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei concede incentivo fiscal à produção e à 

comercialização de veículos movidos a eletricidade ou híbridos. 

Art. 2º As pessoas jurídicas tributadas pelo Lucro Real poderão 

deduzir em dobro, até 2023, no cálculo do Imposto de Renda devido o valor das 

despesas de pesquisa, inovação e desenvolvimento tecnológicos relativos a veículos 

leves, de passageiros ou comerciais, e pesados de passageiros ou de carga, quando 

movidos a eletricidade ou híbridos. 

§1º A dedução estabelecida no caput deste artigo deverá 

observar o limite de 50% do total das despesas dedutíveis e não poderá exceder a 

4% do Imposto de Renda devido. 

§2º O controle das despesas incentivadas de que trata este 

artigo deverá ser mantido em separado na contabilidade da pessoa beneficiária do 

favor fiscal. 

Art. 3º Ficam isentos do IPI, até 2023, veículos de uso de 

passageiros ou mistos, ônibus e caminhões, classificados nos códigos NCM 87.03, 

87.04 e 87.05 da Tabela do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto n.º7.660, de 2011, 

quando movidos a eletricidade ou híbridos. 

Art.4º O reconhecimento dos incentivos fiscais estabelecidos 

nos arts. 2º e 3º desta lei dependerá de prévia habilitação de projeto junto ao Ministério 

do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do atendimento das condições 

fixadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 5º. A inobservância das exigências estabelecidas nesta lei 

sujeitará o beneficiário à cobrança do imposto devido, acrescido das penalidades 

legais, inclusive penais, previstas em legislação própria.  
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Art. 6º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso 

II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 

sessenta dias da publicação desta lei. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 5º. 

JUSTIFICAÇÃO 

O PROGRAMA Inovar-Auto, apesar de ser marco na política 

industrial do País, ainda busca ser marco regulatório com referência às emissões 

veiculares. 

Inexplicavelmente, o Inovar-Auto não engloba os veículos 

elétricos ou híbridos, malgrado a conveniência de sua implantação como forma de 

garantir maior qualidade das condições ambientais e de reduzir a dependência 

energética de combustíveis fósseis. 

A experiência nacional com veículos elétricos iniciou-se em 

1918, quando foi inaugurada linha de ônibus elétrico entre a Praça Mauá e o então 

Palácio Monroe, de acordo com o professor Luiz Artur Pecorelli Peres, Componente 

do Grupo de Estudos de Veículos Elétricos (Gruve) da Universidade do Estado do Rio 

de Janeiro (UNERJ). 

A ideia inovadora e sua correspondente tecnologia acabaram se 

perdendo na década de 30 e desde então o Brasil tem perdido espaço no cenário 

mundial. Exemplo disso é a produção atual de 200 veículos elétricos em comparação 

com a produção internacional de 200 mil veículos, que já circulam em vários países. 

A presente proposição busca estimular a produção e 

comercialização de veículos elétricos ou híbridos, de diferentes potências e 

finalidades, por meio da dedutibilidade em dobro de despesas na apuração do Imposto 

de Renda e da isenção do IPI na aquisição dos veículos. 

Pela conveniência da matéria e importância de seus efeitos, 

contamos com o apoio dos nobres Pares desta Casa para aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2015. 

Deputado FÁBIO FARIA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 
e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 
termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  
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II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 
serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 
e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 
art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 
Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 
de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 
na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 
a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 
2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 
se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 
a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 
165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 
receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 
caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2014) 
§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 
I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 
enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 
seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 
Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 
no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 
implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 
na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 
da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 
montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 
autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do 
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 
1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 
Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  
Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM.  
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 
1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 
sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 
NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 
inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 
Nacional - CTN.  

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 
exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2012.  

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  
I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  
II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  
III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  
IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  
V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  
VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  
VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  
VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  
IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  
X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  
XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  
XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  
XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  
XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  
XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  
XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  
XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  
VIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  
XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  
XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  
XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  
XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  
XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  
XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  
XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  
XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  
XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  
XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  
XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  
XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  
XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  
XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  
XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  
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Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  

....................................................................................................................................................... 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 
....................................................................................................................................................... 
Capítulo 87 

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos 
terrestres, suas partes e acessórios 

Notas. 
1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre 

vias férreas. 
2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 
mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 
ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 
enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com 
o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 
87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 
classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
  
NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 
carros funerários, classificados na posição 87.03.  
 
NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 
classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 
habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos 
nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
  

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

36 38 8 

 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90, bem assim 

nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-2), está condicionado à manifestação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de passageiros e 

veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e 

álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir especificados: 

CÓDIGO DA 

TIPI 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 

8703.22 39 41 11 

8703.23.10 48 48 18 

8703.23.10 Ex 01 39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 

8703.23.90 Ex 01 39 41 11 

8703.24 48 48 18 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de fabricação nacional, 

de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente da carroçaria, altura livre do solo mínima 
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sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque 

mínimo de 35º, ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade 

a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo de até 

2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 

8703.33.10: 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

41 45 15 

 

NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos produtos classificados 

no código 8716.3. 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos a 

seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em destaques “Ex” eventualmente existentes nos 

referidos códigos: 

CÓDIGO DA TIPI 
De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 

8701.20.00 30 30 

8702.10.00  55 55 

8702.10.00 Ex 01 40 40 

8702.90.90  55 55 

8702.90.90 Ex 01 40 40 

8703.21.00 33 37 

8703.22.10 40 43 

8703.22.90 40 43 

8703.23.10 55 55 

8703.23.10 Ex 01 40 43 

8703.23.90 55 55 

8703.23.90 Ex 01 40 43 

8703.24.10 55 55 

8703.24.90 55 55 

8703.31.10 55 55 

8703.31.90 55 55 

8703.32.10 55 55 

8703.32.90 55 55 

8703.33.10 55 55 

8703.33.90 55 55 

8704.21.10 30 30 

8704.21.10 Ex 01 33 38 

8704.21.20 30 30 

8704.21.20 Ex 01 33 34 

8704.21.30 30 30 

8704.21.30 Ex 01 33 34 

8704.21.90 30 30 

8704.21.90 Ex 01 33 38 

8704.21.90 Ex 02 40 40 

8704.22.10 30 30 

8704.22.20 30 30 

8704.22.30 30 30 

8704.22.90 30 30 

8704.23.10 30 30 

8704.23.20 30 30 

8704.23.30 30 30 

8704.23.90 30 30 

8704.31.10 33 40 
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8704.31.10 Ex 01 30 30 

8704.31.20 33 34 

8704.31.20 Ex 01 30 30 

8704.31.30 33 34 

8704.31.30 Ex 01 30 30 

8704.31.90 33 38 

8704.31.90 Ex 01 30 30 

8704.32.10 30 30 

8704.32.20 30 30 

8704.32.30 30 30 

8704.32.90 30 30 

8704.90.00 30 30 

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 

8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 

8706.00.90  40 40 

8706.00.90 Ex 01 30 30 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois pontos percentuais as 

alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos 

classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 

8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do Anexo II ao Decreto 

nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto percentual as 

alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos 

veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 

8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 

8704.31.30 (exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do Anexo II ao Decreto 

nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois pontos percentuais as 

alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos 

classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 

8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do Anexo II ao Decreto 

nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto percentual as 

alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos 

veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 

8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 

8704.31.30 (exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do Anexo II ao Decreto 

nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Motocultores 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 
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8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, 

mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, 

mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos para 

transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso misto 

(station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para 

transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  
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8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado 

comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-

guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 

veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os concebidos 

principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 m, capacidade máxima de 

elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 

ou mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  
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8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de poços 

petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão e 

eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 14.000 

kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 

utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 
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8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a 

subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de marchas 

mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em fábricas, 

armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas distâncias; 

carros-tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor auxiliar, 

mesmo com carro lateral; carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, mas não superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 
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8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm3, mas não superior a 500 cm3 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm3, mas não superior a 800 cm3 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm3 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro 

mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 

autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

__________________ 

Capítulo 88 

Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes 

Nota de subposições. 

1.- Considera-se “vazios”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o peso dos aparelhos em ordem 

normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e dos diversos equipamentos, exceto os fixados 

com caráter permanente. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

 
Seção I 

Do Plano Plurianual 
Art. 3º (VETADO)  

Seção II 
Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 
Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  
I - disporá também sobre:  
a) equilíbrio entre receitas e despesas; 
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 
c) (VETADO) 
d) (VETADO) 
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 
II - (VETADO)  
III - (VETADO)  
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 
referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 
específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 
e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 
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exercício subseqüente.  
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao:  

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 
legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 
os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
Art. 6º (VETADO)  
Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 
útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 
Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 
Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 
sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 
reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 
União.  

Seção IV 
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 
Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 
4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 
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não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 
pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 
Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 
Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 
creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços.  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 
pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 
financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.  

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 
 
Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 
do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 
não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 
a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 
inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
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Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 
e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 
Constituição.  

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

Seção II 
Das Despesas com Pessoal 

 
Subseção I 

Definições e Limites 
 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 
de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.412, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Dispõe sobre incentivos fiscais para produção de veículos elétricos ou 
híbridos e para instalação de pontos de abastecimento de energia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1410/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei concede incentivo fiscal à produção de veículos 

movidos a eletricidade ou híbridos e à instalação de pontos de abastecimento de 

energia elétrica. 

Art. 2º As pessoas jurídicas tributadas pelo Lucro Real poderão 

deduzir em dobro, até 2025, no cálculo do Imposto de Renda devido: 

I - o valor das despesas de pesquisa, inovação e 

desenvolvimento tecnológicos relativos a veículos leves, de passageiros ou 

comerciais, e pesados de passageiros ou de carga, quando movidos a eletricidade ou 

híbridos; e 

II – o valor das despesas de instalação de pontos de 

abastecimento de energia localizados em parques, em órgãos públicos e na 

proximidade de postos policiais. 

§1º A dedução estabelecida no caput deste artigo deverá 

observar o limite de 50% do total das despesas dedutíveis e não poderá exceder a 

4% do Imposto de Renda devido. 

§2º O controle das despesas incentivadas de que trata este 

artigo deverá ser mantido em separado na contabilidade da pessoa beneficiária do 

favor fiscal. 

Art. 3º O reconhecimento dos incentivos fiscais estabelecidos no 

art. 2º desta lei dependerá de prévia habilitação de projeto junto ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do atendimento das condições 

fixadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 4º A inobservância das exigências estabelecidas nesta lei 

sujeitará o beneficiário à cobrança do imposto devido, acrescido das penalidades 
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legais, inclusive penais, previstas em legislação própria.  

Art. 5º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso 

II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 

sessenta dias da publicação desta lei. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 5º. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito embora o Programa Inovar-Auto tenha se tornado um 

marco na política industrial do Brasil, este não abrange os veículos elétricos ou 

híbridos. 

A busca pela redução das emissões veiculares, com 

independência energética de combustíveis fósseis, portanto, tornou-se assimétrica, 

desconhecendo a urgente necessidade de melhoria das condições ambientais de 

nossas grandes e médias cidades. 

A eleição do estímulo ao álcool como combustível não se deve 

tornar empecilho à absorção de novas tecnologias, por vezes mais limpas, o que vem 

ocorrendo. 

É expressivo o baixo desempenho do País e sua exclusão do 

cenário mundial nesta matéria, quando comparamos a produção nacional de 200 

veículos elétricos e os 200 mil veículos em circulação pelo mundo afora. 

O presente projeto de lei pretende estimular a produção de 

veículos de diferentes funções e portes, bem como a instalação de pontos de 

abastecimento, por meio de tratamento tributário mais favorável na apuração do 

Imposto de Renda. 

Pela urgência e importância da matéria, estamos certos da 

aprovação desta medida pelos nobres Pares desta Casa. 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2015. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
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plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
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termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 
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implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  
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III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.094, DE 2015 
(Do Sr. Renzo Braz) 

 
Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os automóveis de 
passageiros equipados com motor elétrico ou de até mil e quinhentas 
cilindradas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4086/2012.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados – IPI os automóveis de passageiros de fabricação nacional, 

equipados com motor elétrico ou, de cilindrada não superior a mil e quinhentos 

centímetros cúbicos, movido a combustíveis de origem renovável ou sistema 

reversível de combustão. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos vimos sentindo os efeitos nefastos do aquecimento 

global: tema nuclear da Conferência Internacional sobre o Clima (COP 21), tendo em 

vista a gravidade de suas consequências para o futuro do Planeta. O principal objetivo 

dos governos reunidos naquele conclave foi e continua sendo um novo acordo amplo, 

para embasar a redução da emissão de gases de efeito estufa, diminuindo o processo 

de aquecimento atmosférico, na esperança de limitar o aumento da temperatura global 

em 2ºC até 2100. 

Os veículos automotores movidos a combustíveis fósseis, como 

se sabe, respondem por parcela significativa dos gases de efeito estufa. E, entre eles, 

despontam os mais antigos, fabricados antes do desenvolvimento das modernas 

tecnologias de redução de emissões. Uma importante contribuição para reduzir 

emissões de gases de efeito estufa, assim, pode encontrar-se em um amplo programa 

de incentivo à renovação da frota de veículos automotores. 

A proposta que ora se submete ao debate do Congresso 

nacional tem justamente esse objetivo. Promove-se a desoneração do IPI sobre 

veículos novos de baixa cilindrada, assim como sobre os movidos a energia elétrica, 

com vistas a incentivar os proprietários de veículos antigos a substituí-los. 

Os efeitos positivos da redução do IPI sobre a procura de 

automóveis estão mais do que comprovados, com os resultados de políticas dessa 

natureza, empregadas em passado recente, em nosso País, para combater os efeitos 

da crise econômica mundial. 

Na certeza de que a aprovação da proposta contribuirá para 

alinhar o Brasil com as iniciativas mundiais pela redução do aquecimento global, 

conclamo os ilustres membros do Parlamento a emprestarem o apoio indispensável, 

para que seja aprovada. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

Deputado RENZO BRAZ 
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PROJETO DE LEI N.º 4.106, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Institui incentivos à utilização de combustíveis renováveis e motores de 
alta eficiência para garantir um meio ambiente mais saudável. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4086/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

           Art. 1º. A presente lei objetiva incentivar a adoção de veículos automotores que 

se utilizem de combustíveis ou energias que se apresentem mais ecologicamente adequados 

e/ou propulsores que tenham eficiência elevada. 

                      Art. 2º. Considera-se, combustível ecologicamente adequado, aquele que 

apresenta, quando de sua queima, níveis de emissão de poluentes pelo menos 15% menores 

que as emitidas pelos motores de potências equivalentes movidos a gasolina comum. 

                      Parágrafo único. Para fins de enquadramento nesta lei, os motores bi ou 

multicombustível deverão ser considerados em relação ao combustível ou mistura de 

combustíveis mais poluente.    

                      Art. 3º. Energias ecologicamente adequadas são aquelas geradas através de 

meios não poluentes e de baixo impacto ecológico. 

                      Art. 4º. Propulsores de eficiência elevada são aqueles que demonstrem 

rendimento pelo menos 20% maiores que os de potência equivalente e mesmo combustível. 

                      Art. 5º. Os veículos que utilizem propulsores que atenderem os preceitos desta 

lei, contarão com descontos de 30% na cobrança de IPI, COFINS e PIS. 

                      Art. 6º. Os veículos de passeio e motocicletas poderão contar com propulsores 

movidos à Diesel, desde que comprovados que estes sejam no mínimo 15% mais eficientes 

que motores de mesma potência, movidos à gasolina e apresentem no mínimo, os mesmos 

níveis de emissão de poluentes. 

                      Art. 7º. Os veículos elétricos e outros que utilizem energias ou combustíveis 

ecologicamente adequados contarão com descontos de 30% na cobrança de IPI, COFINS e 

PIS. 

                       Art. 8º. O Governo Federal incentivará as pesquisas no sentido de possibilitar 
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o desenvolvimento de propulsores e combustíveis mais eficientes, através de incentivos 

financeiros, redução de tributos e criação de cursos técnicos e superiores que visem o 

desenvolvimento destas áreas. 

                       Art. 9º. A utilização de energias consideradas altamente poluentes, tais como 

carvão mineral, carvão vegetal (lenha) ou óleo BPF, implicarão em um acréscimo de 0,02% 

na cobrança de IPI, COFINS e PIS, destinado a bancar os incentivos a utilização de 

propulsores, combustíveis e energias menos poluentes e o desenvolvimento das tecnologias 

que proporcionem maior rendimento e menos emissão de poluentes. 

                       Art. 10º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

                             O objetivo do presente projeto de lei, é garantir um meio ambiente mais 

saudável, como menos poluição, conforme preceitua o art. 225 da Constituição Federal 

brasileira e a preservação dos recursos do planeta, considerados em face das atividades 

econômicas, nos termos do art. 170, VI da Carta Magna. Também o art. 23, VI da Constituição 

determina que todos os entes federados devem proteger o meio ambiente e combater todas 

as formas de poluição. 

                          Este projeto tenta atacar o problema em duas frentes: oferecendo benefícios 

para que se adotem tecnologias menos poluentes e de menor impacto ambiental e ao mesmo 

tempo, penalizando aqueles que utilizam recursos mais poluentes. Imaginamos que desta 

forma, os recursos necessários para viabilizar as ações viriam daqueles que mais prejudicam 

o meio-ambiente. 

                        “O mundo lançou mais poluentes de carbono na atmosfera no ano passado do 

que em toda a história”.  Esse alerta foi feito ano passado, por cientistas que estudam o 

assunto, na “Cúpula do Clima” que aconteceu em Nova York, nos Estados Unidos. Os 

principais responsáveis foram China, Estados Unidos e Índia. 

                        A atividade humana em todo o mundo foi responsável por lançar uma 

quantidade estimada em 39,8 bilhões de toneladas de dióxido de carbono no ar em 2013, 

como resultado da queima de carvão, petróleo e gás. 778 milhões de toneladas a mais do que 

ano anterior, o que representa um acréscimo de 2,3% em 2013 em relação a 2012. 

                        “Estamos na direção errada”, disse Glen Peters, um cientista norueguês que 

integra o Projeto Global de Carbono, um grupo internacional de especialistas que calcula as 

emissões globais de dióxido de carbono anualmente. 

                        Os resultados foram publicados em três artigos nas revistas científicas Nature 

Geoscience e Nature Climate Change. O grupo de especialistas calcula que as emissões de 

dióxido de carbono, o principal gás produzido pela atividade humana responsável pelo 
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aquecimento da atmosfera, estejam crescendo a uma média de 2,5% ao ano. 

                          Os cientistas preveem que essas emissões continuarão a aumentar e 

acreditam que o planeta em 30 anos ficará 1,1 grau Celsius mais quente do que atualmente. 

Em 2009, líderes mundiais se comprometeram a atuar para reverter essa tendência de 

aquecimento da atmosfera e do planeta. Infelizmente isso não vem acontecendo.1 

                          O Brasil precisa se posicionar firmemente quanto à esta questão e o 

Congresso tem o dever constitucional de apresentar medidas que contribuam para o combate 

à poluição e redução da utilização dos recursos naturais não renováveis. Estas questões 

estão diretamente ligadas ao nosso futuro, de nossos filhos e de todas as futuras gerações. 

                          Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos membros desta 

Nobre Casa, de defender o direito constitucional de acesso ao meio ambiente, vimos 

apresentar a presente preposição. 

                          Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares 

para aprovação da medida, que busca proteger o meio ambiente e resguardar o bem-estar e 

o futuro de nossa população. 

 
Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

 

Deputado Marcelo Belinati 
PP/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=


117 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4086/2012 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 6.503, DE 2016 
(Do Sr. Evandro Roman) 

 
Altera a Lei no 12.715, de 17 de setembro de 2012, a Lei no 8.383, de 30 
de dezembro de 1991, e a Lei no 9.074, de 07 de julho de 1995. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4086/2012.  
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 40. .................................................................... 

§ 1o  O Inovar-Auto aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2022, 
data em que todas habilitações vigentes serão consideradas 
canceladas e cessarão seus efeitos, exceto quanto ao 
cumprimento dos compromissos assumidos. 

§ 2o  .......................................................................... 

.................................................................................. 

IV - as empresas que produzam, no País, os produtos 
classificados na posição 87.08 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 
Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011; desde que 
destinados exclusivamente ao emprego na fabricação de 
veículos de propulsão elétrica ou híbrida a etanol e/ou gasolina; 
ou 

V – as empresas que produzam ou comercializem, no País, 
outros produtos, componentes e acessórios destinados 
exclusivamente ao emprego na fabricação dos veículos 
referidos no inciso IV, e na construção e manutenção da 
respectiva infraestrutura de recarga. 

................................................................................ 

Art. 41. .................................................................... 

................................................................................ 

§ 2o  Os dispêndios realizados em novembro e dezembro de 
2022 não darão direito ao crédito de que trata o caput. 

................................................................................ 

Art. 41-B. ................................................................ 

Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se também para os 
veículos de propulsão elétrica ou híbrida a etanol e/ou gasolina. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7660.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7660.htm
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................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 72 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento 
para a aquisição de automóveis de passageiros de fabricação 
nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), bem como de 
veículos de propulsão elétrica ou híbrida a etanol e/ou gasolina, 
de qualquer cilindrada, quando adquiridos por: 

.................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 10-A: 

“Art. 10-A. É assegurado o fornecimento de energia elétrica 
destinado à recarga de veículos de propulsão elétrica ou híbrida 
pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviço 
público de distribuição de energia elétrica, ou por provedor de 
serviço de recarga pública. 

§ 1o  .  O fornecimento de energia elétrica por concessionária, 
permissionária ou autorizada de serviço público de distribuição 
de energia elétrica ou por provedor de serviço de recarga 
pública, depende de autorização prévia, observadas a 
necessidade de expansão da infraestrutura de recarga e a 
modicidade tarifária, na forma do regulamento a ser expedido 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.” 

§ 2o  Em até 180 dias da data da publicação desta Lei, a ANEEL 
deverá expedir regulamento definindo os procedimentos para a 
autorização da instalação de pontos de recarga. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento da eletrificação veicular já é realidade nos principais 

mercados mundiais. Atualmente, todas as principais montadoras oferecem modelos 

elétricos ou híbridos. Somam-se a esse mercado diversos outros fabricantes 

independentes, que já totaliza 258 fabricantes de veículos elétricos espalhados pelo 

mundo2. 

O uso de fontes alternativas (e menos poluentes) de propulsão vem ganhando 

espaço cada vez maior em um mercado amplamente dominado pelo uso de 

combustíveis derivados de petróleo, responsáveis diretos pela acentuada degradação 

da qualidade do ar atmosférico, especialmente nos grandes centros urbanos.  

Estudo elaborado pela empresa de consultoria AlixPartners3 antevê uma 

mudança profunda na estrutura da indústria automobilística europeia nos próximos 

                                                      
2 Nota Técnica nº 0050/2016-SRD/ANEEL, de 19/04/2016. 
3 http://europe.autonews.com/article/20160630/ANE/160639997/diesels-will-have-just-9-of-europe-market-
by-2030-study-says, acessado em 04 de julho de 2016. 

http://europe.autonews.com/article/20160630/ANE/160639997/diesels-will-have-just-9-of-europe-market-by-2030-study-says
http://europe.autonews.com/article/20160630/ANE/160639997/diesels-will-have-just-9-of-europe-market-by-2030-study-says


120 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4086/2012 

anos. O estudo indica que, até 2022, o número de fábricas europeias que produzem 

automóveis a gasolina e diesel irá diminuir das 62 atuais para 55, ao mesmo tempo 

em que as que se ocupam dos modelos elétricos passe de 26 para 40. 

No Brasil, até o momento, não existe uma política governamental de incentivo 

à produção de veículos elétricos e híbridos, nem tampouco há qualquer 

regulamentação quanto ao desenvolvimento da infraestrutura de recarga associada. 

Os modelos aqui comercializados são parte de projetos desenvolvidos pelas 

montadoras em outras regiões do globo, cujo custo de aquisição é bastante superior 

ao dos veículos convencionais. Como resultado, segundo levantamento da Associação 

Brasileira do Veículo Elétrico, realizado em setembro de 2015, temos uma frota de 

aproximadamente 3 mil veículos elétricos e híbridos, num universo de 89,7 milhões de 

veículos. 

Não obstante, o País começou recentemente a dar os primeiros passos para 

desenvolver um mercado interno de veículos elétricos e híbridos. Em 26/10/2015 a 

Câmara de Comércio Exterior (CAMEX) publicou a Resolução nº 97/2015 que reduziu 

o Imposto de Importação (II) de veículos equipados com estas tecnologias. A alíquota 

de 35%, então vigente, foi reduzida para um intervalo entre zero e 7%. Além disso, 

tramitam no Congresso Nacional diversas proposições diretamente relacionadas à 

concessão de incentivos à produção de veículos elétricos e híbridos, bem como à 

infraestrutura de recarga. 

De maneira similar, outros entes da federação também têm tomado iniciativas 

no mesmo sentido, a exemplo do Município de São Paulo, que publicou decretos 

isentando do rodízio de veículos os carros elétricos e híbridos, bem como concedendo 

desconto de 50% no Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) 

para esses veículos. No Rio de Janeiro, notícia veiculada no portal de notícias UOL, 

no dia 21/06/20164, afirma a intenção do governo estadual em negociar com a Nissan-

Renault a instalação da primeira fábrica de carros elétricos no Estado. 

Isto posto, a proposta ora apresentada objetiva alterar a legislação vigente no 

sentido de proporcionar incentivos fiscais à indústria, através da inclusão como 

beneficiário do Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da 

Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - Inovar-Auto (Lei nº 12.715/2012) de 

empresas que fabriquem ou comercializem peças e componentes destinados 

exclusivamente ao emprego na fabricação de veículos de propulsão elétrica ou híbrida 

a etanol e/ou gasolina. 

Estendemos também os benefícios da isenção de IOF, previstos na Lei nº 

8.383/1991, nas operações de financiamento para a aquisição de automóveis por 

taxistas e pessoas portadoras de deficiência física também para a aquisição veículos 

de propulsão elétrica ou híbrida a etanol e/ou gasolina, de qualquer cilindrada. 

Outro aspecto abordado no presente projeto de lei visa adequar a Lei de 
                                                      
4 http://carros.uol.com.br/noticias/redacao/2015/10/26/brasil-prepara-incentivos-e-sonha-em-vender-1000-
carros-verdes.htm, acessado em 04 de julho de 2016. 

http://carros.uol.com.br/noticias/redacao/2015/10/26/brasil-prepara-incentivos-e-sonha-em-vender-1000-carros-verdes.htm
http://carros.uol.com.br/noticias/redacao/2015/10/26/brasil-prepara-incentivos-e-sonha-em-vender-1000-carros-verdes.htm
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Concessões (Lei nº 9.074/1995), a fim de permitir a comercialização de energia 

elétrica por terceiros com a finalidade exclusiva de recarga de veículos elétricos. Neste 

sentido, buscamos assegurar que o fornecimento de energia seja garantido não só 

por concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviço público de distribuição 

de energia elétrica, mas também por todos aqueles que desejem se estabelecer como 

provedores de serviço de recarga pública. Em ambos os casos, a expansão da 

infraestrutura de recarga estará sujeita a regulamentação pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica, de forma a assegurar a observância da real necessidade de 

expansão da infraestrutura e a modicidade tarifária. Assim, esperamos viabilizar o 

desenvolvimento concomitante da infraestrutura de recarga para veículos elétricos e 

híbridos, condição essencial para o sucesso destas novas tecnologias. 

 Em face do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste importante projeto de lei, que muito contribuirá para o desenvolvimento e 

expansão de tecnologias de ponta na propulsão veicular no Brasil. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2016. 
 
 

EVANDRO ROMAN 
Deputado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 
Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, 11.484, de 
31 de maio de 2007, 10.637, de 30 de dezembro 
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de 2002, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, 12.431, de 24 de junho 
de 2011, 12.414, de 9 de junho de 2011, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, os Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de 
abril de 1976, 1.593, de 21 de dezembro de 
1977, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 40. Fica criado o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 

Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO com objetivo 
de apoiar o desenvolvimento tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio 
ambiente, a eficiência energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e autopeças.  

§ 1º O Inovar-Auto aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2017, data em que todas 
habilitações vigentes serão consideradas canceladas e cessarão seus efeitos, exceto quanto ao 
cumprimento dos compromissos assumidos.  

§ 2º Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO:  
I - as empresas que produzam, no País, os produtos classificados nas posições 87.01 

a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - as empresas que comercializem, no País, os produtos referidos no inciso I; ou  
III - as empresas que tenham projeto aprovado para instalação, no País, de fábrica 

ou, no caso das empresas já instaladas, de novas plantas ou projetos industriais para produção 
de novos modelos desses produtos.  

§ 3º A habilitação ao Inovar-Auto será concedida em ato do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 
§ 4º Somente poderá habilitar-se ao regime a empresa que:  
I - estiver regular em relação aos tributos federais; e  
II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de eficiência energética, 

conforme regulamento. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
§ 5º A habilitação fica condicionada à:  
I - realização pela empresa, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de 

engenharia, diretamente ou por terceiros;  
II - realização pela empresa, no País, de investimentos em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, diretamente ou por terceiros;  
III - realização pela empresa, no País, de dispêndio em engenharia, tecnologia 

industrial básica e de capacitação de fornecedores, diretamente ou por terceiros; e  
IV - adesão da empresa a programa de etiquetagem veicular de âmbito nacional, 

nos termos de regulamento, exceto quanto aos veículos com motor de pistão, de ignição por 
compressão (diesel ou semidiesel).  

§ 5º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do § 5º, serão 
considerados realizados no País dispêndios com aquisição de software, equipamentos e suas 
peças de reposição, desde que sejam utilizados em laboratórios, na forma do regulamento.  
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, com redação dada pela Lei nº 12.996, de 

18/6/2014) 
I – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido pela Lei nº 12.996, 

de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido pela Lei nº 12.996, 

de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
§ 5º-B. As peças de reposição referidas no § 5º-A são aquelas adquiridas juntamente 

com o equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) do valor do 
equipamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, 

de 18/6/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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§ 5º-C. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido pela Lei 

nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
§ 6º A empresa deverá cumprir pelo menos 3 (três) dos 4 (quatro) requisitos 

estabelecidos no § 5º, com exceção das fabricantes que produzam exclusivamente veículos com 
motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel), as quais deverão cumprir 
pelo menos 2 (dois) dos requisitos estabelecidos nos incisos I a III do mencionado § 5º.  

§ 7º A habilitação terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
concessão, podendo ser renovada, por solicitação da empresa, por novo período de 12 (doze) 
meses, desde que tenham sido cumpridos todas condições e compromissos assumidos.  

§ 8º No caso do inciso III do § 2º, a empresa deverá solicitar habilitação específica 
para cada fábrica ou planta industrial que pretenda instalar, a qual poderá ser renovada somente 
uma vez, desde que tenha sido cumprido o cronograma do projeto de instalação.  
§ 9º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a habilitação ao Inovar-
Auto. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 

Art. 41. As empresas habilitadas ao Inovar-Auto poderão apurar crédito presumido 
de IPI, com base nos dispêndios realizados no País em cada mês-calendário com:  

I - pesquisa;  
II - desenvolvimento tecnológico;  
III - inovação tecnológica;  
IV - insumos estratégicos;  
V - ferramentaria;  
VI - recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT na forma do regulamento;  
VII - capacitação de fornecedores; e  
VIII - engenharia e tecnologia industrial básica.  
§ 1º Para efeito do caput, serão considerados os dispêndios realizados no segundo 

mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito.  
§ 2º Os dispêndios realizados em novembro e dezembro de 2017 não darão direito 

ao crédito de que trata o caput.  
§ 3º As empresas de que trata o inciso III do § 2º do art. 40, habilitadas ao Inovar-

Auto, poderão, ainda, apurar crédito presumido do IPI relativamente aos veículos por elas 
importados, mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre a base 
de cálculo do IPI na saída do estabelecimento importador.  

§ 4º O crédito presumido de IPI de que tratam o caput e o § 3º poderão ser apurados 
a partir da habilitação da empresa.  

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a utilização 
do crédito presumido de IPI de que trata este artigo.  

§ 6º Fica suspenso o IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos veículos 
importados nos termos do § 3º.  

§ 7º Os créditos presumidos de IPI de que trata este artigo:  
I - não estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e  
II - não devem ser computados para fins de apuração do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. (Vide Decreto nº 7.819, de 

3/10/2012) 
Art. 41-A. Com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável da indústria, os 

fornecedores de insumos estratégicos e de ferramentaria para as empresas habilitadas ao Inovar-
Auto e seus fornecedores diretos ficam obrigados a informar aos adquirentes, nas operações de 
venda, os valores e as demais características dos produtos fornecidos, nos termos, limites e 
condições definidos pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

§ 1º O desenvolvimento sustentável da indústria referido no caput refere-se ao 
aumento do padrão tecnológico dos veículos, especialmente, quanto à segurança veicular e a 
emissões veiculares.  

§ 2º A omissão na prestação das informações de que trata o caput ensejará a 
aplicação de multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor das operações de venda 
referidas no caput.  

§ 3º A prestação de informações incorretas no cumprimento da obrigação a que se 
refere o caput ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre a diferença entre o 
valor informado e o valor devido.  
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§ 4º Regulamento poderá dispor sobre os procedimentos para correção das 
informações incorretas de que trata o § 3º.  

§ 5º O disposto nos §§ 2º e 3º será aplicado nas operações de venda realizadas a 
partir do 7º (sétimo) mês subsequente à definição dos termos, limites e condições referidos no 
caput. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 

18/6/2014) 
Art. 41-B. O Poder Executivo, no âmbito do Inovar-Auto, poderá estabelecer 

alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI menores para os veículos que 
adotarem motores flex que tiverem relação de consumo entre etanol hidratado e gasolina 
superior a 75% (setenta e cinco por cento), sem prejuízo da eficiência energética da gasolina 
nos veículos novos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 

12.996, de 18/6/2014) 
Art. 42. Acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto:  
I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei ou pelos atos 

complementares do Poder Executivo, exceto quanto: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
a) ao compromisso de que trata o inciso II do § 4º do art. 40; e (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
b) à utilização de valor a maior de crédito presumido por empresa habilitada ao 

Inovar-Auto em razão de incorreções nas informações de que trata o art. 41-A; (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
II - (VETADO).  
§ 1º O cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto implicará a exigência do 

imposto que deixou de ser pago desde a primeira habilitação em função da utilização do crédito 
presumido do IPI, com os acréscimos previstos na legislação tributária.  

§ 2º O Poder Executivo poderá dispor em regulamento que a exigência do IPI e dos 
acréscimos de que trata o § 1º será proporcional ao descumprimento dos compromissos 
assumidos.  

§ 3º No caso de a empresa possuir mais de uma habilitação ao Inovar-Auto, o 
cancelamento de uma delas não afetará as demais. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 

§ 4º Na hipótese da alínea "b" do inciso I do caput, a empresa habilitada deverá:  
I - promover o estorno da parcela do crédito presumido aproveitado a maior, nos 

termos dispostos em ato do Poder Executivo; ou  
II - no caso de insuficiência do saldo credor de crédito presumido, recolher o valor 

aproveitado a maior, acrescido de juros equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação 
e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
da apuração do crédito presumido até o mês anterior ao do pagamento e adicionados de 1% (um 
por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo feito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
§ 5º A omissão na prestação das informações de que trata o art. 41-A impede a 

apuração e a utilização do crédito presumido pela empresa habilitada, relativamente à operação 
de venda a que se referir a omissão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, 
convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 6º A inobservância do disposto no § 4º, decorridos 60 (sessenta) dias após a 
notificação, acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto, deixando-se de aplicar a 
exceção prevista na alínea "b" do inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 
do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro 
de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 
Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  
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DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  
Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM.  
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 
1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 
sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 
NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 
inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 
Nacional - CTN.  

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 
exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2012.  

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  
I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  
II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  
III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  
IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  
V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  
VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  
VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  
VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  
IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  
X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  
XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  
XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  
XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  
XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  
XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  
XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  
XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  
XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  
XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  
XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  
XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  
XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  
XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  
XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  
XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  
XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  
XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  
XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  
XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  
XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  
XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  
XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  
XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  
Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  

....................................................................................................................................................... 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 
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.......................................................................................................................................................  
Capítulo 87 

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos 
terrestres, suas partes e acessórios 

Notas. 
1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre 

vias férreas. 
2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 
mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 
ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 
enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com 
o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 
87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 
classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
  
NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 
carros funerários, classificados na posição 87.03.  
 
NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 
classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 
habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos 
nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
  

ALÍQUOTA % 
De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 
De 1º/1/2015 até 
31/12/2017 

A partir de 
1º/01/2018 

36 38 8 
 
NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 
8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-2), está 
condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o 
veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  
NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 
passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 
ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 
especificados: 

CÓDIGO DA 
TIPI 

ALÍQUOTA % 
De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 

1º/01/2018 
8703.21 33 37 7 
8703.22 39 41 11 
8703.23.10 48 48 18 
8703.23.10 Ex 
01 

39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 
8703.23.90 Ex 
01 

39 41 11 

8703.24 48 48 18 
NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de 
fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente 
da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura 
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livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída 
mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 
500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo 
de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos 
códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 

ALÍQUOTA % 
De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 
De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 
A partir de 
1º/01/2018 

41 45 15 
 
NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 
produtos classificados no código 8716.3. 
NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 
classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em 
destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 

CÓDIGO DA TIPI 
De 1º/7/2014 

até 
31/12/2014 

De 1º/1/2015 
até 

31/12/2017 
8701.20.00 30 30 
8702.10.00  55 55 
8702.10.00 Ex 01 40 40 
8702.90.90  55 55 
8702.90.90 Ex 01 40 40 
8703.21.00 33 37 
8703.22.10 40 43 
8703.22.90 40 43 
8703.23.10 55 55 
8703.23.10 Ex 01 40 43 
8703.23.90 55 55 
8703.23.90 Ex 01 40 43 
8703.24.10 55 55 
8703.24.90 55 55 
8703.31.10 55 55 
8703.31.90 55 55 
8703.32.10 55 55 
8703.32.90 55 55 
8703.33.10 55 55 
8703.33.90 55 55 
8704.21.10 30 30 
8704.21.10 Ex 01 33 38 
8704.21.20 30 30 
8704.21.20 Ex 01 33 34 
8704.21.30 30 30 
8704.21.30 Ex 01 33 34 
8704.21.90 30 30 
8704.21.90 Ex 01 33 38 
8704.21.90 Ex 02 40 40 
8704.22.10 30 30 
8704.22.20 30 30 
8704.22.30 30 30 
8704.22.90 30 30 
8704.23.10 30 30 
8704.23.20 30 30 
8704.23.30 30 30 
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8704.23.90 30 30 
8704.31.10 33 40 
8704.31.10 Ex 01 30 30 
8704.31.20 33 34 
8704.31.20 Ex 01 30 30 
8704.31.30 33 34 
8704.31.30 Ex 01 30 30 
8704.31.90 33 38 
8704.31.90 Ex 01 30 30 
8704.32.10 30 30 
8704.32.20 30 30 
8704.32.30 30 30 
8704.32.90 30 30 
8704.90.00 30 30 
8706.00.10 (exceto 
dos veículos do 
código 8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 
8706.00.90  40 40 
8706.00.90 Ex 01 30 30 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 
pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), 
a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 
8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 
8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) 
e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 
1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 
Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 
2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 
NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto 
percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-2), a NC 
(87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 
8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 
8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) 
e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 
1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 
Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 
2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 
NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 
pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), 
a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 
8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 
8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) 
e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 
1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 
Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 
2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 
NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 
ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-2), 
a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 
8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 
8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 01) 
e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 
1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 
Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 
2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 
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__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Motocultores 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 

8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, 

mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, 

mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos para 

transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso misto 

(station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para 

transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 
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8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado 

comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-

guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 

veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os concebidos 

principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 m, capacidade máxima de 0 
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elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 

ou mais eixos de rodas direcionáveis 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de poços 

petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão e 

eixos não motores; suas partes  
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8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 14.000 

kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 

utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a 

subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de marchas 

mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em fábricas, 

armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas distâncias; 

carros-tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 
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87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor auxiliar, 

mesmo com carro lateral; carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, mas não superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm3, mas não superior a 500 cm3 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm3, mas não superior a 800 cm3 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm3 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro 

mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 

autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda, e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 

automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta - SAE, 
quando adquiridos por:  

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder concedente 
e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 
de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade;  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de 
Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 
especifique;  

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 
automóveis convencionais;   

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 
descritas no referido laudo;   

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 
denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 
equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 
comunidade.  

§ 1º O benefício previsto neste artigo:   
a) poderá ser utilizado uma única vez;   
b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 

verificação de que o adquirente possui os requisitos.   
§ 2º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 
mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal.  

§ 3º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, a 
pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo alienante, 
da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de que trata este 
artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência dos demais 
encargos previstos na legislação tributária.  

Art. 73. O art. 2° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 
seguintes acréscimos:  

"Art. 2º. ............................................................................... 
VII - não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses: 
a) transmissão causa mortis e adiantamento da legítima; 
b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação; 
c) transferência das ações para sociedade controlada. 
............................................................................................... 
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§ 4º Nas hipóteses do inciso VII, o imposto incidirá na ulterior transmissão 
das ações pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e cessionários. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 

(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
Estabelece normas para outorga e prorrogações 
das concessões e permissões de serviços 
públicos e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 

Seção I 
Das Concessões, Permissões e Autorizações 

....................................................................................................................................................... 
Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a utilidade 

pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas 
necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 
energia elétrica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

 
Seção II 

Do Produtor Independente de Energia Elétrica 
 
Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa jurídica 

ou empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do poder 
concedente, para produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia 
produzida, por sua conta e risco.  

Parágrafo único. O Produtor Independente de energia elétrica estará sujeito às 
regras de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em 
vigor e no contrato de concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe assegurado o direito de 
acesso à rede das concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição e das 
concessionárias do serviço público de transmissão. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

11.943, de 28/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 

Dispõe sobre as concessões de geração, 
transmissão e distribuição de energia elétrica, 
sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a 
modicidade tarifária; altera as Leis nºs 10.438, 
de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 
dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 
1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 
10.848, de 15 de março de 2004; revoga 
dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 
1993; e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=


136 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4086/2012 

Art. 1º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia 
hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser 
prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, 
de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade 
tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das 
seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina hidrelétrica 
às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do 
Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme regulamento do poder 
concedente;  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  
IV - (VETADO);  
V - (VETADO).  
§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva remuneração 

obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na redução das 
tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN. 

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a 
respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada 
mediante a celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes 
e a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  

§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado 
o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e 
permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão 
considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do serviço 
pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia 
hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou 
que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia 
hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no 
art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração hidrelétrica de 
potência igual ou inferior a 3 MW (três megawatts) aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos 
contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, não 
será destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o 
inciso II do § 1º, visando à equiparação com a redução média de tarifas das concessionárias de 
distribuição do SIN.  

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de 
encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de 
transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de 
geração de que trata o art. 13 desta Lei.  

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, 
conforme regulamento do poder concedente.  

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à autoprodução, 

cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts), poderão ser 
prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos.  

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  
§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  
§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º poderá ser utilizada pelo 

autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, 
durante todo o período da concessão.  

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia 
hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não 
interligadas ao SIN.  

§ 5º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o 
pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme 
regulamento do poder concedente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 97, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015. 
Altera a Lista Brasileira de Exceções à Tarifa 
Externa Comum do MERCOSUL. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE 
COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º 
do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2º do 
mesmo diploma legal, 

CONSIDERANDO o disposto nas Decisões nos 58/10 e 26/15 do Conselho 
Mercado Comum do MERCOSUL – CMC, na Resolução CAMEX nº 94, de 8 de dezembro de 2011, e 
na Resolução CAMEX nº 92, de 24 de setembro de 2015, 

RESOLVE, ad referendumdo Conselho: 
Art. 1º  Na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo II da 

Resolução CAMEX nº 94, de 2011: 
I – excluir o código 3002.20.29 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL – NCM. 
II – incluir o código 8703.90.00 da NCM, conforme descrições e alíquotas do 

Imposto de Importação a seguir discriminadas: 
 

NCM DESCRIÇÃO Alíquota (%) 

8703.90.00 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Outros 35 

Ex 001 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 

com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado unicamente 

com motor elétrico para propulsão, com energia proveniente de 

acumuladores elétricos, com autonomia de, no mínimo, 80 km. 

0 

Ex 002 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 

apresenta carroceria desmontada, equipado unicamente com motor elétrico 

para propulsão, com energia proveniente de acumuladores elétricos, com 

autonomia de, no mínimo, 80 km. 

0 

Ex 003 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 

com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado unicamente 

com motor elétrico para propulsão, com energia proveniente de conversores 

eletroquímicos à base de hidrogênio (células de combustível), com 

autonomia de, no mínimo, 80 km. 

0 

Ex 004 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 

apresenta carroceria desmontada, equipado unicamente com motor elétrico 

para propulsão, com energia proveniente de conversores eletroquímicos à 

base de hidrogênio (células de combustível), com autonomia de, no mínimo, 

80 km. 

0 

Ex 005 - Automóvel, montado, equipado unicamente com motor elétrico para 

propulsão, com energia proveniente de acumuladores elétricos, com 

autonomia de, no mínimo, 80 km. 

0 

Ex 006 - Automóvel, montado, equipado unicamente com motor elétrico para 

propulsão, com energia proveniente de conversores eletroquímicos à base 

de hidrogênio (células de combustível), com autonomia de, no mínimo, 80 

km. 

0 

 

http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/921
http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/1455
http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/921
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III – Os Ex-tarifários descritos nos códigos NCM 8703.22.10 e 8703.23.10, da Resolução CAMEX 

nº 86, de 18 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2014, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

NCM DESCRIÇÃO Alíquota (%) 

8703.22.10 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3, com 

capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista. 

35 

Ex 001 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 

com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 

de tração elétrica ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga 

elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de 

pistão alternativo de ignição por centelha, cujo consumo energético seja igual 

ou superior a 0,01 MJ/km, mas não superior a 1,10 MJ/km. 

0 

Ex 002 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 

apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica ou 

pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 

trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 

ignição por centelha, cujo consumo energético seja igual ou superior a 0,01 

MJ/km, mas não superior a 1,10 MJ/km. 

0 

Ex 003 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 

apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica ou 

pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 

trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 

ignição por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, 

mas não superior a 1,68 MJ/km. 

0 

Ex 004 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 

mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 

conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 

centelha, cujo consumo energético seja igual ou superior a 0,01 MJ/km, mas 

não superior a 1,10 MJ/km. 

2 

Ex 005 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 

com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 

de tração elétrica ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga 

elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de 

pistão alternativo de ignição por centelha, cujo consumo energético seja 

superior a 1,10 MJ/km, mas não superior a 1,68 MJ/km. 

2 

Ex 006 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 

apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica ou 

pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 

trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 

ignição por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, 

mas não superior a 2,07 MJ/km. 

2 

Ex 007 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 

mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 

conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 

centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, mas não 

superior a 1,68 MJ/km. 

 4 

Ex 008 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 

com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 

de tração elétrica ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga 

elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de 

pistão alternativo de ignição por centelha, cujo consumo energético seja 

superior a 1,68 MJ/km, mas não superior a 2,07 MJ/km. 

5 

Ex 009 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 

mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 

conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 

7 

http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/1281
http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/1281
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centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, mas não 

superior a 2,07 MJ/km. 

  

NCM DESCRIÇÃO Alíquota (%) 

8703.23.10 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3, com 

capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista. 

35 

Ex 001 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 

com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 

de tração elétrica, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, 

que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo 

de ignição por centelha, cujo consumo energético seja igual ou superior a 0,01 

MJ/km, mas não superior a 1,10 MJ/km. 

0 

Ex 002 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 

apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica ou 

pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 

trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 

ignição por centelha, cujo consumo energético seja igual ou superior a 0,01 

MJ/km, mas não superior a 1,10 MJ/km. 

0 

Ex 003 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 

apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica ou 

pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 

trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 

ignição por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, 

mas não superior a 1,68 MJ/km. 

0 

Ex 004 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 

mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 

conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 

centelha, cujo consumo energético seja igual ou superior a 0,01 MJ/km, mas 

não superior a 1,10 MJ/km. 

2 

Ex 005 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 

com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 

de tração elétrica ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga 

elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de 

pistão alternativo de ignição por centelha, cujo consumo energético seja 

superior a 1,10 MJ/km, mas não superior a 1,68 MJ/km. 

2 

Ex 006 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 

apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica ou 

pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 

trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 

ignição por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, 

mas não superior a 2,07 MJ/km. 

2 

Ex 007 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 

mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 

conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 

centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, mas não 

superior a 1,68 MJ/km. 

 4 

Ex 008 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 

com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 

de tração elétrica ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga 

elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de 

pistão alternativo de ignição por centelha, cujo consumo energético seja 

superior a 1,68 MJ/km, mas não superior a 2,07 MJ/km. 

5 

Ex 009 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 

mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 

conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 

7 
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centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, mas não 

superior a 2,07 MJ/km. 

Art. 2º  No Anexo I da Resolução CAMEX nº 94, de 2011: 
I - a alíquota correspondente ao código 3002.20.29 da NCM deixa de ser assinalada 

com o sinal gráfico “#”. 
II - a alíquota correspondente ao código 8703.90.00 da NCM passa a ser assinalada 

com o sinal gráfico “#”. 
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN 
Interino 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.954, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Incentico fiscal para a utilização de veículos movidos a energia elétrica ou 
híbridos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4086/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.485, de 03 de julho de 2002, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ......................................................................... 

.................................................................................... 

§4º. A alíquota das contribuições de que trata este artigo 

fica reduzida a zero no caso da venda de veículos automotores, 

de transporte de passageiros ou de mercadorias, com motor de 

indução eletromagnética ou combinação de pistão alternativo e 

indução eletromagnética (híbridos), classificados nas posições 

8702, 8703 e 8704 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, 

de 23 de dezembro de 2011, observadas as especificações 

estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.” 

Art. 2º Fica suspensa a exigência da Contribuição para PIS/Pasep e 

da Cofins nas vendas no mercado interno ou nas importações de partes e acessórios 

classificados nas posições 8706, 8707 e 8708 da Tabela de Incidência do Imposto 

http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/921
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sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 

dezembro de 2011, a serem empregados ou incorporados na fabricação dos veículos 

automotores de que trata o §4º do art. 1º da Lei nº 10.485, de 03 de julho de 2002. 

Art. 3º A suspensão de que trata o art. 2º desta Lei, após o emprego 

ou incorporação das partes e acessórios na fabricação dos veículos de que trata o §4º 

do art. 1º da Lei nº 10.485, de 03 de julho de 2002, converte-se em alíquota 0 (zero). 

Art. 4º A pessoa jurídica que não utilizar as partes e os acessórios na 

forma prevista no art. 2º desta Lei ficará obrigada a recolher as contribuições não 

pagas em decorrência da suspensão, acrescidas de multas e juros, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas da legislação, contados a partir da data de aquisição dos 

produtos no mercado interno ou de registro da Declaração de Importação – DI. 

Art. 5º Os veículos automotores de que trata o §4º do art. 1º da Lei nº 

10.485, de 03 de julho de 2002, ficam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados-IPI. 

Parágrafo único. Fica assegurada a manutenção e aproveitamento do 

crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados relativo aos insumos empregados 

na industrialização dos veículos de que o caput. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com reportagem da Revista Galileu, publicada na internet 

em 29 de setembro de 2016, o nível de gás carbônico na atmosfera ultrapassou os 

“limites saudáveis e são poucas as chances de conseguirmos reverter esse quadro”. 

Ainda segundo a matéria, a quantidade máxima de CO2 na atmosfera considerada 

saudável seriam 350 ppm (partes por milhão), e em setembro de 2016 foram 400 ppm. 

A revista cita, ainda, o Instituto Scripps de Oceanografia da Universidade da Califórnia 

em San Diego, nos Estados Unidos, ao afirmar que o planeta havia registrado níveis 

tão altos de dióxido de carbono apenas há milhões de anos atrás. Em resumo, nunca 

o ser humano havia sido exposto a quantidades tão altas desse gás. Para piorar a 

situação, mesmo com a diminuição drástica  de emissões, demoraria décadas para 

que os efeitos  sejam sentidos na atmosfera, com a decorrente redução  dos níveis de 
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CO2 para abaixo de 400ppm.  

Por essas razões, consideramos de extrema relevância e urgência 

qualquer medida que procure reduzir a emissão de gás carbônico na planeta. Nossa 

intenção, portanto, com o presente projeto é estimular a utilização de carros movidos 

a energia elétrica ou híbridos, por intermédio de benefícios fiscais que possam reduzir 

o preço desses automóveis. Apesar dos evidentes benefícios que a utilização desses 

veículos traz à toda a humanidade, os valores de comercialização ainda são 

considerados altos para o consumidor de classe média. Assim, com a supressão da 

cobrança da contribuição para o Pis/Pasep, da Cofins e do IPI, pretendemos torná-los 

acessíveis à grande parte da população brasileira.  

 Dessa forma, estamos certos que nossos nobres pares apoiarão esta 

medida, sobretudo se considerarmos a relevância ambiental do tema, diretamente 

ligado à preservação da qualidade de vida de toda a humanidade.  

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2017. 
 

Deputado Carlos Henrique Gaguim 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.485, DE 3 DE JULHO DE 2002 
Dispõe sobre a incidência das contribuições 

para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/Pasep) e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 

nas hipóteses que menciona, e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas, 

implementos e veículos classificados nos códigos 73.09, 7310.29, 7612.90.12, 8424.81, 84.29, 

8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05, 87.06 

e 8716.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relativamente à receita bruta 

decorrente de venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição para o 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, às alíquotas de 2% (dois 

por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 1º O disposto no caput, relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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da Tipi, aplica-se aos produtos autopropulsados ou não. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 2º A base de cálculo das contribuições de que trata este artigo fica reduzida:  

I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso da venda de 

caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg e caminhão monobloco com carga 

útil igual ou superior a 1.500 kg, classificados na posição 87.04 da TIPI, observadas as 

especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal;  

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda 

de produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 73.09, 7310.29.20, 7612.90.12, 

8424.81, 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 8702.10.00 Ex 02, 

8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05, 8716.20.00 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados 

aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90). (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas jurídicas a que se refere 

o art. 17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

Art. 2º Poderão ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep, 

da Cofins e do IPI os valores recebidos pelo fabricante ou importador nas vendas diretas ao 

consumidor final dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI, por conta e 

ordem dos concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, a estes 

devidos pela intermediação ou entrega dos veículos, e o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicações - ICMS incidente sobre esses valores, nos termos 

estabelecidos nos respectivos contratos de concessão.  

§ 1º Não serão objeto da exclusão prevista no caput os valores referidos nos incisos 

I e II do § 2º do art. 1º.  

§ 2º Os valores referidos no caput :  

I - não poderão exceder a 9% (nove por cento) do valor total da operação;  

II - serão tributados, para fins de incidência das contribuições para o PIS/Pasep e 

da Cofins, à alíquota de 0% (zero por cento) pelos referidos concessionários.  

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
Revogado pelo Decreto N° 8.950, de 29 de dezembro de 2016 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro 

de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 

Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de 

dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, 

de 10 de junho de 2003, 

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto.  

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 

2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a TIPI, sempre que 

não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela Resolução nº 125, de 

15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no inciso I do art. 106 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável exclusivamente para 

fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2017. 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

ANEXO 
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PROJETO DE LEI N.º 7.262, DE 2017 
(Do Sr. Altineu Côrtes) 

 
Concede benefícios fiscais de Imposto sobre Produtos Industrializados, 
Imposto sobre a Importação, contribuição para o Programa de Integração 
Social e Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e 
Contribuição para o Financiamento da seguridade social incidentes sobre 
operações sobre automóveis que tenham motor acionado exclusivamente 
por energia elétrica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1371/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Ficam isentas da incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) e do Imposto sobre a Importação as operações com automóveis 

equipados com motor acionado exclusivamente por energia elétrica, classificados na 

posição 87.03 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, 

de 29 de dezembro de 2016. 

Parágrafo único. Nas operações a que se refere o caput, é 

assegurada a manutenção de créditos de IPI relativos às matérias-primas, aos 

produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na 

industrialização dos produtos referidos nesta Lei, bem como ao imposto pago no 

desembaraço aduaneiro de automóveis de passageiros originários de países 

integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), saído do estabelecimento 

importador de pessoa jurídica fabricante de automóveis da posição 87.03 da Tipi com 

a isenção. 

Art. 2º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com o 

acréscimo dos seguintes dispositivos: 

“Art. 8º...............................................................................  

§ 12 ..................................................................................  

XLI - automóveis equipados com motor acionado exclusivamente por 

energia elétrica, classificados na posição 87.03 da Tipi.  

.................................................................................” (NR)  
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“Art. 28............................................................................ 

. XXXVIII – automóveis equipados com motor acionado 

exclusivamente por energia elétrica, classificados na posição 87.03 da Tipi.  

................................................................................” (NR) 

Art. 3º Os benefícios fiscais a que se referem os arts. 1º e 2º terão 

vigência por 5 (cinco) anos, a contar da entrada em vigor desta lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

São indiscutíveis as vantagens dos veículos elétricos. Do ponto de 

vista ambiental, deixam de liberar gases danosos à saúde. Do ponto de vista 

estritamente energético, baseiam-se em fontes essencialmente renováveis. Em um 

contexto de multiplicação da população brasileira e, por extensão, da frota de veículos, 

são de extrema relevância essas vantagens. 

A Associação Brasileira do Veículo Elétrico – ABVE – elenca três 

fatores que impedem a popularização dos carros elétricos no Brasil: a inexistência de 

infraestrutura de recarga suficiente, a falta de incentivos federais, a alta carga 

tributária e o incentivo federal aos biocombustíveis.  

O projeto visa atacar a questão tributária, permitindo a redução dos 

preços e custos de produção de veículos elétricos. A nosso ver, o gasto tributário 

decorrente da medida será baixo no início – daí a vigência de cinco anos – e será 

compensado no futuro com a redução de despesas com recuperação do meio 

ambiente e saúde da população.  

Por essas razões, confiamos na aprovação da proposição. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 2017. 

Deputado ALTINEU CÔRTES 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 
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Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 
1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  
Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 
os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 
TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 
na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 
- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 
inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 
exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  
I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  
II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 
III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  
IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 
V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 
VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  
VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 
VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 
IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 
X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 
XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 
XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 
XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 
XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  
XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 
XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 
XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 
XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  
XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  
XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  
XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017. 
 
Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
 
MICHEL TEMER  
Henrique Meirelles 

ANEXO 

 

 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 
 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 
cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º 
dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 
DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida 
na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em 
vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 
19/6/2015) 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 
nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 
nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a Cofins-Importação. 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 
30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei 
nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou 
de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e nos 
códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: (“Caput” do 
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parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 
nº 12.839, de 9/7/2013) 

I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 
Cofins-Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 
8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 
87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 
no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação 
,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 
Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 6º (Revogado pela  Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 
em vigor a partir do 1º ( primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 6º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004  e revogado pela  
Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º  dia do 
4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do 
art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 
suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene 
de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas 
por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, 
independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 
pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 
no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação , 
convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 9º-A A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação de que trata o § 9º serão de: 

I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e 
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II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 
alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/Pasep-Importação; 
e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 
alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;  
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 
40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 
importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 
brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro 
como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 
da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  
11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 
a partir de 1/5/2012) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de 
acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 
17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 
partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 
Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
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produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 
89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 
material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 
elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 
17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 
1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 
1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 
de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 
da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 
8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 
17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 
8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 
convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 
classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, 
de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 
pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 
classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; 
Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 
Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 
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XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 
classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 
sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 
convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  
XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com redação 
dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

XXXIX – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição 
Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da publicação) 

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto pás 
eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 
13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no DOU 
de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 
publicação) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  
II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII 

a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 
máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 
propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem como 
na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e 
paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep- Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  
convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 
quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 
613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
613, de 7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 
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§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 
deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.488, de 15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 
afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 
transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação 
ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 
turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência 
da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação com alíquotas de, 
respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% (nove inteiros e sessenta 
e cinco centésimos por cento), independentemente de o importador haver optado pelo regime 
especial de apuração e pagamento referido no art. 5º da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 
1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  e com redação dada pela Lei nº 
13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia 
do quarto mês subsequente a data da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 
prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas 
de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 
de dezembro de 2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor 
a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 
612, de 4/4/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 4/4/2013) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 
(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 
da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 
(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 
da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 
4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 
ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 
4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 
ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 
(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 
da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 
4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 
ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 
XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 
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Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 
técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 
Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 
arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
 

CAPÍTULO VI 
DA ISENÇÃO 

 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  
I - as importações realizadas:  
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 
b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 
c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes; 
II - as hipóteses de:  
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física; 
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial; 
d) bens adquiridos em loja franca no País; 
e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 
fronteiriças brasileiras; 

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade 
de isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM, 
recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras 
entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e 

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições 
científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010, 
de 29 de março de 1990. 

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo único transformado em § 1º  com 
nova redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:  
I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 

data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 
consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 
II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html


160 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4086/2012 

o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012,produzindo efeitos  

a partir de 1/5/2012) 
III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  
IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 
equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 
modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, 
partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 
V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004) 
VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 
VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 
referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009) 
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) 

a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 
02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e 
municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito 
Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 

pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 
educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 
Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 
XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 

produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 
8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública 
brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma 
a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 
Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 
conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de 
vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela 
sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
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XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades 
Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 2009, quando 
adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e municipal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de vigência 

encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 

16/11/2010) 
XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 

(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 
público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 
(duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, 
de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 
NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com redação dada pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012)   
XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 
XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto 

pás eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no DOU de 7/10/2015, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da sua publicação) 
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, 

X e XIII a XXXV do caput. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.582, DE 2017 
(Do Sr. Beto Rosado) 

 
Dispõe sobre a comercialização e a circulação, no território nacional, de 
automóveis de passageiros, de produção nacional ou estrangeira, 
equipados com motores a combustão e equipados com motores elétricos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4086/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comercialização e a circulação, no 

território nacional, de automóveis de passageiros, de produção nacional ou 

estrangeira, equipados com motores a combustão e equipados com motores elétricos. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei considera-se: 

I – automóvel de passageiro o veículo automotor subcompactos 

destinado ao transporte de passageiros, com capacidade para até cinco pessoas, 

inclusive o condutor; e 

II – automóvel de passageiros elétrico o veículo equipado com motor 

elétrico para propulsão, com acumuladores elétricos que possam ser carregados por 

fonte externa de eletricidade e que se destinem a circular nas vias públicas sem a 

necessidade de utilização de trilhos. 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2030, fica vedada, em todo o 

território nacional, a comercialização de automóveis de passageiros novos, de 

produção nacional ou estrangeira, equipados com motores a combustão, definidos no 

art. 1º, inciso I. 

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2050, fica vedada, em todo território 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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nacional, a circulação de automóveis de passageiros, de produção nacional ou 

estrangeira, equipados com motores a combustão, definidos no art. 1º, inciso I. 

Parágrafo único. Após a data definida no caput, será admitida a 

circulação temporária, no território nacional, de automóveis de passageiros equipados 

com motores a combustão emplacados no estrangeiro, durante o período em que seu 

proprietário, que necessariamente deve ser estrangeiro, estiver visitando o País e para 

colecionadores de automóveis equipados com motores a combustão emplacados 

conforme Resolução nº 56 do CONTRAN. 

Art. 4º No exercício da faculdade de realizar revisões das alíquotas do 

IPI, o Poder Executivo deverá observar as condições e limites estabelecidos a seguir: 

I – as alíquotas de IPI incidentes sobre automóveis de passageiros 

com motores a combustão deverão ser parcialmente majoradas anualmente até 31 de 

dezembro de 2029; 

II - as alíquotas de IPI incidentes sobre automóveis de passageiros 

elétricos deverão ser reduzidas anualmente até 31 de dezembro de 2029; 

III – as revisões de alíquotas de IPI incidentes sobre automóveis de 

passageiros definidas nos incisos I e II deverão ser realizadas proporcionalmente de 

forma a preservar a arrecadação anual projetada para esse imposto, decorrente da 

comercialização de automóveis de passageiros no País, sem a realização da referida 

revisão de alíquotas. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Essas medidas têm como objetivos incentivar a produção, 

comercialização e utilização de automóveis de passageiros elétricos e, 

consequentemente, reduzir as emissões de poluentes, conforme acordado no Pacto 

Mundial sobre o Clima da Conferência de Paris, em dezembro de 2015. 

Recentemente, a Holanda e a Alemanha decidiram estabelecer 

normas com o objetivo de vedar a venda de automóveis novos com motores à 

combustão a partir de 2025 e 2030, respectivamente5. Adicionalmente, esses países 

definiram que os carros movidos a combustíveis fósseis vendidos anteriormente à 

data da citada vedação poderão circular até 2050, ou seja, por prazos compatíveis 

                                                      
5 Vide, por exemplo, matérias da imprensa disponíveis na Internet, nos endereços: 
http://www.hypeness.com.br/2016/04/holanda-se-prepara-para-vender-apenas-carros-eletricos-em-10-anos/, 
consultado em 28/04/2017; e 
http://www.hypeness.com.br/2016/10/alemanha-decide-proibir-carros-a-combustao-entenda/; consultados em 
28/04/2017. 

http://www.hypeness.com.br/2016/04/holanda-se-prepara-para-vender-apenas-carros-eletricos-em-10-anos/
http://www.hypeness.com.br/2016/10/alemanha-decide-proibir-carros-a-combustao-entenda/
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com suas vidas úteis projetadas. 

Seguindo parte do exemplo vanguardista da Holanda e da Alemanha, 

estamos propondo o presente Projeto de Lei, que tem como objetivo promover 

parcialmente a conversão da frota nacional de automóveis de passageiros de uma 

frota composta basicamente por veículos com motores a combustão para uma frota 

parcial composta por veículos elétricos. 

Pretendemos atingir tal objetivo estabelecendo que a venda, no Brasil, 

de automóveis novos compactos que empreguem motores a combustão seja vedada 

a partir de 1º de janeiro de 2030, estabelecendo simultaneamente uma política 

tributária relativa ao IPI, que promova uma transição suave do atual regime de 

comercialização de automóveis de passageiros que utilizam quase que 

exclusivamente motores a combustão para o regime que se instalará a partir de 1º de 

janeiro de 2030, quando veículos com motores a combustão serão parcialmente 

comercializados no País, sem afetar a arrecadação anual do referido tributo. 

Estabelecendo tais políticas, entendemos que o Brasil estará se 

colocando junto à vanguarda mundial na proteção do meio ambiente, na redução da 

produção de gases que provocam o efeito estufa e, também, na modernização do 

parque industrial nacional e na geração de empregos novos e qualificados. 

Sendo o objeto desta proposição matéria de relevante interesse 

social, ambiental e econômico, contamos com o apoio dos nobres pares para a sua 

rápida conversão em Lei. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2017. 
 

Deputado BETO ROSADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 56, DE 21 DE MAIO DE 1998 
Disciplina a identificação e emplacamento dos 

veículos de coleção, conforme dispõe o art. 97 

do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de 

setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

Art. 1º São considerados veículos de coleção aqueles que atenderem, 

cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
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I - ter sido fabricado há mais de vinte anos; 

II - conservar suas características originais de fabricação; 

III - integrar uma coleção; 

IV - apresentar Certificado de Originalidade, reconhecido pelo Departamento 

Nacional de Trânsito - DENATRAN. 

§ 1º O Certificado de Originalidade de que trata o inciso IV deste artigo atestará as 

condições estabelecidas nos seus inciso I a III e será expedido por entidade credenciada e 

reconhecida pelo DENATRAN de acordo com o modelo Anexo, sendo o documento necessário 

para o registro. 

§ 2º A entidade de que trata o parágrafo anterior será pessoa jurídica, sem fins 

lucrativos, e instituída para a promoção da conservação de automóveis antigos e para a 

divulgação dessa atividade cultural, de comprovada atuação nesse setor, respondendo pela 

legitimidade do Certificado que expedir. 

§ 3º O Certificado de Originalidade, expedido conforme modelo constante do 

Anexo desta Resolução, é documento necessário para o registro de veículo de coleção no órgão 

de trânsito. 

Art. 2º O disposto nos artigos 104 e 105 do Código de Trânsito Brasileiro não se 

aplica aos veículos de coleção. 

Art. 3º Os veículos de coleção serão identificados por placas dianteira e traseira, 

neles afixadas, de acordo com os procedimentos técnicos e operacionais estabelecidos pela 

Resolução 45/98 - CONTRAN. 

Art. 4º As cores das placas de que trata o artigo anterior serão em fundo preto e 

caracteres cinza. 

Art. 5º Fica revogada a Resolução 771/93 do CONTRAN. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RENAN CALHEIROS 

Ministério da Justiça 

 

ELISEU PADILHA 

Ministério dos Transportes 

 

LINDOLPHO DE CARVALHO DIAS - Suplente 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

 

ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA 

Ministério do Exército 

 

LUCIANO OLIVA PATRÍCIO - Suplente 

Ministério da Educação e do Desporto 

 

GUSTAVO KRAUSE 

Ministério do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

 

BARJAS NEGRI - Suplente 

Ministério da Saúde 

ANEXO 

 

(Identificação da Entidade) 

CERTIFICADO DE ORIGINALIDADE 
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Certifico que o veículo cujas características são abaixo descritas, tendo sido examinado, 

possui mais de 20 anos de fabricação; é mantido como objeto de coleção; ostenta valor histórico 

por suas características originais; mantém pleno funcionamento os equipamentos de segurança 

de sua fabricação, estando apto a ser licenciado como Veículo Antigo, pelo que se expede o 

presente Certificado de Originalidade. 

 

Veículo: marca, tipo, modelo, ano de fabricação, placa atual 

 

(nome da cidade, sigla do Estado, data) 

 

assinatura do responsável pela Certificação 

 

(nome por extenso) 

 

(qualificação junto à entidade) 

 

(endereço e telefone da entidade) 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.785, DE 2017 
(Do Sr. Luiz Nishimori) 

 
Institui incentivo fiscal para a industrialização e comercialização de 
veículos híbridos e movidos a energia elétrica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1371/2015.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam reduzidas a zero a alíquotas da Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

– PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 

incidentes sobre a receita bruta das vendas no mercado interno de veículos 

automotores, de passageiros e de transporte de mercadorias, com motor de indução 

eletromagnética ou combinação de pistão alternativo e indução eletromagnética 

(híbridos), classificados nas posições 8702, 8703 e 8704 da Tarifa Externa Comum 

(TEC) do Mercosul, fabricados conforme processo produtivo básico a ser definido pelo 

Poder Executivo. 

Art. 2º Ficam reduzidas em 50% (cinquenta por cento) as 
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alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre os veículos 

automotores de que trata o art. 1º desta Lei. 

Art. 3º O Poder Executivo, na definição do Processo Produtivo 

Básico de que trata o art. 1º, poderá suspender a exigência do Imposto de Importação-

II, do IPI, da Contribuição para PIS/Pasep e da Cofins nas vendas no mercado interno 

ou nas importações de partes e acessórios a serem empregados ou incorporados na 

fabricação dos veículos automotores de que trata o art. 1º desta Lei. 

Art. 4º A suspensão de que trata o art. 3º desta Lei, após o 

emprego ou incorporação das partes e acessórios na fabricação dos veículos de que 

trata o art. 1º, converte-se em: 

I - Alíquota 0 (zero) em relação à contribuição para o Pis/Pasep 

e à Cofins; e 

II – Isenção em relação ao II e ao IPI. 

Art. 5º A pessoa jurídica que não utilizar as partes e os 

acessórios na forma prevista no art. 3º desta Lei ficará obrigada a recolher o imposto 

e as contribuições não pagas em decorrência da suspensão, acrescidos de multas e 

juros, sem prejuízo de outras penalidades previstas da legislação, contados a partir 

da data de aquisição dos produtos ou do registro da Declaração de Importação – DI. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, 

inclusive em relação à definição do Processo Produtivo Básico de que trata o art. 1º. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o quinto relatório do Painel Intergovernamental sobre 

Mudanças Climáticas-IPCC, órgão vinculado à Organização das Nações Unidas, e a 

maior autoridade em aquecimento global do mundo, cada uma das últimas três 

décadas foi mais quente que todas as décadas precedentes a partir de 1850. Desde 

1750, houve um aumento de 0,9ºC na temperatura terrestre em razão do efeito estufa, 

que é resultante, principalmente, do acúmulo de dióxido de carbono na atmosfera. No 

mesmo período, a concentração desse gás cresceu 40%. 

As avaliações feitas por cientistas participantes do Painel 

indicam incremento na temperatura da Terra até 2100 entre 0,3ºC e 4,8ºC. Paulo 
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Artaxo, professor do Instituto de Física da Universidade de São Paulo (USP) e um dos 

seis brasileiros que participaram da elaboração desse relatório, em entrevista à 

agência Fapesp, afirma que o nível dos oceanos, que já subiu em média 20 

centímetros entre 1900 e 2012, crescerá outros 60 centímetros. Na mesma matéria o 

professor destaca que o aquecimento do oceano diminui sua capacidade de absorver 

CO2 da atmosfera. Assim, mesmo se a atual emissão for mantida, o nível de dióxido 

de carbono acumulado poderá se elevar.  

Está clara a urgência da diminuição do nível de emissão de gás 

carbônico pelo ser humano. Entre as principais origens desse gás está a queima de 

combustíveis fósseis. Não há sentido em mantermos consumo tão elevado desses 

insumos poluentes, escassos e nocivos à saúde se há opções de energia viáveis mais 

seguras, saudáveis e renováveis. O incentivo ao desenvolvimento de tecnologias que 

utilizem e gerem energia de fontes alternativas é obrigação do agente público que se 

preocupe com o futuro de seu país e do mundo. 

Por essa razão, apresentamos este Projeto de Lei. Nossa 

intenção é desonerar de tributos federais a fabricação e comercialização de carros 

híbridos ou movidos exclusivamente por energia elétrica. A utilização de fontes 

renováveis é inevitável. Não há outras alternativas para o futuro, pois a reserva de 

combustíveis fósseis é limitada. 

O desenvolvimento dessas tecnologias poderá trazer enormes 

vantagens para a nação no futuro. Além disso, a geração de energia elétrica, tanto 

advinda da força hídrica quanto da solar ou da eólica, tem enorme potencial no país, 

e a ampliação de sua utilização reduziria a dependência de nossa economia em 

relação ao preço de combustíveis praticado por estados estrangeiros. Por essas 

razões, também propomos que a produção de veículos desonerados deverá obedecer 

a Processo Produtivo Básico, a ser definido pelo Poder Executivo.  

Não há dúvidas, portanto, do mérito desta proposta, sobretudo 

em relação à preservação do meio-ambiente e ao incentivo para o desenvolvimento 

científico e tecnológico nacional. Por essa razão, conto com o apoio dos ilustres pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 2017. 

Deputado Federal 
LUIZ NISHIMORI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

 Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  
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Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente 

sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 

87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu próprio regime, mesmo apresentados 

com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas 

posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para 

crianças classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (87-1) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00, 

8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00, está condicionado à manifestação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências ali 

estabelecidas.  

NC (87-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 

carros funerários, classificados na posição 87.03. 

NC (87-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

classificados nos códigos 8703.22.90 e no Ex 02 dos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00, com 

volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento 

de veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 

 
ALÍQUOTA (%) 

De 1º/1/2017 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 
38 8 

 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

CÓDIGO DA TIPI 
ALÍQUOTA % 

De 1º/1/2017 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 
8703.22 41 11 

8703.23.10 48 18 
8703.23.10 Ex 01 41 11 
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8703.23.90 48 18 

8703.23.90 Ex 01 41 11 
8703.24 48 18 

8703.40.00 48 18 
8703.40.00 Ex 02 41 11 

8703.60.00 48 18 
8703.60.00 Ex 02 41 11 

 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de 

fabricação nacional, de transmissão manual ou automática, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 

mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 

ângulo de saída mínimo de 24°, ângulo de rampa mínimo de 28°, de capacidade de 

emergebilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 

ordem de marcha máximo de até 3.000 kg, concebidos para aplicação fora de estrada, 

classificados nos códigos 8703.32.10, 8703.33.10, 8703.50.00 e 8703.70.00. 

 
ALÍQUOTA%  

Até 31/12/2017 A partir de 1º/1/2018 

45 15 

NC (87-6) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 

classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em 

destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 

CÓDIGO DA TIPI De 1º/1/2017 até 31/12/2017 
8701.20.00 30 

8702.10.00  55 

8702.10.00 Ex 01 40 

8702.20.00  55 

8702.20.00 Ex 01 40 

8702.30.00 55 

8702.30.00 Ex 01 40 

8702.40.90 55 

8702.40.90 Ex 01 40 

8702.90.00  55 

8702.90.00 Ex 01 40 
8703.21.00 37 
8703.22 43 
8703.23.10 55 

8703.23.10 Ex 01 43 

8703.23.90 55 

8703.23.90 Ex 01 43 

8703.24 55 

8703.31 55 
8703.32 55 

8703.33 55 

8703.40.00 55 

8703.40.00 Ex 01 37 
8703.40.00 Ex 02 43 
8703.50.00 55 

8703.60.00 55 

8703.60.00 Ex 01 37 
8703.60.00 Ex 02 43 
8703.70.00 55 

8704.21.10 30 
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8704.21.10 Ex 01 38 

8704.21.20 30 

8704.21.20 Ex 01 34 

8704.21.30 30 

8704.21.30 Ex 01 34 

8704.21.90 30 

8704.21.90 Ex 01 38 

8704.21.90 Ex 02 40 

8704.22 30 

8704.23 30 

8704.31.10 40 
8704.31.10 Ex 01 30 

8704.31.20 34 

8704.31.20 Ex 01 30 

8704.31.30 34 

8704.31.30 Ex 01 30 

8704.31.90 38 

8704.31.90 Ex 01 30 

8704.32 30 

8704.90.00 30 

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 

8702.40.10) 

55 

8706.00.10 Ex 01 30 

8706.00.90  40 

8706.00.90 Ex 01 30 

 

NC (87-7) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 

seguir relacionados, comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 
CÓDIGO DA TIPI CÓDIGO DA TIPI CÓDIGO DA TIPI 

8702.10.00  8703.23.90 8704.21.10 Ex 01 

8702.10.00 Ex 01 8703.23.90 Ex 01 8704.21.20 

8702.20.00  8703.24.10 8704.21.20 Ex 01 

8702.20.00 Ex 01 8703.24.90 8704.21.30 

8702.30.00 8703.31 8704.21.30 Ex 01 

8702.30.00 Ex 01 8703.32 8704.21.90 

8702.40.90 8703.33 8704.21.90 Ex 01 

8702.40.90 Ex 01 8703.40.00 8704.21.90 Ex 02 

8702.90.00  8703.40.00 Ex 01 8704.31.10 (Exceto Ex 01) 

8702.90.00 Ex 01 8703.40.00 Ex 02 8704.31.20 (Exceto Ex 01) 

8703.21.00 8703.50.00 8704.31.30 (Exceto Ex 01) 

8703.22.10 8703.60.00 8704.31.90 (Exceto Ex 01) 

8703.22.90 8703.60.00 Ex 01 

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 8702.40.10 

e Ex 01) 

8703.23.10 8703.60.00 Ex 02 8706.00.90 (Exceto Ex 01) 

8703.23.10 Ex 01 8703.70.00  

 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto 

percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que trata a NC (87-7), 
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comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Tratores de eixo único 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas (esteiras) 0 

8701.9 - Outros, com uma potência de motor:  

8701.91.00 -- Não superior a 18 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.92.00 -- Superior a 18 kW, mas não superior a 37 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.93.00 -- Superior a 37 kW, mas não superior a 75 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.94 -- Superior a 75 kW, mas não superior a 130 kW  

8701.94.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log 

skidders) 0 

8701.94.90 Outros 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.95 -- Superior a 130 kW  

8701.95.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log 

skidders) 0 

8701.95.90 Outros 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, 

incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Unicamente com motor de pistão de ignição por compressão 

(diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.20.00 - Equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de 

pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor 

elétrico 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.30.00 - Equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de 

pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.40 - Unicamente com motor elétrico para propulsão  

8702.40.10 Trólebus 0 

8702.40.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90.00 - Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis 

principalmente concebidos para transporte de pessoas (exceto 

os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso misto (station 

wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a 

neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe 

e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos, unicamente com motor de pistão alternativo de 

ignição por centelha (faísca*):  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 

1.500 cm3  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual 

a seis, incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 

3.000 cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual 

a seis, incluindo o motorista 25 

 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 

cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 

cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual 

a seis, incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos, unicamente com motor de pistão de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual 

a seis, incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 

2.500 cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual 

a seis, incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual 

a seis, incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.40.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, 

com um motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e 

um motor elétrico, exceto os suscetíveis de serem carregados por 

conexão a uma fonte externa de energia elétrica 25 

 Ex 01 - De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

 Ex 02 - De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 2.000 

cm3 13 

8703.50.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, 

com um motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de serem 

carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica 25 

8703.60.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, 

com um motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e 

um motor elétrico, suscetíveis de serem carregados por conexão a uma 

fonte externa de energia elétrica 25 

 Ex 01 - De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

 Ex 02 - De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 2.000 

cm3 13 

8703.70.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, 

com um motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) e um motor elétrico, suscetíveis de serem carregados por 

conexão a uma fonte externa de energia elétrica 25 

8703.80.00 - Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para 

propulsão 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga igual ou superior a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel 

ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas, mas 

não superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, 

denominado comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, 

“forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha (faísca*):  

8704.31 -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-

socorros, caminhões-guindastes, veículos de combate a 

incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, veículos 

para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto 

os concebidos principalmente para transporte de pessoas ou de 

mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima igual ou superior a 42 m, 

capacidade máxima de elevação igual ou superior a 60 toneladas, 

segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou mais eixos de 

rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos 

(perfilagem) de poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00, 

8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 

ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 

87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 

ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00, 

8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 

87.05.  

8708.10.00 - Para-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de 

cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 

ou 8704.10  

8708.29.11 Para-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Para-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios (travões) e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios (travões) montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 

ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas (velocidades*) e suas partes  
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8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.91 a 8701.95 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou 

iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos motores com diferencial, mesmo providos de outros 

órgãos de transmissão e eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 

ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas 

superiores ou iguais a 14.000 kg, redutores planetários nos 

extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo utilizado em 

veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores 

de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 

87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e do código 

8701.20.00 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto 

partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 

8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags); suas partes  
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8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção 

ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do 

tipo utilizado por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, do tipo 

utilizado em fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para 

transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-tratores 

do tipo utilizado nas estações ferroviárias; suas partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas 

partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos 

equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; carros 

laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 

50 cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, 

mas não superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

250 cm3, mas não superior a 500 cm3 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

500 cm3, mas não superior a 800 cm3 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

800 cm3 35 

8711.60.00 - Com motor elétrico para propulsão 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para pessoas com 

incapacidade, mesmo com motor ou outro mecanismo de 

propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  
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8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios (travões), e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios (travões) 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios (travões), incluindo os cubos de freios (travões), e suas 

partes  

8714.94.10 Cubos de freios (travões) 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, 

e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros 

veículos não autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do 

tipo trailer (caravana*) 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou 

autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de 

mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.291, DE 2017 
(Do Sr. João Gualberto) 

 
Institui a proibição sobre a produção e comercialização de automóveis de 
transporte de passageiros e Veículos Urbanos de Carga (VUCs), de 
produção nacional ou estrangeira, movidos por motores de combustão 
interna, e dá outras providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7582/2017. TENDO EM VISTA ESTA APENSAÇÃO, 
DETERMINO QUE A MATÉRIA DEVERÁ TRAMITAR TAMBÉM PELAS 
SEGUINTES COMISSÕES: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; MINAS E ENERGIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E CONSTITUIÇÃO 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a produção e comercialização, em todo o território 

nacional, de:  

I- automóveis de transporte de passageiros movidos por motores de 
combustão interna, de produção nacional ou estrangeira; 

II- automóveis de transporte de passageiros movidos por motores elétricos, 
de produção nacional ou estrangeira; 

III- Veículos Urbanos de Carga (VUCs), movidos por motores de combustão 
interna, de produção nacional ou estrangeira; e 

IV- sobre a aquisição, por parte das entidades do Poder Público, de veículos 
para uso exclusivo em serviço, movidos por motores elétricos. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei considera-se: 

I- automóvel de transporte de passageiros movido a combustão interna o 
veículo automotor movido por motor de combustão interna, destinado ao 
transporte de passageiros, com capacidade para até dezesseis pessoas, 
inclusive o condutor;  

II- automóvel de transporte de passageiros o veículo automotor movido por 
motor elétrico, destinado ao transporte de passageiros, com capacidade 
para até dezesseis pessoas, inclusive o condutor;  

III- Veículos Urbanos de Carga (VUCs) os veículos automotores destinados 
ao transporte de cargas, com capacidade para até três pessoas, 
inclusive o condutor, e que se enquadrem nas seguintes especificações: 

a) Largura Máxima de 2,20m (Dois Metros e Vinte Centímetros); 

b) Comprimento Máximo de 7,20m (Sete Metros e Vinte Centímetros); 

c) Capacidade máxima de carga de 4.000kg (Quatro Mil Quilogramas). 

IV- Veículos para uso exclusivo em serviço quaisquer veículos automotores 
que se enquadrem nas especificações constantes nos incisos I, II ou III 
deste artigo, e que venham a ser utilizados por entes do poder público, 
quando do desempenho de quaisquer funções relacionadas aos 
objetivos e responsabilidades inerentes à administração pública. 
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Art. 3º - Fica proibida, a partir de 1º de janeiro de 2030, a produção e comercialização, 

em todo o território nacional, de automóveis de transporte de passageiros movidos a 

combustão interna e de Veículos Urbanos de Carga movidos por motores a 

combustão interna, sejam eles de produção nacional ou estrangeira.  

Art. 4º - É vedada a aquisição, a partir de 1º de Janeiro de 2025, pelos entes da 

Administração Pública, de veículos para uso exclusivo em serviço que sejam movidos 

por motores de combustão interna, devendo ser respeitados os princípios constantes 

na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único: Todos os entes da Administração Pública deverão regular, até 

1º de Janeiro de 2020, a progressiva substituição de suas respectivas frotas 

por veículos movidos a motores elétricos. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Diversas publicações das mais renomadas instituições científicas do mundo 

creditam à atividade humana a responsabilidade pelas alterações climáticas que são 

atualmente observadas em todo o planeta. 

2. Alterações nos ciclos de chuvas de diversas regiões do mundo, o visível 

derretimento de grandes corpos de gelo nos polos, que provoca o notório aumento do 

nível dos oceanos e uma maior incidência de eventos climáticos mais extremos, como 

grandes ondas de calor e períodos largamente estendidos de verificação de 

temperaturas abaixo das médias constituem notícias cada vez mais recorrentes nos 

noticiários do nacionais e internacinais. 

3. Graças aos dados publicados pela Organização das Nações Unidas (ONU)6 e 

constantes no Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas7 (IPCC – 

acrônimo proveniente da denominação em inglês “Intergovernmental Panel on Climate 

Change”), já é amplamente aceito pela comunidade científica que: 

 De 1880 até o ano de 2012 a média da temperatura global teve acréscimo de 
0,85º Celsius, taxa muito além do normalmente verificado para os preíodos 
anteriores no planeta; 

 A temperatura dos Oceanos aumentou e o nível médio desses mesmos corpos 

de água subiu em 19 centímetros, se considerado o período que se estende de 
1901 até 2012. A título de exemplo, vale citar que a extensão da cobertura de 
gelo do Mar do Ártico foi reduzida em 1.07 milhões de km² a cada década desde 
1979; 

 As emissões registradas de Dióxido de Carbono tiveram um aumento de 50% 

                                                      
6 http://www.un.org/sustainabledevelopment/climate-change-2/ Acesso em 11.08.2017. 

7 http://www.ipcc.ch/ , Acesso em 11.08.2017. 

http://www.un.org/sustainabledevelopment/climate-change-2/
http://www.ipcc.ch/
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desde 1990, sendo que entre os anos de 2000 e 2010, as emissões de gases 
intensificadores do efeito estufa registraram um acréscimo mais expressivo que 
o verificado nas três décadas anteriores. 

4. Ainda segundo os dados apresentados, caso as emissões de gases 

causadores do efeito estufa mantenham-se na mesma proporção dos dias atuais, até 

o fim do século XXI o aumento da temperatura global excederá em 1,5º Celsius o 

acréscimo verificado no período compreendido entre 1850 e 1900. Caso tais projeções 

sejam verificadas, o derretimento dos grandes corpos de gelo, causado pelo aumento 

da temperatura dos mares, pode vir a provocar a elevação de até 30 centímetros no 

nível dos oceanos até 2065 e de até impressionantes 63 centímetros até o ano de 

2100. 

5. Além dos inimagináveis impactos climáticos que serão verificados e que podem 

impactar diretamente a economia brasileira (E.g.: aumento dos períodos de seca, 

prejuízo à produção agrícola causado pela alteração nos ciclos de chuva, etc.), o 

aumento do nível médio dos oceanos irá provocar imensas catástrofes às regiões 

litorâneas, que terão seu desenho urbano irremediével e drasticamente alterados. 

6. Por mais assustador que o futuro possa vir a se apresentar, é também 

amplamente aceito pela comunidade científica internacional que, caso ações 

concretas para diminuição dos impactos negativos provocados pela atividade humana 

sejam imediatamente adotadas, é possível que danos maiores sejam evitados. É 

justamente neste contexto que o presente Projeto de Lei está inserido. 

7. O Brasil registrou, em 2015, um aumento de 3,5% em suas emissões de gases 

estufa, se comparados os dados deste ano com os do ano anterior8. O aumento pode 

não parecer expressivo, mas se considerarmos que o nosso país é ainda uma das 

nações que mais contribuem com as emissões dos gases provocadores de efeito 

estufa, os dados passam a serem alarmantes. 

8. Com vistas à drástica redução das emissões de gases causadores do feito 

estufa este Projeto de Lei busca implementar práticas que se alinhem às medidas que 

vêm sendo incentivadas em outros países. Tais países, que atualmente são também 

grandes poluidores, veem no incentivo às práticas sustentáveis oportunidades únicas 

de melhoria do meio ambiente e de incentivo à produção tecnológica e industrial. 

9. O governo da França tem se empenhado em incentivar medidas que visem a 

abolir a produção e venda de veículos movidos a combustíveis fósseis9. 

10. O Reino Unido, no mesmo diapasão, tem proposto iniciativas concretas de 

                                                      
8 http://plataforma.seeg.eco.br/total_emission , Acesso em 11.08.2017 

9 http://www.telegraph.co.uk/news/2017/07/06/france-ban-petrol-diesel-vehicles-2040/ , Acesso em 11.08.2017. 

http://www.telegraph.co.uk/news/2017/07/06/france-ban-petrol-diesel-vehicles-2040/
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transição de toda a sua frota de veículos para a propulsão elétrica10. Diversas 

iniciativas legislativas e de caráter institucional11 vêm sendo empreendidas naquele 

país para que as suas emissões de poluentes sejam reduzidas. 

11. Na mesma esteira, os governos Alemanha12 13 e Holanda14 já apresentaram 

iniciativas e metas concretas de redução de emissão de poluentes, com especial 

atenção sendo dispensada às medidas que busquem incentivar o uso de vaículos 

elétricos como alternativa palpável para os problemas de mobilidade urbana. 

12. O Projeto aqui apresentado busca incentivar a aceleração das iniciativas de 

adoção dos veículos elétricos e a sua popularização no ambiente público brasileiro. 

13. Com a exigência de que a produção nacional de veículos de passeio e de VCUs 

seja totalmente voltada para os automóveis elétricos, há que se alcançar bons 

resultados em um período de tempo extremamente razoável. A indústria nacional 

poderia, com um plano bem estruturado de investimentos, adaptar-se integralmente 

às exigências da Lei.  

14. O sucesso de empresas automobílisticas totalmente voltadas à produção de 

veículos elétricos, como a Tesla Motors, e o anúncio feito por tradicionais montadoras, 

como a sueca Volvo, que passará a produzir, já no curto prazo, somente automóveis 

elétricos, mostram que a tecnologia para a consecução de tais objetivos já existe e é 

economicamente viável. 

15. Além disso, tal iniciativa daria às entidades de pesquisa nacionais uma grande 

oportunidade de desenvolvimento de tecnologias sustentáveis, em parceria com as 

montadoras multinacionais instaladas no Brasil. Tais medidas incentivariam o 

desenvolvimento técnico-centífico brasileiro e, certamente, têm grande potencial de 

geração de empregos en nosso país. 

16. Por fim, vale ressaltar a exigência, constante neste Projeto, de que, a partir de 

2025, todas as licitações para aquisições de veículos para uso da Administração 

Pública sejam de veículos movidos a energia elétrica. Atendendo-se aos dispositivos 

e aos principios da Lei 8.666/93, essa mudança de atitude dos entes públicos serviria, 

seguramente, como um bom exemplo à população brasileira. 

17. Ante todo o exposto e tendo-se em vista a urgência da implementação de 

mudanças consistentes e efetivas em prol do meio ambiente, faz-se necessária a 

aprovação, por esta Casa, deste Projeto. 

                                                      
10 https://www.bloomberg.com/news/articles/2017-07-25/u-k-to-ban-diesel-and-petrol-cars-from-2040-daily-telegraph Acesso em 09.08.2017. 

11 https://www.gov.uk/government/publications/air-quality-plan-for-nitrogen-dioxide-no2-in-uk-2017 Acesso em 07.11.2017. 

12 http://www.bmub.bund.de/fileadmin/bmu-import/files/pdfs/allgemein/application/pdf/nep_09_bmu_en_bf.pdf  Acesso em 10.08.2017 

13 https://www.gtai.de/GTAI/Content/EN/Invest/_SharedDocs/Downloads/GTAI/Brochures/Industries/electromobility-in-germany-vision-2020-and-beyond-en.pdf?v=3 Acesso em 11.08.2017 

14 https://www.government.nl/documents/reports/2016/01/01/energy-report-transition-to-sustainable-energy Acesso em 11.08.2017. 

https://www.bloomberg.com/news/articles/2017-07-25/u-k-to-ban-diesel-and-petrol-cars-from-2040-daily-telegraph
https://www.gtai.de/GTAI/Content/EN/Invest/_SharedDocs/Downloads/GTAI/Brochures/Industries/electromobility-in-germany-vision-2020-and-beyond-en.pdf?v=3
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Sala de Sessões, 16 de agosto de 2017.  

 
Deputado JOÃO GUALBERTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.402, DE 2017 
(Do Sr. Danrlei de Deus Hinterholz) 

 
Modifica a lei nº. 12.715, de 17 de setembro de 2012, para dispor sobre a 
proibição da comercialização e a importação de carros movidos a óleo 
diesel e gasolina automotiva a partir de 1º de janeiro de 2040. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7582/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera-se a lei nº. 12.715, de 17 de setembro de 2012, para incluir os 

seguintes artigos: 

Art. 40-A Fica estabelecido um período de transição visando a 
proibição, a partir de 1º de janeiro de 2040, da comercialização e/ou 
importação de automóveis movidos exclusivamente a combustão em 
todo o território nacional. 

§1º A partir de 1º de janeiro de 2025, no máximo 80% da frota 
de automóveis comercializada e/ou importada poderá ser movida 
exclusivamente a combustão; 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2030, no máximo 60% da frota 
de automóveis comercializada e/ou importada poderá ser movida 
exclusivamente a combustão; 

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2035, no máximo 30% da frota 
de automóveis comercializada e/ou importada poderá ser movida 
exclusivamente a combustão; 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2040, 100% da frota de 
automóveis comercializada e/ou importada não poderá ser movida 
exclusivamente a combustão; 

Art. 41-C O Poder Executivo, para efeitos da seletividade, e, 
considerando a necessidade de tornar os fluxos financeiros 
compatíveis com a redução de poluentes, deverá, a partir da vigência 
desta lei, estabelecer alíquotas do imposto sobre produtos 
industrializados – IPI diferenciadas em relação a automóveis que não 
sejam movidos exclusivamente a combustão. 

Parágrafo único: Os automóveis elétricos deverão ter uma 
alíquota menor em relação aos automóveis híbridos. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A preocupação com o desenvolvimento sustentável e a resposta 

global que envida esforços para reduzir os riscos e os impactos da mudança do clima 

corroboram com a presente iniciativa. 

No ano de 2012 o Governo brasileiro, a partir do Programa Inovar-

Auto, criou condições de competitividade e de incentivo às empresas a fabricarem 

carros mais econômicos e mais seguidos.  Em 2015, foi assinado o Acordo de Paris, 

do qual o Brasil é signatário e a Nação assumiu o compromisso de promover um 

crescimento social, econômico e inclusivo que seja ambientalmente sustentável. 

Nessa medida, o aprimoramento da tecnologia usada na indústria 

automobilística permite uma transição no uso de combustíveis que reflete 

responsabilidades comuns entre o governo e a iniciativa privada, à luz da capacidade 

de adaptação ao desenvolvimento, de forma a diminuir a emissão de gases de efeito 

estufa. 

Diversos países, como Alemanha, França, Reino Unido, Noruega e 

Índia, têm se mobilizado a fim de proibirem a comercialização de carros movidos 

exclusivamente à combustão.  

O reconhecido esforço precisa ser empreendido pelo País para que 

haja uma resposta efetiva e uma sinalização clara rumo ao desenvolvimento e a 

transferência de tecnologias, no intuito de melhorar a resiliência à mudança do clima 

e reduzir a emissão de gases de efeito estufa. 

Assim, considerando a efetividade do Programa Inovar-Auto, além do 

propósito definido pelo País ao assinar o Acordo de Paris, e, reiterando a necessária 

e efetiva implementação dos objetivos de redução de 37% nas emissões até 2025, 

chegando a 43% em 2030, solicitamos dos nobres pares decisivo apoio para sua 

transformação em lei. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2017. 
 

Deputado DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 

Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
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Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 
Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, 11.484, de 
31 de maio de 2007, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, 12.431, de 24 de junho 
de 2011, 12.414, de 9 de junho de 2011, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, os Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de 
abril de 1976, 1.593, de 21 de dezembro de 
1977, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 40. Fica criado o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 

Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO com objetivo 
de apoiar o desenvolvimento tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio 
ambiente, a eficiência energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e autopeças.  

§ 1º O Inovar-Auto aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2017, data em que todas 
habilitações vigentes serão consideradas canceladas e cessarão seus efeitos, exceto quanto ao 
cumprimento dos compromissos assumidos.  

§ 2º Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO:  
I - as empresas que produzam, no País, os produtos classificados nas posições 87.01 

a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - as empresas que comercializem, no País, os produtos referidos no inciso I; ou  
III - as empresas que tenham projeto aprovado para instalação, no País, de fábrica 

ou, no caso das empresas já instaladas, de novas plantas ou projetos industriais para produção 
de novos modelos desses produtos.  

§ 3º A habilitação ao Inovar-Auto será concedida em ato do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.844, de 19/7/2013) 

§ 4º Somente poderá habilitar-se ao regime a empresa que:  
I - estiver regular em relação aos tributos federais; e  
II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de eficiência energética, 

conforme regulamento. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
§ 5º A habilitação fica condicionada à:  
I - realização pela empresa, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de 

engenharia, diretamente ou por terceiros;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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II - realização pela empresa, no País, de investimentos em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, diretamente ou por terceiros;  

III - realização pela empresa, no País, de dispêndio em engenharia, tecnologia 
industrial básica e de capacitação de fornecedores, diretamente ou por terceiros; e  

IV - adesão da empresa a programa de etiquetagem veicular de âmbito nacional, 
nos termos de regulamento, exceto quanto aos veículos com motor de pistão, de ignição por 
compressão (diesel ou semidiesel).  

§ 5º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do § 5º, serão 
considerados realizados no País dispêndios com aquisição de software, equipamentos e suas 
peças de reposição, desde que sejam utilizados em laboratórios, na forma do regulamento.  
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, com redação dada pela 
Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

I – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido 
pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido 
pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 5º-B. As peças de reposição referidas no § 5º-A são aquelas adquiridas juntamente 
com o equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) do valor do 
equipamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida 
na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 5º-C. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não 
mantido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 6º A empresa deverá cumprir pelo menos 3 (três) dos 4 (quatro) requisitos 
estabelecidos no § 5º, com exceção das fabricantes que produzam exclusivamente veículos com 
motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel), as quais deverão cumprir 
pelo menos 2 (dois) dos requisitos estabelecidos nos incisos I a III do mencionado § 5º.  

§ 7º A habilitação terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
concessão, podendo ser renovada, por solicitação da empresa, por novo período de 12 (doze) 
meses, desde que tenham sido cumpridos todas condições e compromissos assumidos.  

§ 8º No caso do inciso III do § 2º, a empresa deverá solicitar habilitação específica 
para cada fábrica ou planta industrial que pretenda instalar, a qual poderá ser renovada somente 
uma vez, desde que tenha sido cumprido o cronograma do projeto de instalação.  
§ 9º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a habilitação ao Inovar-
Auto. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 

Art. 41. As empresas habilitadas ao Inovar-Auto poderão apurar crédito presumido 
de IPI, com base nos dispêndios realizados no País em cada mês-calendário com:  

I - pesquisa;  
II - desenvolvimento tecnológico;  
III - inovação tecnológica;  
IV - insumos estratégicos;  
V - ferramentaria;  
VI - recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT na forma do regulamento;  
VII - capacitação de fornecedores; e  
VIII - engenharia e tecnologia industrial básica.  
§ 1º Para efeito do caput, serão considerados os dispêndios realizados no segundo 

mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito.  
§ 2º Os dispêndios realizados em novembro e dezembro de 2017 não darão direito 

ao crédito de que trata o caput.  
§ 3º As empresas de que trata o inciso III do § 2º do art. 40, habilitadas ao Inovar-

Auto, poderão, ainda, apurar crédito presumido do IPI relativamente aos veículos por elas 
importados, mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre a base 
de cálculo do IPI na saída do estabelecimento importador.  

§ 4º O crédito presumido de IPI de que tratam o caput e o § 3º poderão ser apurados 
a partir da habilitação da empresa.  

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a utilização 
do crédito presumido de IPI de que trata este artigo.  

§ 6º Fica suspenso o IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos veículos 
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importados nos termos do § 3º.  
§ 7º Os créditos presumidos de IPI de que trata este artigo:  
I - não estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e  
II - não devem ser computados para fins de apuração do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. (Vide Decreto nº 7.819, de 
3/10/2012) 

Art. 41-A. Com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável da indústria, os 
fornecedores de insumos estratégicos e de ferramentaria para as empresas habilitadas ao Inovar-
Auto e seus fornecedores diretos ficam obrigados a informar aos adquirentes, nas operações de 
venda, os valores e as demais características dos produtos fornecidos, nos termos, limites e 
condições definidos pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

§ 1º O desenvolvimento sustentável da indústria referido no caput refere-se ao 
aumento do padrão tecnológico dos veículos, especialmente, quanto à segurança veicular e a 
emissões veiculares.  

§ 2º A omissão na prestação das informações de que trata o caput ensejará a 
aplicação de multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor das operações de venda 
referidas no caput.  

§ 3º A prestação de informações incorretas no cumprimento da obrigação a que se 
refere o caput ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre a diferença entre o 
valor informado e o valor devido.  

§ 4º Regulamento poderá dispor sobre os procedimentos para correção das 
informações incorretas de que trata o § 3º.  

§ 5º O disposto nos §§ 2º e 3º será aplicado nas operações de venda realizadas a 
partir do 7º (sétimo) mês subsequente à definição dos termos, limites e condições referidos no 
caput. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 
12.996, de 18/6/2014) 

Art. 41-B. O Poder Executivo, no âmbito do Inovar-Auto, poderá estabelecer 
alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI menores para os veículos que 
adotarem motores flex que tiverem relação de consumo entre etanol hidratado e gasolina 
superior a 75% (setenta e cinco por cento), sem prejuízo da eficiência energética da gasolina 
nos veículos novos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida 
na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

Art. 42. Acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto:  
I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei ou pelos atos 

complementares do Poder Executivo, exceto quanto: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

a) ao compromisso de que trata o inciso II do § 4º do art. 40; e (Alínea acrescida 
pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

b) à utilização de valor a maior de crédito presumido por empresa habilitada ao 
Inovar-Auto em razão de incorreções nas informações de que trata o art. 41-A; (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 
18/6/2014) 

II - (VETADO).  
§ 1º O cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto implicará a exigência do 

imposto que deixou de ser pago desde a primeira habilitação em função da utilização do crédito 
presumido do IPI, com os acréscimos previstos na legislação tributária.  

§ 2º O Poder Executivo poderá dispor em regulamento que a exigência do IPI e dos 
acréscimos de que trata o § 1º será proporcional ao descumprimento dos compromissos 
assumidos.  

§ 3º No caso de a empresa possuir mais de uma habilitação ao Inovar-Auto, o 
cancelamento de uma delas não afetará as demais. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 

§ 4º Na hipótese da alínea "b" do inciso I do caput, a empresa habilitada deverá:  
I - promover o estorno da parcela do crédito presumido aproveitado a maior, nos 

termos dispostos em ato do Poder Executivo; ou  
II - no caso de insuficiência do saldo credor de crédito presumido, recolher o valor 

aproveitado a maior, acrescido de juros equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação 
e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
da apuração do crédito presumido até o mês anterior ao do pagamento e adicionados de 1% (um 
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por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo feito. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 5º A omissão na prestação das informações de que trata o art. 41-A impede a 
apuração e a utilização do crédito presumido pela empresa habilitada, relativamente à operação 
de venda a que se referir a omissão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 
17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 6º A inobservância do disposto no § 4º, decorridos 60 (sessenta) dias após a 
notificação, acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto, deixando-se de aplicar a 
exceção prevista na alínea "b" do inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.630, DE 2017 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 
Altera a redação do caput art. 72 da Lei nº 8.383 de 30 de dezembro de 
1991 e o  caput art. 2º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,  ampliar 
o alcance destes dispositivos, relativamente aos taxistas.     
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4086/2012.  
 

 
           O Congresso Nacional decreta: 
           

            Art. 1º Esta altera a redação do caput do art. 72 da Lei nº 8.383 de 30 de 

dezembro de 1991 e o caput do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

para ampliar o alcance destes dispositivos relativamente aos taxistas.     

  Art. 2º O caput art. 72 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991 passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

                   “Art. 72 Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a 
aquisição de automóveis de passageiros fabricados no território nacional de até 
127 HP de potência bruta (SAE) e os veículos híbridos e eletricos, quando 
adquiridos por: 

       ........................................................................................................”(NR)  

Art. 3º O caput do art. 1º da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

                   “Art. 1o Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-638-17-janeiro-2014-778023-publicacaooriginal-142959-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem 
renovável, sistema reversível de combustão ou híbrido e eletricos, quando 
adquiridos por:         

    .............................................................................................................................................”(NR)  

 Art. 4º As isenções previstas nesta Lei vigorarão pelo prazo de cinco anos.   

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                  

Justificativa 

               A queda de braço travada por taxistas e motoristas de aplicativos de 

transporte, tendo o Uber como o seu representante mais conhecido, vem trazendo 

muita insegurança para aqueles que, há anos, por que não dizer gerações, trabalham 

como motoristas profissionais de transporte de passageiros, autônomos ou filiados às 

Cooperativas. 

            Este foi o clamor que chegou até nós por meio de representantes do Grupo de 

Associados Taxistas Auxiliares e Permissionários – GATAP BRASIL,  que pleiteiam 

politicas afirmativas por parte da União, para poderem se contrapor as novas 

tecnologias, como os aplicativos,  através   de oferecimento de melhores serviços aos 

usuários dos serviços por eles prestados, como uma forma de minorar esta questão 

que vem tirando o sono de milhares chefes de família que dependem do taxi para 

sustenta-las. 

            Não só por isto, mas os Executivos (federal, estadual e municipal) e o 

Parlamento não podem ficar inertes a esta questão que vem trazendo, também, 

grandes problemas, em especial, nas vias de acesso as grandes cidades brasileiras, 

em razão desta disputa, nem descurar do bem estar dos usuários de transporte de 

passageiros, representada por uma grande parcela da população brasileira, que 

justifica a existência, tanto dos taxis como do serviço prestado por aquele que se utiliza 

de aplicativo de transporte.   

                Uma das soluções pode e deve levar em consideração o incentivo do uso de 

Carros híbridos e eletricos, o que há de mais moderno, uma vez que  aliam um motor 

de combustão e um elétrico, de forma a reduzir o consumo de combustível e também 

as emissões de CO2, no transporte de passageiros, pelos taxistas.   

     Este caminho, já está sendo utilizado na modernização da frota de táxis do 

Rio de Janeiro, mas para isto tenha sido possível, ou seja, a disponibilização dos 

carros híbridos para os taxistas do estado foi necessária um esforço por parte dos 

governos municipal e estadual, em parceria com a iniciativa privada. Segundo notícia 

midiática15, dentre outras ações, o gerente de Assuntos Governamentais da Toyota, 

Roberto Matarazo Braun, apresentou aos governantes do Rio de Janeiro o Prius, 

veículo híbrido que não precisa de postos especiais para abastecimento. 

              Contudo, foi a prefeitura de São Paulo a primeira a incentivar a inclusão do 
                                                      
15 http://www.folhadomotorista.com.br/index.php/rio-de-janeiro-b/370-carro-hibrido-pode-rodar-vinte-e-

cinco-quilometros-por-litro-de-combustivel 
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veículo híbrido na praça. Sabe-se que os passageiros paulistanos contam com 104 

táxis híbridos, que além de propiciar mais conforto para os passageiros, contribui para 

a solução de outro grande problema daquela metrópole, qual seja: reduzir as 

emissões de gases poluentes, pois, enquanto projetos de mobilidade urbana são 

caros e demoram a se concretizar, algumas pequenas medidas no transporte público 

e privado, como este, ganham corpo e podem produzir bons resultados.  

Mais recentemente, no dia 21 de junho deste ano, nesta mesma linha, a 

Prefeitura de Belo Horizonte (PBH), por intermédio da BHTrans, e o Banco de 

Desenvolvimento de Minas Gerais (BDMG) entregaram as primeiras chaves da frota 

de 600 táxis híbridos do sistema de transporte público da cidade. Nesta oportunidade, 

o prefeito Alexandre Kalil lembrou que a inserção de modelos de veículos com motores 

à combustão e à energia elétrica está em consonância com a política de mobilidade 

sustentável na capital. "Esse é mais um passo importante para melhorar a qualidade 

do serviço prestado à população e, também, para melhorar o transporte público em 

Belo Horizonte”. Nesta mesma oportunidade, o presidente do BDMG destacou que a 

parceria do governo estadual, por meio do banco de fomento, e a Prefeitura de BH, 

visaram em última analise, à qualidade de vida dos usuários de táxis da capital 

mineira.  

Temos registro, também, que um projeto de lei, de autoria dos vereadores 

Goura (PDT) e Jairo Marcelino (PSD), tramita na Câmara legislativa de Curitiba para 

beneficiar taxistas proprietários de veículos elétricos ou híbridos. Entre as vantagens 

dos veículos elétricos, dizem os vereadores, estão a não emissão de gases, o menor 

consumo de energia e a redução dos ruídos gerados, o que tornaria o ambiente de 

trabalho mais adequados aos motoristas.  

                Verifica-se neste breve relato, que os Governos Estaduais e Municipais, e 

seus respectivos legislativos, estão buscando a melhoria do serviço oferecido pelos 

taxistas, combinado com o combate à poluição para que eles, possam melhor 

competir com as inovações e modernizações tecnológicas surgidas nesta última 

década.  

  Agora, mesmo que tardiamente, a União tem o dever-poder de se somar 

as experiências exitosas dos entes federados e possibilitar o acesso efetivo dos 

taxistas e suas respectivas cooperativas, ao que há de mais moderno que são os 

carros híbridos, e, para tanto, necessário se faz a inclusão destes, na política eficaz 

introduzida nos anos 90, pelas Leis nºs 8.383 de 30 de dezembro de 1991 e 8.989, 

de 24 de fevereiro de 1995, atualizadas em 2003, pela Lei nº 10.690, em prol desta 

aguerrida categoria, com reflexos imediatos para o conforto dos passageiros e no 

combate à poluição. 

                   A proposta em atendimento ao comando do art. 118 da LDO de 2017, 

também, prevê a clausula de vigência, de cinco anos, o máximo permitido pelo 

dispositivo acima citado, para o incentivo da aquisição de veículos híbridos. 

           E mais. Com a aprovação do presente projeto, além do benefício que 
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trará para todos, certamente, haverá um aumento da venda dos carros híbridos, que 

são mais ecologicamente corretos, incrementando a fabricação destes no Brasil, 

gerando muito mais receita do que a diminuição desta, em razão da possibilidade da 

isenção de IOF e IPI, nos mesmos moldes já concedidos para outras categorias de 

veículos, para a aquisição dos carros híbridos por taxistas. 

 
Sala das Sessões, 20 NOV. 2017 
 
                                           Deputado Subtenente Gonzaga 
                                                            PDT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda, e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 

automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta - SAE, 
quando adquiridos por:  

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder concedente 
e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 
de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade;  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de 
Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 
especifique;  

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 
automóveis convencionais;   

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 
descritas no referido laudo;   

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 
denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 
equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 
comunidade.  

§ 1º O benefício previsto neste artigo:   
a) poderá ser utilizado uma única vez;   
b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 
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verificação de que o adquirente possui os requisitos.   
§ 2º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 
mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal.  

§ 3º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, a 
pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo alienante, 
da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de que trata este 
artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência dos demais 
encargos previstos na legislação tributária.  

Art. 73. O art. 2° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 
seguintes acréscimos:  

"Art. 2º. ............................................................................... 
VII - não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses: 
a) transmissão causa mortis e adiantamento da legítima; 
b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação; 
c) transferência das ações para sociedade controlada. 
............................................................................................... 
§ 4º Nas hipóteses do inciso VII, o imposto incidirá na ulterior transmissão 
das ações pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e cessionários. " 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 
automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. (Ementa com redação 
dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 
de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 
autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 
de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 
de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 
ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 
serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 
interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 
normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 
não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 
10.754, de 31/10/2003) 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
LEI Nº 10.690, DE 16 DE JUNHO DE 2003 

Reabre o prazo para que os Municípios que 
refinanciaram suas dívidas junto à União 
possam contratar empréstimos ou 
financiamentos, dá nova redação à Lei nº 8.989, 
de 24 de fevereiro de 1995, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O inciso II do parágrafo único do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, 

de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 8º ...........................................................................  
Parágrafo único. ............................................................. 
..........................................................................................  
II - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros 
multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos 
estrangeiros que tenham avaliação positiva da agência financiadora, ao Banco 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
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Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e à Caixa 
Econômica Federal - CEF, desde que contratados dentro do prazo de seis anos 
contados de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à 
complementação de programas em andamento." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.408, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2017 e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VIII  

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
...................................................................................................................................................... 

Seção II 
Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

 
Art. 118. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória 

que institua ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da 
estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada.  

§ 1º A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de 
demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 
públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito 
passivo.  

§ 2º A concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza tributária, 
financeira, creditícia ou patrimonial, destinados à região do semiárido incluirão a região norte 
de Minas Gerais.  

§ 3º As proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites 
globais, devem ser acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
correspondente compensação, consignar objetivo, bem como atender às condições do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 4º Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em renúncia 
de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, 
financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, 
deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.  

§ 5º O Poder Executivo adotará providências com vistas a:  
I - elaborar metodologia de acompanhamento e avaliação dos benefícios tributários, 

incluindo o cronograma e a periodicidade das avaliações, com base em indicadores de 
eficiência, eficácia e efetividade; e 

II - definir os órgãos responsáveis pela supervisão, acompanhamento e avaliação 
dos resultados alcançados pelos benefícios tributários.  

Art. 119. Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2017 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de 
desvinculação de receitas, que sejam objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto 
de lei ou de medida provisória que esteja em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária 
de 2017:  

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a 
variação esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e 

II - (VETADO).  
§ 2º A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária 

de 2017, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na legislação foram aprovadas, 
será efetuada até trinta dias após a publicação das referidas alterações legislativas.  

...................................................................................................................................................... 
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...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.393, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os veículos 
automóveis com propulsão por motor elétrico, ou mista, e reduz a zero as 
alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre 
tais produtos. 
 

 
DESPACHO: 
EM RAZÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 23 DE MAIO DE 2018, 
QUE TORNOU SEM EFEITO A DEVOLUÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS SEM A ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO REFERIDA NO ART. 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - ADCT, DETERMINO A 
APENSAÇÃO DO PL 9393/17 AO PL 1371/15. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

os veículos automóveis com propulsão por motor elétrico, ou mista, e reduz a zero as 

alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social – COFINS sobre tais produtos. 

Art. 2o O art. 7o da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 7o .........................................................................................  

...................................................................................................... 

XXXVIII - os veículos automóveis com propulsão por motor elétrico, ou 

mista, classificados nos códigos 8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40, 

8703.40.00, 8703.50.00, 8703.60.00, 8703.70.00, 8703.80.00, 

8709.11.00 e 8711.60.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM). 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3o O art. 1o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 
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“Art. 1o ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

XLIII - veículos automóveis com propulsão por motor elétrico, ou mista, 

classificados nos códigos 8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40, 

8703.40.00, 8703.50.00, 8703.60.00, 8703.70.00, 8703.80.00, 

8709.11.00 e 8711.60.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM). 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Associação Brasileira do Veículo Elétrico (ABVE) informa-nos, com 

base no jornal O Globo, que o primeiro caminhão elétrico 100% brasileiro já está nas 

ruas para testes, fruto de uma parceria entre a Volkswagen Caminhões e Ônibus e a 

Eletra.16 

No mesmo endereço eletrônico, por meio de matéria do Diário do 

Transporte, sabemos que a cidade de São Paulo passará a contar com mais 60 ônibus 

elétricos, que substituirão os movidos a diesel da frota da empresa Ambiental 

Transportes. Além disso, a alimentação das baterias dos novos ônibus será realizada 

por placas de captação de energia solar e conversão em energia elétrica.17   

Ora, essas notícias indicam a solução para o problema do transporte 

de cargas e passageiros: o uso de veículos com propulsão a motor elétrico ou com 

propulsão mista, assim entendida a realizada por meio de motor a ignição juntamente 

com o motor elétrico.  

Nesse sentido, propomos neste projeto de lei que esses veículos 

sejam desonerados do pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, 

da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social – COFINS. 

Com isso, estaremos privilegiando veículos menos poluentes e mais 

sustentáveis do ponto de vista ambiental, haja vista a diminuição da queima de 

combustíveis fósseis, pelo que contamos com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

                                                      
16 http://www.abve.org.br/noticias/volkswagen-apresenta-o-primeiro-caminhao-leve-100-eletrico-desenvolvido-no-
brasil Acesso em 28-11-2017. 
17 http://www.abve.org.br/noticias/sao-paulo-deve-ter-mais-60-onibus-eletricos-e-garagem-tera-placas-solares-
para-gerar-energia. Acesso em  28-11-2017. 

http://www.abve.org.br/noticias/volkswagen-apresenta-o-primeiro-caminhao-leve-100-eletrico-desenvolvido-no-brasil%20Acesso%20em%2028-11-2017
http://www.abve.org.br/noticias/volkswagen-apresenta-o-primeiro-caminhao-leve-100-eletrico-desenvolvido-no-brasil%20Acesso%20em%2028-11-2017
http://www.abve.org.br/noticias/sao-paulo-deve-ter-mais-60-onibus-eletricos-e-garagem-tera-placas-solares-para-gerar-energia
http://www.abve.org.br/noticias/sao-paulo-deve-ter-mais-60-onibus-eletricos-e-garagem-tera-placas-solares-para-gerar-energia
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Nacional para o aprimoramento e aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2017. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA 

Art. 1º O Imposto sobre Produtos Industrializados incide sobre os produtos 

industrializados compreendidos na Tabela anexa. (Expressão “Imposto de Consumo” alterada 

pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

Art. 2º Constitui fato gerador do Imposto:  

I - quanto aos produtos de procedência estrangeira o respectivo desembaraço 

aduaneiro;  

II - quanto aos de produção nacional, a saída do respectivo estabelecimento 

industrial. (Expressão “estabelecimento produtor” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

§ 1º Quando a industrialização se der no próprio local de consumo ou de utilização 

do produto, fora de estabelecimento industrial, o fato gerador considerar-se-á ocorrido no 

momento em que ficar concluída a operação industrial. (Expressão “estabelecimento produtor” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

§ 2º O Imposto é devido sejam quais forem as finalidades a que se destine o produto 

ou a título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do estabelecimento 

industrial. (Expressão “estabelecimento produtor” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

§ 3º Para efeito do disposto no inciso I, considerar-se-á ocorrido o respectivo 

desembaraço aduaneiro da mercadoria que constar como tendo sido importada e cujo extravio 

ou avaria venham a ser apurados pela autoridade fiscal, inclusive na hipótese de mercadoria sob 

regime suspensivo de tributação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

Art. 3º Considera-se estabelecimento industrial todo aquele que industrializar 

produtos sujeitos ao Imposto. (Expressão “estabelecimento produtor” alterada pelo Decreto-

Lei nº 34, de 18/11/1966) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo considera-se industrialização qualquer 

operação de que resulte alteração da natureza, funcionamento, utilização, acabamento ou 

apresentação do produto, salvo:  

I - o conserto de máquinas, aparelhos e objetos pertencentes a terceiros;  

II - o acondicionamento destinado apenas ao transporte do produto.  

III - o preparo de medicamentos oficinais ou magistrais, manipulados em farmácias, 

para venda no varejo, diretamente e consumidor, assim como a montagem de óculos, mediante 

receita médica. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.199, de 27/12/1971) 

IV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, sob encomenda 

do consumidor ou usuário, realizada em estabelecimento varejista, efetuada por máquina 

automática ou manual, desde que fabricante e varejista não sejam empresas interdependentes, 

controladora, controlada ou coligadas. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.493, de 10/9/1997) 

Art. 4º Equiparam-se a estabelecimento industrial, para todos os efeitos desta Lei: 

(Expressão “estabelecimento produtor” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

I - os importadores e os arrematantes de produtos de procedência estrangeira; 

II - as filiais e demais estabelecimentos que exercerem o comércio de produtos 

importados, industrializados ou mandados industrializar por outro estabelecimento do mesmo 

contribuinte; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

III - os que enviarem a estabelecimento de terceiro, matéria-prima, produto 

intermediário, embalagens e recipientes para acondicionamento, moldes, matrizes ou modelos 

destinados à industrialização de produtos de seu comércio. (Inciso com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 

IV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela Lei 

nº 9.532, de 10/12/1997) 

V - Os armazéns gerais, em relação aos produtos tributados a que derem saída de 

seus estabelecimentos e que tenham sido recebidos de estabelecimento industrial ou equiparado 

a industrial situados em outra unidade da Federação. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 

1.199, de 27/12/1971) 

§ 1º O regulamento conceituará para efeitos fiscais operações de venda e bens 

compreendidos no inciso IV deste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

§ 2º Excluem-se do disposto no inciso II os estabelecimentos que operem 

exclusivamente na venda a varejo. (Parágrafo único transformado em § 2º pelo Decreto-Lei nº 

34, de 18/11/1966) 

Art. 5º  Para os feitos do artigo 2º: (“Caput” do artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 1.133, de 16/11/1970) 

I - considera-se saído do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial o 

produto: (“Caput” do inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.133, de 16/11/1970) 

a) que for vendido por intermédio de ambulantes, armazéns gerais ou outros 

depositários; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.133, de 16/11/1970) 

b) que, antes de entrar em estabelecimento do importador ou do arrematante de 

produtos de procedências estrangeira, seja, por estes, remetido a terceiros, (Alínea com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 1.133, de 16/11/1970) 

c) que for remetido a estabelecimento diferente daquele que o tenha mandado 

industrializar pôr encomenda sem que o mesmo produto haja entrado no estabelecimento 

encomendante; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.133, de 16/11/1970) 

d) que permanecer no estabelecimento decorridos 3 (três) dias da data da emissão 

da respectiva "nota fiscal". (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.133, de 

16/11/1970) 

e) objeto de operação de venda, que for consumido ou utilizado dentro do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375514&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375514&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375514&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375564&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375564&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375564&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375564&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375564&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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estabelecimento industrial. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

II - não se considera saída do estabelecimento industrial: (Expressão 

“estabelecimento produtor” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

a) a remessa de matérias-primas ou produtos intermediários para serem 

industrializados em estabelecimentos do mesmo contribuinte ou de terceiros, desde que o 

produto resultante tenha que retornar ao estabelecimento de origem;   

b) o retôrno do produto industrializado ao estabelecimento de origem, na forma da 

alínea anterior, se remetente não tiver utilizado, na respectiva industrialização, outras matérias-

primas ou produtos intermediários por ele adquiridos ou produzidos e desde que o produto 

industrializado se destine a comércio, a nova industrialização ou a emprego no 

acondicionamento de outros. 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para distribuição 

gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a declaração de 

isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 

federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 

quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 

fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 

conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 

caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para os 

tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 

carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 0,15 

m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos respectivos 

estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a declaração 

"amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 

sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, herbicidas 
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e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da Fazenda, 

ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 

de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou Cooperativas 

de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 

à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 

União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo produtor, 

fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-primas e 

produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou por via de 

restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 

revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 

respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao produto.  

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  
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I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  

IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 

desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  

Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de bagagem" 

devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 
I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite 

em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e 
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fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo 

humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo 

provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 
XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  
XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 
XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 

classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada 

no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013) 
c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 

0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” 

do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 
convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com redação dada pela  

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais 

classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)   
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XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 

Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 

11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, 
convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida na Lei nº 

12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta 

decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de 

terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 

0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de 

gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo 

as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

I - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
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(TIPI) 2017 

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

..................................................................................................................................................... 

Capítulo 87 

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, suas partes e acessórios 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre 

vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 

mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 

ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu próprio regime, mesmo apresentados com 

o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 

87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 

classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (87-1) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00, 

8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00, está condicionado à manifestação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências ali 

estabelecidas.  

 

NC (87-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 

carros funerários, classificados na posição 87.03. 

 

NC (87-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

classificados nos códigos 8703.22.90 e no Ex 02 dos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00, com 

volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento 

de veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 

  

ALÍQUOTA (%) 

De 1º/1/2017 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

38 8 

 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

CÓDIGO DA TIPI 
ALÍQUOTA % 

De 1º/1/2017 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

8703.22 41 11 

8703.23.10 48 18 

8703.23.10 Ex 01 41 11 

8703.23.90 48 18 
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8703.23.90 Ex 01 41 11 

8703.24 48 18 

8703.40.00 48 18 

8703.40.00 Ex 02 41 11 

8703.60.00 48 18 

8703.60.00 Ex 02 41 11 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de 

fabricação nacional, de transmissão manual ou automática, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 

mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 

ângulo de saída mínimo de 24°, ângulo de rampa mínimo de 28°, de capacidade de 

emergebilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 

ordem de marcha máximo de até 3.000 kg, concebidos para aplicação fora de estrada, 

classificados nos códigos 8703.32.10, 8703.33.10, 8703.50.00 e 8703.70.00. 

 

ALÍQUOTA%  

Até 31/12/2017 A partir de 1º/1/2018 

45 15 

 

NC (87-6) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 

classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em 

destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 

CÓDIGO DA TIPI 
De 1º/1/2017 até 

31/12/2017 

8701.20.00 30 

8702.10.00  55 

8702.10.00 Ex 01 40 

8702.20.00  55 

8702.20.00 Ex 01 40 

8702.30.00 55 

8702.30.00 Ex 01 40 

8702.40.90 55 

8702.40.90 Ex 01 40 

8702.90.00  55 

8702.90.00 Ex 01 40 

8703.21.00 37 

8703.22 43 

8703.23.10 55 

8703.23.10 Ex 01 43 

8703.23.90 55 

8703.23.90 Ex 01 43 

8703.24 55 

8703.31 55 

8703.32 55 

8703.33 55 
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8703.40.00 55 

8703.40.00 Ex 01 37 

8703.40.00 Ex 02 43 

8703.50.00 55 

8703.60.00 55 

8703.60.00 Ex 01 37 

8703.60.00 Ex 02 43 

8703.70.00 55 

8704.21.10 30 

8704.21.10 Ex 01 38 

8704.21.20 30 

8704.21.20 Ex 01 34 

8704.21.30 30 

8704.21.30 Ex 01 34 

8704.21.90 30 

8704.21.90 Ex 01 38 

8704.21.90 Ex 02 40 

8704.22 30 

8704.23 30 

8704.31.10 40 

8704.31.10 Ex 01 30 

8704.31.20 34 

8704.31.20 Ex 01 30 

8704.31.30 34 

8704.31.30 Ex 01 30 

8704.31.90 38 

8704.31.90 Ex 01 30 

8704.32 30 

8704.90.00 30 

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 

8702.40.10) 

55 

8706.00.10 Ex 01 30 

8706.00.90  40 

8706.00.90 Ex 01 30 

 

NC (87-7) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 

seguir relacionados, comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o 

item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

CÓDIGO DA TIPI 
CÓDIGO DA 

TIPI 
CÓDIGO DA TIPI 

8702.10.00  8703.23.90 8704.21.10 Ex 01 
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8702.10.00 Ex 01 
8703.23.90 Ex 

01 
8704.21.20 

8702.20.00  8703.24.10 8704.21.20 Ex 01 

8702.20.00 Ex 01 8703.24.90 8704.21.30 

8702.30.00 8703.31 8704.21.30 Ex 01 

8702.30.00 Ex 01 8703.32 8704.21.90 

8702.40.90 8703.33 8704.21.90 Ex 01 

8702.40.90 Ex 01 8703.40.00 8704.21.90 Ex 02 

8702.90.00  
8703.40.00 Ex 

01 

8704.31.10 (Exceto Ex 

01) 

8702.90.00 Ex 01 
8703.40.00 Ex 

02 

8704.31.20 (Exceto Ex 

01) 

8703.21.00 8703.50.00 
8704.31.30 (Exceto Ex 

01) 

8703.22.10 8703.60.00 
8704.31.90 (Exceto Ex 

01) 

8703.22.90 
8703.60.00 Ex 

01 

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 

8702.40.10 e Ex 01) 

8703.23.10 
8703.60.00 Ex 

02 

8706.00.90 (Exceto Ex 

01) 

8703.23.10 Ex 01 8703.70.00  

 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto 

percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o 

item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o 

item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 
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calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

__________________ 

 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Tratores de eixo único 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas (esteiras) 0 

8701.9 - Outros, com uma potência de motor:  

8701.91.00 -- Não superior a 18 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.92.00 -- Superior a 18 kW, mas não superior a 37 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.93.00 -- Superior a 37 kW, mas não superior a 75 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.94 -- Superior a 75 kW, mas não superior a 130 kW  

8701.94.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log 

skidders) 0 

8701.94.90 Outros 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.95 -- Superior a 130 kW  

8701.95.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log 

skidders) 0 

8701.95.90 Outros 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, 

incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Unicamente com motor de pistão de ignição por compressão 

(diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.20.00 - Equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de 

pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um 

motor elétrico 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.30.00 - Equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de 

pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor 

elétrico 25 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.40 - Unicamente com motor elétrico para propulsão  

8702.40.10 Trólebus 0 

8702.40.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90.00 - Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis 

principalmente concebidos para transporte de pessoas (exceto 

os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso misto (station 

wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a 

neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos campos 

de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos, unicamente com motor de pistão alternativo de 

ignição por centelha (faísca*):  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 

1.500 cm3  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 

3.000 cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior 

a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior 

a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos, unicamente com motor de pistão de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 

2.500 cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.40.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, 

com um motor de pistão alternativo de ignição por centelha 

(faísca*) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de serem 

carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica 25 

 Ex 01 - De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

 Ex 02 - De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 

2.000 cm3 13 

8703.50.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, 

com um motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de serem 

carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica 25 

8703.60.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, 

com um motor de pistão alternativo de ignição por centelha 

(faísca*) e um motor elétrico, suscetíveis de serem carregados 

por conexão a uma fonte externa de energia elétrica 25 

 Ex 01 - De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

 Ex 02 - De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 

2.000 cm3 13 

8703.70.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, 

com um motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) e um motor elétrico, suscetíveis de serem carregados 

por conexão a uma fonte externa de energia elétrica 25 

8703.80.00 - Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para 

propulsão 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  
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ALÍQUOTA 

(%) 

8704.10.10 Com capacidade de carga igual ou superior a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel 

ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas, mas 

não superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de 

madeira, denominado comercialmente “trator florestal” e, 

tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha (faísca*):  

8704.31 -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 
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ALÍQUOTA 

(%) 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-

socorros, caminhões-guindastes, veículos de combate a 

incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 

veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos 

radiológicos), exceto os concebidos principalmente para 

transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima igual ou superior a 

42 m, capacidade máxima de elevação igual ou superior a 60 

toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou 

mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos 

característicos (perfilagem) de poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos dos Ex 01 e 02 dos códigos 

8702.10.00, 8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 

8701.95 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 

87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 

8701.95 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos dos Ex 01 e 02 dos códigos 

8702.10.00, 8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 

a 87.05.  

8708.10.00 - Para-choques e suas partes 5 
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8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de 

cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 

8701.95 ou 8704.10  

8708.29.11 Para-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Para-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de 

segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios (travões) e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios (travões) montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 

8701.95 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas (velocidades*) e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores 

ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos motores com diferencial, mesmo providos de outros 

órgãos de transmissão e eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 

8701.95 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas 

superiores ou iguais a 14.000 kg, redutores planetários nos 

extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo utilizado 

em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 
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8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores 

de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 

87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e do código 

8701.20.00 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 

(exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  
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8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, 

direção ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos 

preexistentes, do tipo utilizado por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, do tipo 

utilizado em fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para 

transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-

tratores do tipo utilizado nas estações ferroviárias; suas 

partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e 

suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos 

equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; 

carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 

50 cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, 

mas não superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

250 cm3, mas não superior a 500 cm3 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

500 cm3, mas não superior a 800 cm3 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 

800 cm3 35 

8711.60.00 - Com motor elétrico para propulsão 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para pessoas com 

incapacidade, mesmo com motor ou outro mecanismo de 

propulsão.  
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8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios (travões), e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios (travões) 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios (travões), incluindo os cubos de freios (travões), e suas 

partes  

8714.94.10 Cubos de freios (travões) 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, 

e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros 

veículos não autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do 

tipo trailer (caravana*) 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou 

autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de 

mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

__________________ 
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Capítulo 88 

Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.616, DE 2018 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Concede incentivos fiscais para a produção e comercialização de veículos 
movidos exclusiva ou parcialmente por motor elétrico. 
 

 
DESPACHO: 
EM RAZÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 23 DE MAIO DE 2018, 
QUE TORNOU SEM EFEITO A DEVOLUÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS SEM A ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO REFERIDA NO ART. 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT, DETERMINO A 
APENSAÇÃO DO PL 9616/2018 AO PL 4086/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei concede tratamento tributário especial para a produção 

e comercialização de veículos movidos exclusiva ou parcialmente por motor elétrico. 

Art. 2º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

por cinco anos após a publicação desta Lei os veículos automóveis com motor de 

indução eletromagnética ou combinação de pistão alternativo e indução 

eletromagnética – veículos híbridos. 

Parágrafo único. Terão a mesma isenção prevista no caput as baterias, 

os acumuladores, os motores de indução eletromagnética, suas partes e peças, 

quando destinados exclusivamente ao uso nos veículos a que se refere o caput deste 

artigo. 

Art. 3º Sem prejuízo de outros incentivos previstos na legislação, até 

cinco anos após a publicação desta Lei, as pessoas jurídicas que promoverem 

pesquisas e desenvolvimento tecnológico relacionados aos veículos elencados no art. 

2º desta Lei poderão deduzir na apuração do Imposto de Renda o montante 

correspondente às despesas comprovadamente realizadas. 
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Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo deverá 

observar o limite de 60% do total das despesas dedutíveis e não poderá exceder a 

4% do Imposto de Renda devido. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A poluição causada pelos veículos apenas na cidade de São Paulo 

causa 4,6 mil mortes por ano, de acordo com relatório divulgado pelo Instituto Saúde 

e Sustentabilidade, em setembro de 2013. O custo para o atendimento de pacientes 

tratados por doenças causadas pela poluição veicular, de acordo com o mesmo 

estudo, pode chegar a até R$ 1 bilhão por ano. 

Podemos verificar em frequentes divulgações na imprensa que há um 

movimento do Governo no sentido de se promover isenções fiscais para carros 

movidos total ou parcialmente por motor elétrico. Porém tal intenção ainda não é 

suficiente nem está clara para os próximos anos. 

Como exemplo disso, há pouco mais de dois anos, o prefeito de São 

Paulo, Fernando Haddad - PT, promulgou um projeto de lei que dava incentivos aos 

proprietários de carros elétricos e híbridos da capital paulista. Dentre os benefícios 

aos carros com preço abaixo de R$ 150 mil, está a isenção de cinquenta por cento do 

IPVA. 

Assim, a aprovação deste Projeto de Lei promoverá a positivação dessa 

intenção governamental de se aumentar a produção de veículos elétricos e híbridos 

em nosso País, recuperando, de certa forma, o tempo de atraso tecnológico brasileiro 

em relação à utilização desses automóveis.  

Em conformidade com audiência pública realizada no dia 7/12/2017, o 

site de notícias da Câmara dos Deputados divulgou que “o setor está em plena 

expansão no mundo. Nos últimos anos a frota aumentou mais de 200% em países 

que incentivaram a produção e comercialização de veículos elétricos, como Suécia, 

China e Estados Unidos. E muitos deles já definiram data para acabar com a produção 

de veículos movidos a combustão, a maioria entre 2030 e 2040. 

Na Noruega, por exemplo, o mercado de veículos elétricos já representa 

40% das vendas. Na China, em 2017, as vendas de carros elétricos saltaram de 1% 

para 2,5% do total. E a meta é que chegue a 8% em 2018.” 

Além disso, de acordo com informação divulgada pelo site da revista 

Exame, no dia 9 de agosto de 2016, os carros híbridos e elétricos representam 0,08% 

do total no país. 

Outro problema é que o consumidor ainda não se sensibilizou para a 

questão ambiental ou a autonomia desse tipo de veículo, já que o custo de aquisição 
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ainda é bastante alto 

Entretanto, apesar de mais caros, os veículos elétricos têm um custo de 

manutenção 40% menor que o dos tradicionais, além de emissão quase zero de 

poluentes. 

Tributar tão poucos carros significa quase nada aos cofres públicos. O 

primeiro passo para alavancar esse mercado é criar condições, como a isenção fiscal 

aqui proposta, para disseminarmos uma cultura do “carro verde” – carro movido à 

energia limpa – junto aos brasileiros 

Dessa forma, certo de que a aprovação deste Projeto de Lei trará 

grandes benefícios a todos os envolvidos e, especialmente, à população brasileira, 

conto com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.  

 
Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2017. 

 
          Deputado Pastor Eurico 

PHS-PE 
 

PROJETO DE LEI N.º 874, DE 2019 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Dispõe sobre medidas para promover o aumento do número de pontos 
públicos de carregamento de veículos elétricos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3412/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias 

do serviço de distribuição de energia elétrica deverão instalar 

e operar pontos públicos de carregamento de baterias de 

veículos elétricos, de acordo com metas fixadas pelo órgão ou 

entidade responsável pela regulação do setor elétrico. 

Parágrafo único. As metas mencionadas no 

caput deverão incluir pontos públicos de carregamento em 

todos os centros urbanos com população acima de cem mil 

habitantes e deverão ser fixadas no prazo de até um ano após 

a publicação desta lei. 
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Art. 2º Não se aplicam, na aquisição de energia 

elétrica por meio dos pontos públicos de carregamento de 

veículos elétricos, as restrições à escolha do fornecedor de 

energia elétrica estabelecidas nos arts. 15 e 16 da nº Lei 9.074, 

de 7 de julho de 1995. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A disseminação dos veículos elétricos no 

Brasil, acompanhando a tendência inexorável em todo o 

mundo, trará expressivos ganhos para o país, como a redução 

das emissões de gases causadores de efeito estufa, a 

diminuição da poluição nos grandes centros urbanos, a 

elevação da eficiência energética, a redução dos custos de 

transporte, além do desenvolvimento tecnológico e industrial. 

Todavia, como normalmente ocorre com as 

novas tecnologias, a ampla adoção desses eficientes 

automóveis enfrenta ainda barreiras importantes. Entre as 

principais dificuldades, está a implantação de uma rede de 

pontos de recarga de baterias. A tendência é que, onde não 

existe grande número de veículos elétricos, não ocorra a 

instalação de pontos públicos de carregamento, o que acaba 

por desestimular significativamente a aquisição desse tipo de 

automóvel. 

Assim, constata-se que a falta de pontos de 

carregamento provoca um ciclo vicioso, que necessita ser 

quebrado. Esse é o objetivo deste projeto de lei, que propõe que 

a Agência Nacional de Energia Elétrica fixe metas de instalação 

de pontos de carregamento a serem observadas pelas 

concessionárias e permissionárias do serviço público de 

distribuição de energia elétrica. 

Além disso, para facilitar e estimular a 

instalação desses pontos de carregamento em locais como, por 

exemplo, postos de abastecimento de combustíveis e shopping 

centers, propomos que não seja restrita às concessionárias de 

distribuição a venda de energia elétrica em pequenas 
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quantidades para tal recarga. Para tanto, buscamos eliminar, 

para esse caso, os limites mínimos de carga e de tensão de 

fornecimento atualmente estabelecidos nos artigos 15 e 16 da 

Lei nº 9.074, de 1995. 

Considerando os benefícios ambientais, 

energéticos, tecnológicos e econômicos das medidas 

propostas, solicitamos o decisivo apoio dos colegas 

parlamentares para a rápida transformação deste projeto em 

lei. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2019. 

 
Deputada EDNA HENRIQUE  

              PSDB/PB 
........................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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